
  “Palácio 15 de Junho”

REQUERIMENTO Nº 909/2023

Requerem a prorrogação do prazo de
funcionamento da Comissão Especial de
Inquérito, para apuração de possíveis
irregularidades na área do Meio Ambiente, a
fim de apurar a lisura das licitações, para a

operação, manutenção, monitoramento do
Aterro Sanitário, coleta e transporte de
resíduos domiciliares no sistema porta a porta,
bem como sobre a contratação de aterro
sanitário/industrial, para destinação dos
resíduos sólidos urbanos gerados no
Município, inclusive apurar ainda, a execução
dos serviços pelo Consórcio Santa Bárbara e

pela UTG Americana nas licitações
retromencionadas.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

CONSIDERANDO a necessidade de bem apurar os fatos objetos do
acompanhamento da Comissão Especial de Inquérito, para apuração de possíveis
irregularidades na área do Meio Ambiente, a fim de apurar a lisura das licitações, para
a operação, manutenção, monitoramento do Aterro Sanitário, coleta e transporte de
resíduos domiciliares no sistema porta a porta, bem como sobre a contratação de aterro
sanitário/industrial, para destinação dos resíduos sólidos urbanos gerados no Município,
inclusive apurar ainda, a execução dos serviços pelo Consórcio Santa Bárbara e pela
UTG Americana nas licitações retromencionadas;

CONSIDERANDO que o prazo de funcionamento da Comissão Especial
de Inquérito se encerrará no dia 06 de novembro, nos termos do Requerimento nº
299/2023;

REQUEREMOS a prorrogação, por 90 (noventa) dias, do prazo para
encerramento dos trabalhos da presente Comissão Especial de Inquérito.

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, 26 de outubro de 2028.

Eliel Miranda
Presidente

Reinaldo Casimiro
Relator

Esther Galina da Silva Branco de Moraes
Membro
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Santa Bárbara d'Oeste. Para

verificar as assinaturas, clique no link:
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=CSVN434T4HR6D628, ou vá até o site

http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido:
 

Código para verificação: CSVN-434T-4HR6-D628
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Vereador Vereador Vereador - 2º Secretário

Assinadoem 27/10/2023,às 10:44:28 Assinadoem 27/10/2023,às 10:48:08 Assinado em 30/10/2023,às 15:55:56
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Câmara Municipal de Santa Bárbara d'Oeste, 26 de outubro de 2023 





Câmara Municipal de Santa sGOPIA:
- “Palácio 15 de Junho”

Ofício nº 13/2023 — CEI - mfcp
 

P.A. nº 2420/2023

Santa Bárbara d'Oeste, 25 de outubro de 2023.

llustríssima Senhora,

Tendo em vista a instauração de Comissão Especial de Inquérito (instituída
O através do Requerimento nº 299/2023) no âmbito desta Câmara Municipal e do que

restou decidido em Reunião feita pelos membros da Comissão, foi solicitado a
assessoria contábil para análise dos documentos que já constam no processo da
CEI, e orientação para a requisição de outros documentos a fim de atingir o objetivo
da mencionada CEI. Venho, através do presente ofício, REQUISITAR, com base no
artigo 35 da LOM, o envio desse parecer, para a continuidade dos trabalhos.

Contando com os préstimos de Vossa Excelência, aproveito o ensejo para
renovar os protestos de estima e consideração. 
llustríssima Sr?.
RAQUEL CAMPAGNOL
Diretoria de Controle

dauiRas of
12) 0025
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Câmara Municipal de Santa Bárbara d'O “Palácio 15 de Junho”

PARECER Nº 01/2024 — DFC

PROCESSO: 2.420/2.023
INTERESSADO: COMISSÃO
PERMANENTE DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
ASSUNTO: requerimento de parecer
contábil

Senhor Presidente,

1. Trata-se de requerimento formulado pela Comissão

Permanente de Justiça e Redação, no qual solicita assessoria contábil para

análise dos documentos que constam no processo administrativo

nº 2.420/2.023 da Comissão Especial de Inquérito.

2. A presente Comissão Especial de Inquérito foi criada

através do requerimento nº 299/2.023 para apurar possíveis irregularidades na

área do Meio Ambiente, apurar a lisura das licitações, para operação,

manutenção, monitoramento do Aterro Sanitário, coleta e transporte de

resíduos domiciliares no sistema porta a porta, bem como sobre a contratação

de aterro sanitário/industrial, para destinação dos resíduos sólidos urbanos

gerados no Município, inclusive apurar ainda, a execução dos serviços pelo

Consórcio Santa Bárbara e pela UTG Americana nas licitações.

3. Constam nos autos: relatórios de medição dos

serviços prestados pela empresa UTG Americana Ambiental Ltda, no período

de 30/06/2.022 a 31/07/2.023; contrato nº 27/2.020 celebrado entre o Município

de Santa Bárbara d'Oeste e Consórcio Santa Bárbara d'Oeste, seu respectivo

aditamento contratual nº 008/2.023; notas ficais emitidas pela empresa

1
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Câmara Municipal de Santa Barbara d'Oeste “Palácio 15 de Junho”

Consórcio Santa Bárbara d'Oeste no perícdo de 02/2.021 a 07/2.023; contrato

nº 161/2.022 celebrado entre o Município de Santa Bárbara d'Oeste e UTG

Americana Ambiental Ltda; notas fiscais emitidas pela empresa UTG

Americana Ambiental Ltda compreendendo o período de 07/2.022 a 08/2.023;

4. Para elaboração do presente parecer, foram

considerados todos os documentos elencados no item 03, bem como diligência

realizada no portal eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

5. As medições de serviços da empresa UTG

Americana Ambiental Ltda são compatíveis com as respectivas notas fiscais

apresentadas e com as informações verificadas através do portal do Tribunal

de Contas do Estado de São Paulo. Somam no período verificado o total de

R$ 6.095.979,20 (seis milhões, noventa e cinco mil, novecentos e setenta e

nove reais e vinte centavos).

6. As notas fiscais apresentadas do Consórcio Santa

Bárbara d'Oeste estão compatíveis com as informações obtidas através do

portal do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. Somam no período

verificado o total de R$ 30.140.808,38 (trinta milhões, cento e quarenta mil,

oitocentos e oito reaise trinta e oito centavos).

Z; O quadro abaixo representa as despesas, de acordo

com dados que constam nos autos, do período analisado. Entre o primeiro

semestre de 2.021 e o primeiro semestre de 2.022, a diferença entre a despesa

foi de 48,30%; entre o segundo semestre de 2.021 e o segundo semestre de

2.022 foi de 34,61% e, entre o primeiro semestre de 2.022 e o primeiro

semestre de 2.023 a despesa foi superior em 51,29%.

8. Os dados do segundo semestre de 2.023 em relação
A

ao segundo semestre de 2.022 não são possíveis de serem comparados,pois

se referem à quantidade diferente de meses. / b ,

L'o 
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     Exercício|  4ºsemestre — Psemestro

2021 4.750.854,53 4.963.444,74

2022 7.045.940,88 6.681.341,32

2023 10.659.913,92 2.135.292,19

9. É o parecer.

Santa Bárbara d'Oeste, 02 de fevereiro de 2.024.

    Diretora deEináfiças e Contabilidade
SP250.496/0-0

El
VILSON Ssico
here o tde Contabilidadesaeô 
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ATA DA COMISSÃO ESPECIAL DE INQUÉRITO CÂMARA
MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D'OESTE

Aos vinte e oito dias do mês de fevereiro do ano dois mil e vinte e quatro, às treze
horas e quarenta e cinco minutos, os membros que compõe a Comissão Especial
de Inguérito, instituída reuniu-se a Comissão Especial de Inquérito, instituída
através do Requerimento nº 299/2023 e do Ato da Presidência nº 10/2023, com a
presença dos seguintes vereadores: Eliel Miranda - Presidente; Reinado
Casimiro — Relator e Esther Galina da Silva Branco de Moraes — Membro.
Após o recebimento e ciência do parecer da controladoria referente a análise dos
relatórios de medição dos serviços prestados pela empresa UTG Americana0 Ambiental Ltda, no período de 30/06/2022 a 31/07/2023; contrato nº 27/2020,
contrato nº 27/2020 celebrado entre o município e o Consórcio Santa Bárbara
d'Oeste, seu respectivo aditamento contratual nº 008/2023; notas fiscais emitidas
pela empresa Consórcio Santa Bárbara d'Oeste no período de 02/2021 a
07/2023; contrato nº 161/2022 celebrado entre o município e UTG Americana
Ambiental Ltda; notas fiscais emitidas pela empresa UTG Americana Ambiental
Ltda compreendendo o período de 07/2022 a 08/2023, bem como diligência
realizada no portal eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. Foi
deliberado para que a prefeitura encaminhe cópia do processo licitatório da
operação, manutenção, monitoramento do aterro sanitário, bem como da coleta e
transporte de resíduos domiciliares no sistema porta a porta, bem como sobre a
contratação de aterro sanitário/industrial, para destinação dos resíduos sólidos
urbanos gerados no Município. Ficou acordado que após o recebimento do
processo licitatório, fosse encaminhado à procuradoria para elaboração de
parecer. Por fim, decidiram prorrogar o funcionamento da CEI por mais 90 dias.
Nada mais havendo atr deu-se por encerrada a reunião, às quatorze horas e

O cinco minutos. Eu Loreena rodo AS (Henrique Macedo
Guimarães), Diretor Législativo, redigi esta Atá para os devidos fins de registro, e,
após lida, será assinada pelos vereadores presentes. Santa Bárbara d'Oeste,
Estado de São Paulo, vinte e oito de fevereiro de dois mil e vinte e quatro. 
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Protocolo 8.641/2024 PSA ab
Assunto: Câmara: Outros é+ é

Via 1/2 Santa Bárbara d' Oeste/SP, 07 de Março de 2024 às 10:43

De: Para:

Câmara Municipal de Santa Bárbara dOeste GOVERNO-Coord. Governamental-
- CNPJ 52.154.549/0001-34 Divisão de CoordenaçãoGovernamental
digitado por Lucilene de Castro Fornazin em

GOVERNO-Assessoria - Assessoria de GOVERNO-Coord. Governamental

Gabinete

Esta documentação faz parte do Protocolo 8.641/2024
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Ofício nº 14/2024. CEI - mfcp

N 
P.A. nº 2420/2023

Santa Bárbara d'Oeste, 04 de março de 2024.  A
Hustrissimo Senhor Secretário,

Tendo em vista a instauração de Comissão Especial de Inquérito (instituída
através do Requerimento nº 299/2023) no âmbito desta Câmara Municipal e do que0 restou decidido em Reunião feita pelos membros da Comissão, venho, através do
presente ofício, REQUISITAR, com base no artigo 35 da LOM, o atendimento dos
seguintes envios de documentos:

1. Cópia do processo licitatório da operação, manutenção, monitoramento do
aterro sanitário.

2. Cópia do processo licitatório da coleta e transporte de resíduos domiciliares
no sistema porta a porta.

3. Cópia do processo licitatório sobre a contratação de aterro
sanitário/industrial, para destinação dos resíduos sólidos urbanos gerados
no Município.

[] Contando com os préstimos de Vossa Excelência, aproveito o ensejo para
renovar os protestos de estima e consideração. 
Ilustríssimo Sr.
JOEL CARDOSO
Secretário Municipal de Governo
Santa Bárbara d'Oeste - SP
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Município de Santa Bárbara d'Oeste
Secretaria Municipal de Governo

Ofício 187/2024 - SG

Santa Bárbara d'Oeste, 22 de março de 2024.

Ref.: Ofício nº 14/2024 - CEI - mfcp

Senhor Presidente da CEI,

Em atenção ao ofício em epigrafe, protocolizado através do nº
8.641/2024, encaminhamos as seguintes cópias:

1 e 2 - Cópia do Pregão Presencial nº 273/2019 / Objeto:
Contratação de empresa especializada para operação e manutenção e
monitoramento do Aterro Sanitário Municipal e coleta e transporte de resíduos
domiciliares no sistema porta a porta e conteinerizado, com fornecimento de
equipamentos, contêineres e mão de obra, em regime de empreitada por preço
unitário (1535 folhas);

3 - Cópia do Pregão Presencial nº 46/2022 / Objeto: Contratação de
aterro sanitário/industrial, para destinação dos resíduos sólidos urbanos (RSU)
gerados no Município de Santa Bárbara d'Oeste (353 folhas).

Sendo só para o momento, reiteramos nossos protestos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

   OEcyRDOSO
- Secretário Municipal de Governo -

À Sua Senhoria o Senhor
ELIEL MIRANDA CAMARA MUNICIPAL DE| cama.
Presidente da CEI - Comissão Especial de Inquérito S. BARBARA DOESTE po

Câmara Municipal oR| DATA: 22/03/2024 HE
Santa Bárbara d'Oeste - SP do HORA: 14:36 Caen

  
SN Diversos Nº 120/2024o Autoria: Secretário Municipal de Governc 
om Assunto: Resposta ao Oficio nºE) 14/2024 CEI mfop
a.q

Q Chave: 1DOF9 
Avenida Monte Castelo, 1000, Jardim Primavera, CEP 13.450-901

Santa Bárbara dOeste-SP | Fone (19) 3455-8000
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“Palácio 15 de Junho” 
Ofício nº 15/2024 — CEI - mfcp

P.A. nº 2420/2023

Santa Bárbara d'Oeste, 27 de março de 2024.

Ilustríssimos Senhores Procuradores,

Tendo em vista a instauração de Comissão Especial de Inquérito (instituída
através do Requerimento nº 299/2023) no âmbito desta Câmara Municipal e do que
restou decidido em Reunião feita pelos membros da Comissão, venho, através do
presente ofício solicitar o parecer jurídico à resposta referente ao Ofício nº 14/2024.

E;

x Me CARAdez une. AMIGOS
Marta Pedrosoº Chefe do Processo Legislativo

rias
nistretivo

2524 “iat. 292 
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ERRATA

Na Folha 204 do Processo da Comissão Especial de Inquérito do Meio Ambiente
na Ata onde se lê 18/08/2024 (dezoito de agosto de dois mil e vinte e quatro),
leia-se 18/09/2024 (dezoito de setembro de dois mil e vinte e quatro).

Santa Bárbara d'Oeste, 27 de maio de 2024.

[aoNocnde RANE
MARTA PEDROSO

Chefe do Processo Legislativo
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Município de Santa Bárbara d'Oeste

Secretaria Municipal de Governo

Ofício 338/2024 - SG

Santa Bárbara d'Oeste, 13 de maio de 2024.

Senhor Presidente,

Diante da Comissão Especial de Inquérito - CEI criada através do

Requerimento nº 299/2023 e instituída por Ato da Presidência nº 10/2023, com afixação

de 90 dias de prazo para os trabalhos de apuração de possíveis irregularidades na área

do Meio Ambiente, cujo prazo inicial fora prorrogado por mais 90 dias, mediante regular

aprovação em plenário ocorrida em 31/10/2023, conforme disposto no $8º do art. 22 do

Regimento Interno desta R. Casa Legislativa, como parte interessada, vimos através

deste requerer informações precisas acerca dos trabalhos desenvolvidos pela supracitada

Comissão, bem como do ato de encerramento destes, haja vista o decurso do prazo de

prorrogação ocorrido no mês de março de 2024.

Certos da atenção e providências, aproveitamos o ensejo para registrar

protestos de estima e ficamos no aguardo.

Atenciosamente,=
- Secretário Municipal de Governo -
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CAMARA MUNICIPAL DE

À Sua Excelência o Senhor Ss. BARBARA DOESTE
PAULO MONARO OR; DATA: 27/05/2024
Presidente da Câmara Municipal 28 HORA: 11:47

â E 5/2024Santa Bárbara d'Oeste - SE SO BEGE BETIM municipal do covern
o Assunto: Requer informações ax respeito Comissão Especial de
Tg Inquérito Meio Ambiente.3 Chave: F304C

EÉ
Di  

Avenida Monte Castelo, 1000, Jardim Primavera, CEP 13.450-901
Santa Bárbara dOeste- SP| Fone (19) 3455-8000 =
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D'OESTE

PRESIDÊNCIA

PROCESSO Nº 3573/2024

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

CIENTE. À Procuradoria para análise e parecer.

PAULO MONARO
Presidente da Câmara Municipal
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D'OESTE 

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Santa Bárbara d'Oeste. Para

verificar as assinaturas, clique no link:
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=P20JCEOC80SMAYPU,ou vá até o site

http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido:

Código para verificação: P20]-CEOC-805M-AYPUE
 o * PAULO MONARO =

Vereador- Presidente

Assinado em 27/05/2024,às 15:37:30
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Câmara Municipal de Santa Bárbara d'Oeste

“Palácio 15 de Junho” 
Ofício nº 30/2024 — CEI - mfcp

PA, nº 1976/2023

Santa Bárbara d'Oeste, 13 de maio de 2024.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Tendo em vista a instauração de Comissão Especial de Inquérito, criada através
do Requerimento nº 217/2023, que “Requer a criação de COMISSÃO ESPECIAL DEe INQUÉRITO, para apuração da excessiva demora no atendimento dos Prontos Socorros
Dr. Afonso Ramos e Dr. Edson Mano”. As solicitações de prorrogação foram através dos
Requerimentos nºs 807/2023, 25/2024 e da Ata da reunião dos membros da CEI,
realizada no dia 23 de abril de 2024, onde deliberaram a prorrogação por mais 90
(noventa) dias.

Sendo assim, requeiro parecer jurídico referente a última prorrogação da CEI, por
mais (90) noventa dias, onde consta em Ata do dia 23 de abril de 2024. Requeiro ainda
que seja citado se para prorrogação da CEI é necessário requerimento votado em
plenário.

Contando com os préstimos de Vossa Excelência, aproveito o ensejo para renovar
os protestos de estima e consideração.

TolaFELIPE EDUARDO GOMES CORÁ6 Presidente

Ao
Excelentíssimo Senhor
PAULO MONARO
Presidente da Câmara Municipal de Santa Bárbara d'Oeste.

CAMARA MUNICIPAL DE| «sxa-

oR| DATA: 14/05/2024o HORA: 15:18
ON grversos NE 205/2024O autoria: Felipe Corá
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“Palácio 15 de Junho” 
REQUERIMENTONº 807/2023

Requerem a prorrogação do prazo de
funcionamento da Comissão Especial de
Inquérito, para apuração da excessiva demora
no atendimento dos Prontos-Socorros Dr.
Afonso Ramos e Edson Mano.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

CONSIDERANDO a necessidade de bem apurar os fatos objetos do
acompanhamento da Comissão Especial de Inquérito, para apuração da excessiva
demora no atendimento dos Prontos-Socorros Dr. Afonso Ramos e Edson Mano;

CONSIDERANDOque o prazo de funcionamento da Comissão Especial
de Inquérito se encerra no dia 26 de setembro, nos termos do Requerimento nº
217/2023;

REQUEREMOS a prorrogação, por 90 (noventa) dias, do prazo para
encerramentodos trabalhos da presente Comissão Especial de Inquérito.

Plenário “Dr. Tancredo Neves", 11 de setembro de 20283.

FELIPE EDUARDO GOMES CORÁ
Presidente

CELSO LUÍS DE ÁVILA BUENO NILSON ARAÚJO DA SILVA
Membro Membro
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Câmara Municipal de Santa Bárbara d'Oeste

“Palácio 15 de Junho”
ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL DE INQUÉRITO CÂMARA

MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D'OESTE

  
Aos quatorze dias do mês de junho do ano dois mil e vinte e três, às nove horas e
dezenove minutos, os membros que compõe a Comissão Especial de Inquérito, instituída
através do Requerimento nº 217/2023, que “Requerem criação de Comissão Especial de
Inquérito, para apuração da excessiva demora no atendimento dos Prontos Socorros Dr.
Afonso Ramos e Edson Mano"”, P. A. nº 1973/2023, de autoria dos vereadoresFelipe
Eduardo Gomes Corá, Eliel Miranda, Isac Garcia Sorrillo, Nilson Araújo da Silva,
Valdenor de Jesus Fonseca, Antonio Carlos Ribeiro, Arnaldo da Silva Alves, Reinaldo
Casimiro, Celso Luís de Ávila Bueno e Carlos Portela Fontes, e do Ato da Presidência nº
07/2023 que “Designa os membros da Comissão Especial de Inquérito”, se reuniram na
Sala de Reuniões, onde estiveram presentes os seguintes Vereadores: Felipe Eduardo

, Gomes Corá, Nilson Araújo da Silva e Celso Luís de Ávila Bueno. O Presidente Felipe
“q Eduardo Gomes Corá em comum acordo com os demais, indicou o Vereador Celso Luís

de Ávila Bueno como Relator e o Vereador Nilson Araújo da Silva como Membro. O
Presidente solicitou que fossem elaborado ofício, para ser entregue por meio físico, à
Prefeitura Municipal, solicitando documentações referente a CEI. Foi especificado uma
listagem com os nomes das pessoas que serão convidadas a comparecer à Câmara
Municipal para esclarecimentos. Decidiu-se que será enviado um Ofício para a Sr?
Marinalda Fernandes de Sousa, mãe da menina Raíssa, para comparecer no dia 15 de
junho, na quinta-feira, para elucidação sobre o atendimento no PS na questão da sua
filha. Foi acordado também que as reuniões da Comissão Especial de Inquérito
acontecerão todas as quartas-feiras, com acompanhamento da Procuradoria. Nada mais
ayendo a ratar, deu-se por encerrada a reunião. EuWE dalg roer (Marta Pedroso), Chefe do Setor de Processo

Legislativo, redigi esta Ata para os devidos fins de registro, e, após lida, será assinada
pelos vereadores presentes. Santa Bárbara d'Oeste, Estado de São Paulo, quatorze de
junho de dois mil e vinte e três.

; Cos / Pp0 FELIPE EDUÁI élomes CORÁ
Rresidente

A
naUV

ÍS D AL| Qu YU +
BUENO NILSON ARAÚJO DA SILVA

Relator -—“Iembro
Er

 CELSO
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[Zi PRAZO FÁCIL      Prazo de 16 dias corridos, com início no dia útil subsequente à data de publicação, fa 14) dd

Data final: 30/06/2023 (Sexta-feita).            3SR .

NR 8 o CC ADORO Quinta
2 no 16/08/2028 Sexta o

3 - 1H06/2029 Sábado (Final de Semana)

4 18/08/2023»Domingo (Final de Semana).

& 19/08/2023 - Ségincia

6 20/06/2023»Terça

7 2I/0B/2023>» Quarta

8 2208/2028 - Quinta

9 23/00/2023 Sexia

10 24/06/2023 - Sábado (Final de Semana)

1: o . 25/06/2023» Domingo (FinaldeSeinana)

12 26/06/2023 - Segunda

13 e 27/08/2023 = Terça

14 28/06/2023- Quarta

so o O ogyoBipoz3=Quinta

16 30/06/2023 - Sextand dd   o come simples refer:

jo em substituição a um profis

seridaspara o cálouio-de prazos, so atentar

os, pontos fauudtalivos à incisporbii

  fondárioscficia!

a conta é vis

          sto O

deciata é a

www.prazofacilcom.br
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3 PRAZO FÁCIL
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33

34

36

37

38
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47/07/2023Segunda

18/07/2023 -Terçá

19/07/2023: Quarta

20/07/2028 - Quinta

21/07/2023:Sexta:

22/07/2023-Sábado (Final de Sotiiaha)

23/07/2023 - Domingo Final.de Semana)

24/07/2023 - Segunda

— amortcopa-Terça

26/07/2028 - Quarta

. 27/07/2023 Quinta

28/07/2023 '- Sexta

29/07/2023:- Sábado fFihalde Semana)

30/07/2028 -Domingo (lnaldeSemana)

31/07/2023:+Segunda

07/08/2023 - Terça

o2/oBizv23=Quarta

03/08/2023 y Quinta

04/08/2023. Sóxta

05/08/2023 - Sábado (Final de Semana)

07/08/2023 - Segunda

08/08/2023: Terça

.09/08/2023:- Quarta

tóro8ipoas- Qiintá

t1/08/2023- Sexta

42/08/2023 - Sábado (Final de. Semana)

18/08/2023 - Domingo tFinaldeSemana)

44/08/2023 - Segunda

15/08/2023 - Terça

16/08/2023:=Quarta.
“17/08/2023:-Quinta

“ 18/08/2023» Sexta

19/08/2023- Sábado (Final: deSemana)

: 20/08/2023 + Domingo (Final de Semana)

21/08/2023 -Segunila

22/08/2023»Torga

23/08/2023.- Quarta

“É aajos/põos «Quinta”

25/08/2023 - Sexta

20/08/2023. Sábaitá (Finaldé- Semana)

27/08/2023 - DomingoFinalde Semana)

gu

fajã
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43 28/08/2023 - Segunda  “a 0, 29/08/2028 +Teiça
45 30/08/2025 - Quarta

46 2 “aty08/2028-Quinta”

47 01/09/2023 - Sexta

gare quo 4 02/05/2023"- Sgbado (Final de Seimana)

49 03/09/2023 - Domingo (Firial de Semana)

so CC O odogizozssSegunda

51 05/09/2023 - Terça

sê e 06/09/2023-Quarta

53 07/08/2023 - Quinta

54 : 08/09/2023»Sextá

55 09/09/2023 - Sábado (Final de Sernana)

“56 “10/09/2023 Domingo (Final de Semana) —

57 11/09/2023:-Segunda,

58 12/09/2023 = Terça

59 13/09/2023 - Quarta

60 44/09/2023.- Quito 61 15/09/2023Sextaeo “0/09/2023: Sábado [Final de Semana)

63 17/09/2028 - Domingá (Einalide Semana),

64 “ 48/09/2023-Segunda

65 19/09/2023.- Terça

66 ps 20/09/2023 Qiiária

67 21/09/2023 - Quinta

es — 2P00/2023»Seita

69 23/09/2028- Sábado (Final de Sernana)

do 24/09/2023:-Dâmilago (Finalde: Semana)

n 25/09/2023- Segunda
po Doc O aejosiaoBa=Terga

73 27/08/2028-Querta

z4 ê 28/09/2022-Quinto           lutadora de prazo
te serviçonãe: dove

abilidade as trifurmações inseri
tvais alterações do forjados, pontos facultaiivo:

jade pordanos de qualquer natureza resuliontes cesta util

 0 rezo
elontárias
por suz

            ndo, tnotush

noisporpilidade
para o cála

 de sistemas pi  
www.prazofacil.com.br
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Câmara Municipal de Santa Bárbara d'Oeste

“Palácio 15 de Junho” 
REQUERIMENTONº 25/2024

Requerem a prorrogação do prazo de
funcionamento da Comissão Especial de
Inquérito, para apuração da excessiva demora
no atendimento dos Prontos-Socorros Dr.
Afonso Ramos e Edson Mano.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

CONSIDERANDO a necessidade de bem apurar os fatos objetos do
acompanhamento da Comissão Especial de Inquérito, para apuração da excessiva
demora no atendimento dos Prontos-Socorros Dr. Afonso Ramos e Edson Mano;

CONSIDERANDOque o prazo de funcionamento da Comissão Especial
de Inquérito se encerra no dia 25 de janeiro, nos termos do Requerimento nº 217/2023:

REQUEREMOS a prorrogação, por 90 (noventa) dias, do prazo para
encerramentodos trabalhos da presente Comissão Especial de Inquérito.

Plenário “Dr. Tancredo Neves", 09 de janeiro de 2024.

FELIPE EDUARDO GOMES CORÁ
Presidente
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[7] PRAZO FÁCIL  Prazo de 90 dias corridos, com início no dia útil subsequente à data de publicação de 28/09/2023.

Data final: 27/12/2023 (Quarta-feira).

Contagem : Data

1 29/09/2023 - Sexta

30/09/2023 - Sábado (Final de Semana)

07/10/2023 - Domingo (Final de Semana)

02/10/2023 - Segunda

03/10/2023 - Terça

04/10/2023 - Quarta

05/10/2023 « Quinta

06/10/2023 - Sexta

07/40/2023 - Sábado (Final de Semana)

08/10/2023 - Domingo (Final deSemana)

09/10/2023 - Segunda

10/10/2023 - Terça

voNaaaswa

>

»

13 11/10/2023- Quarta

14 12/10/2023 - Quinta

15 13/10/2023 - Sexta

16 14/10/2023- Sábado (Final de Semana)

17 15/10/2023- Domingo (Final de Semana)

18 16/10/2023 - Segunda

19 17/10/2023 - Terça

20 18/10/2023 - Quarta

2 19/10/2023 - Quinta

22 20/10/2023 - Sexta

23 21/10/2023 - Sábado (Final de Semana)

24 22/10/2023 - Domingo (Final de Semana)

25 23/10/2023 - Segunda

26 24/10/2023 - Terça

25/10/2023 - QuartaNyy

28 26/10/2023 - Quinta

29 27/10/2023 - Sexta

30 28/10/2023 - Sábado (Final de Semana)

31 29/10/2023- Domingo (Final de Semana)

32 30/10/2023 - Segunda

33 31/10/2023 - Terça

34 01/11/2023 - Quarta

35 02/11/2023 - Quinta

36 03/11/2023 - Sexta

37 04/11/2023- Sábado (Final de Semana)

38 05/11/2023- Domingo (Final de Semana)

39 06/11/2023 - Segunda

40 07/11/2023 - Terça

4 08/11/2023 - Quarta

42 09/11/2023 - Quinta

43 10/11/2023- Sexta

44 11/11/2023 - Sábado (Final de Semana)

Página 8 
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45 12/11/2023- Domingo (Finalde Semana) ( A

46 13/11/2023- Segunda

47 14/11/2023- Terça

48 15/11/2023- Quarta

49 16/11/2023- Quinta

50 17/11/2023- Sexta

53 18/11/2023- Sábado (Final de Semana)

52 19/11/2023- Domingo (Final de Semana)

53 20/11/2023 - Segunda

54 21/11/2023 - Terça

55 22/11/2023 - Quarta

56 23/11/2023- Quinta

57 24/11/2023 - Sexta

58 25/11/2023- Sábado (Final de Semana)

59 26/11/2023 - Domingo (Final de Semana)

60 27/11/2023 - Segunda

61 28/11/2023 - Terça

62 29/11/2023 - Quarta

63 30/11/2023 - Quinta0 64 01/12/2023 - Sexta

65 02/12/2023 - Sábado (Final de Semana)

66 03/12/2023 - Domingo (Final de Semana)

57 04/12/2023 - Segunda

68 05/12/2023 - Terça

69 06/12/2023 - Quarta

70 07/12/2028 - Quinta

71 08/12/2023 - Sexta

72 09/12/2023 - Sábado (Final de Semana)

73 10/12/2023- Domingo (Final de Semana)

74 11/12/2023- Segunda

75 12/12/2023 - Terça

76 13/12/2023 - Quarta

77 14/12/2023 - Quinta

78 15/12/2023- Sexta

79 16/12/2023-Sábado (Final de Semana) / é fa A /0 80 17/12/2023- Domingo (Final de Semana)

81 18/12/2023 - Segunda

82 19/12/2023 - Terça

83 20/12/2023 - Quarta

84 21/12/2023 - Quinta

85 22/12/2028 - Sexta

86 23/12/2023 - Sábado (Final de Semana)

87 24/12/2023 - Domingo (Final de Semana)

88 25/12/2023 - Segunda

39 26/12/2023 - Terça

90 27/12/2023 - Quarta 
www.prazofacilcom.br Página 9 



[7] PRAZO FÁCIL

PetarEPrazo de 12 dias corridos, com início no dia útil subsequente à data de publicação de 14/01/2024. [aja

Data final: 26/01/2024 (Sexta-feira).

Contagem ; Data

1 15/01/2024 - Segunda

16/01/2024 - Terça

17/01/2024- Quarta

18/01/2024- Quinta

19/01/2024 - Sexta

20/01/2024 - Sábado (Final de Semana)

21/01/2024 - Domingo (Final de Semana)

22/01/2024 - Segunda

23/01/2024 - Terça

24/01/2024 - Quarta

25/01/2024 - Quinta

26/01/2024 - Sexta

vosaunawa

3

oa

No= 
www.prazofacilcom.br
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“Palácio 15 de Junho”

ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL DE INQUÉRITO CÂMARA
MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D'OESTE

Aos vinte e três dias do mês de abril do ano dois mil e vinte e quatro, às quinze horas e
cinquenta minutos, os membros que compõe a Comissão Especial de Inquérito, instituída
através do Requerimento nº 217/2023, que “Requerem criação de Comissão Especial de
Inquérito, para apuração da excessiva demora no atendimento dos Prontos Socorros Dr.
Afonso Ramos e Edson Mano”, P. A. nº 1976/2023, de autoria dos vereadoresFelipe
Eduardo Gomes Corá, Eliel Miranda, Isac Garcia Sorrillo, Nilson Araújo da Silva,
Valdenor de Jesus Fonseca, Antonio Carlos Ribeiro, Arnaldo da Silva Alves, Reinaldo
Casimiro, Celso Luís de Ávila Bueno e Carlos Portela Fontes, e do Ato da Presidência nº
07/2023 que “Designa os membros da Comissão Especial de Inquérito”, se reuniram no
Plenário Dr. Tancredo Neves, onde estiveram presentes os Vereadores Felipe Eduardo
Gomes Corá, Celso Luís de Ávila Bueno e Nilson Araújo da Silva. Decidiram
prorrogar o funcionamento da CEI por mais 90 dias. Nada? mais havendo a tratar,
deu-se por encerrada a reunião. Eu ÁSLzxsz Amena (Marta
Pedroso), Chefe do Setor de Processo Legislativo, redigi esta Ata para os devidos fins de
registro, e, após lida, será assinada pelos vereadores presentes. Santa Bárbara d'Oeste,
Estado de São Paulo, vinte e três dias do mês de abril do ano dois mil e vinte e quatro.

A tpm”Cela na
FELIPE EDUARDO GOMES CORÁ

Presidente

9

NILSON-ARAÚJO DA SILVA
embro 
  4l

&



lv) PRAZO FACIL  
Prazo de 90 dias corridos, com início no dia útil subsequente à data de publicação de 25/01/2024. E S

Data final: 24/04/2024 (Quarta-feira).

Contagem = Data

q 26/01/2024 - Sexta

a 27/01/2024.-Sábado (Final de Semana)

3 28/01/2024- Domingo (Final de Semana)

4 29/01/2024- Segunda

5 30/01/2024- Terça

6 31/01/2024- Quarta

7 01/02/2024 : Quinta

8 02/02/2024- Sexia

9 03/02/2024 - Sábado (Final de Semana)

10 04/02/2024 - Domingo (Final de Semana)

0 “ 05/02/2024- Segunda

12 08/02/2024- Terça

13 07/02/2024- Quarta

14 08/02/2024 - Quinta

15 09/02/2024- Sexta

16 10/02/2024 - Sábado (Final de-Semana)

17 11/02/2024 - Domingo (Finalde Semana)

18 12/02/2024- Segunda

19 13/02/2024- Terça

20 14/02/2024- Quarta

21 15/02/2024 = Quinta

22 16/02/2024- Sexta

23 17/02/2024 - Sébado (Finalde Semana)

24 18/02/2024 - Domingo (Finalde Semana)

25 19/02/2024- Segunda

e 26 20/02/2024- Terça

27 27/02/2024- Quarta

28 22/02/2024- Quinta

29 23/02/2024- Sexta

30 24/02/2024 - Sábado (Final de Semana)

31 25/02/2024- Domingo (Final de Semana)

32 26/02/2024- Segunda

33 27/02/2024 - Terça

34 28/02/2024- Quarta

35 29/02/2024 - Quinta

36 01/03/2024- Sexta

37 02/03/2024- Sébado (Final de Semana)

38 03/03/2024 - Domingo (Final de Semana)

39 04/03/2024- Segunda

40 05/03/2024- Terça

41 06/03/2024- Quarta

42 07/03/2024- Quinta

43 08/03/2024- Sexta Página 12
anmainnoa Cábada (Einal da Samanal 



46 11/03/2024 - Segunda G.
47 12/03/2024 - Terça

48 73/03/2024- Quarta

49 14/03/2024 - Quinta

50 15/03/2024- Sexta

51 16/03/2024 - Sábado (Final de Semana)

52 17/03/2024 « Domingo (Final de Semana)

53 18/03/2024 - Segunda

54 19/03/2024- Terça

55 20/03/2024- Quarta

56 21/03/2024- Quinta

57 22/03/2024 - Sexta

58 23/03/2024- Sábado (Final da Sethana)

59 29/03/2024- Domingo (Final de Semana)

60 25/03/2024- Segunda

61 26/03/2024- Terça

62 27/03/2024- Quarta

63 28/03/2024- Quinta0 54 29/03/2024- Sexta

65 30/03/2024- Sábado (Finai de-Semana)

66 37/03/2024- Domingo (Finai de Sernana)

67 01/04/2024- Segunda

68 02/04/2024- Terça

69 03/04/2024- Quarta

70 04/04/2024- Quinta,

mn 05/04/2024 - Sexta

72 06/04/2024 » Sábado (Final de Serana)

73 07/04/2024 - Domingo (Final de Semana)

74 08/04/2024- Segunda

75 09/04/2024- Terça

76 10/04/2024- Quarta

77 11/04/2024 - Quinta

78 12/04/2024- Sextaé 79 13/04/2024 - Sábado (Finalde Semana)

BO 14/04/2024 - Domingo (Final de Semana)

81 15/04/2024- Segunda

82 16/04/2024- Terça

83 47/04/2024- Quarta

84 18/04/2024 » Quinta

8s 19/04/2024 - Sexta

86 20/04/2024- Sábado (Final de Semana)

87 21/04/2024- Domingo (Final de Semana)

88 22/04/2024- Segunda

89 23/04/2024- Terça

90 24/04/2024 - Quarta

 xilando O usuário como simples rei         O Prazo Fácil disponibilizaserviço graluito de cstcula

calendáriosoficiais cadastradosem nosso site. Este serviço não dk

por sua conta e risco, sendo de sua responsabilidadeas informações ins:

site. O serviço não se responsabilizapor eventuais alterações do feni

declara e aceitaque não possuímosqualquerresponsabilidadepor danos de qualquernatureza

a de praz
ser ulilizadoem subsiiluição a um profiss

oridas para O cálcuio de prazos,

pontos facul  
ultanias 
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CÂMARA MUNICIPALDE SANTA BÁRBARA D'OESTE

PRESIDÊNCIA

PROCESSO Nº 3230/2024

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

CIENTE. À Procuradoria para análise e parecer.

PAULO MONARO
Presidente da Câmara Municipal
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Elite
sesEEF  CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D'OESTEo

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Santa Bárbara d'Oeste. Para

verificar as assinaturas, clique no link:

http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=S82CUAKZYZ1076Y3 ou vá até o site
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se estedocumentoéválido:

Código para verificação: S82C-UAKZ-YZ10-76Y3O
Vereador - Presidente

o PAULO MONARQ o
Assinado em 15/05/2024,às 08:36:01

DOCUMENTOASSINADODIGITALMENTE-PROTOCOLONº-CHAVE:S82C-UAKZ-YZ10-76Y3

Câmara Municipal de Santa Bárbara d'Oeste, 15 de maio de 2024
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D'OESTE

PROCURADORIA

PARECER JURÍDICO Nº 113/2024 - LOMPP.

PROCESSO: 03230/2024,

INTERESSADO (A): Felipe Corá.

ASSUNTO: Prorrogação de CEI -
desnecessidade de aprovação pelo

plenário.

Senhor Procurador-Chefe:

1. Trata-se de requerimento formulado pelo vereador

Felipe Corá sobre a necessidade de que a prorrogação de Comissões Especiais de

Inquérito seja deliberada pelo plenário.

2. Relatado. Opino.

3. É pacificamente reconhecido por doutrina e

jurisprudência que as Comissões Parlamentares de Inquérito configuram direito

das minorias parlamentares, o que, para tanto, para serem instaladas, dependem

apenas do preenchimento dos requisitos descritos na Constituição da República,

dentre eles, o requerimento de 1/3 dos membros da Casa Legislativa.

4. A previsão do artigo 58, 8 3º, da Constituição da

República, que não prevê a necessidade de ratificação ou aprovação do Plenário

da Casa Legislativa para a criação de CPIs, é, por questão de simetria com o

modelo federal, reproduzida no artigo 13, & 2º, da Constituição de São Paulo, e

também deve ser observada por todos os municípios, por força de seu artigo
144,
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D'OESTE

PROCURADORIA

5. De acordo com Alexandre de Moraes:

“Em defesa ao direito das minorias parlamentares, decidiu

o Supremo Tribunal Federal que, preenchidos os requisitos

constitucionais do art. 58, 8 3º, da Constituição Federal,

existe "direito público subjetivo, nesse dispositivo

assegurado, às minorias legislativas, de ver instaurado o

inquérito parlamentar, com apoio no direito de oposição,

legítimo consectário do princípio democrático”, e concluiu

ser obrigação do “Presidente do Senado, mediante

aplicação analógica do art. 28, 8 10 c/co art. 85, caput,

respectivamente, do Regimento Interno da Câmara dos

Deputados e o do Senado Federal, proceder, ele próprio, à

designação dos nomes faltantes dos senadores que irão

compor esse órgão de investigação legislativa, observado,

ainda, o disposto no & 1º do art. 58 da CF”.

O Supremo Tribunal Federal, igualmente, declarou

inconstitucional previsão constante em regimento interno

de Assembleia Legislativa que exigia aprovação, por

maioria absoluta, do requerimento de 1/3 dos

parlamentares estaduais, tendo afirmado o Ministro Eros

DOCUMENTOASSINADODIGITALMENTE-PROTOCOLONº-CHAVE:12A7-FM8E-5S7D-2194

Grau que “em decorrência do pacto federativo, o modelo

federal de criação e instauração das comissões

parlamentares de inquérito constitui matéria a ser

compulsoriamente observada pelas casas legislativas

estaduais”, para concluir que “daí porque se há de ter, na

garantia da criação da comissão parlamentar de inquérito

mediante requerimento de criação de um terço dos

membros da Assembleia Legislativa, a garantia da sua

instalação independentemente de deliberação do plenário.

Página 17 



  
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D'OESTE

PROCURADORIA

A sujeição do requerimento de criação da comissão a essa

deliberação equivaleria a frustração da própria garantia. As

minorias - vale dizer, um terço dos membros da

Assembleia Legislativa - já não mais deteriam o direito à

criação da comissão parlamentar de inquérito, que

passaria a depender de decisão da maioria, tal como

expressa no plenário”. (Direito constitucional / Alexandre

de Moraes, - 34, ed. - São Paulo: Atlas, 2018. Pg. 599).

6. Uma vez instaladas, as Comissões Parlamentares

podem ser prorrogadas, mediante deliberação da própria comissão, por uma

questão lógica e sob pena de tolher tal direito das minorias componentes dos

parlamentos por via transversa.

ds Diante do exposto, o parecer que, respeitosamente,

submeto à elevada apreciação de Vossa Excelência é no sentido de opinar pela

possibilidade da prorrogação dos trabalhos das comissões especiais de inquérito

por ato da própria comissão, sem a necessidade de deliberação em plenário,

desde que seja deliberado antes de escoado o prazo inicial de seu

funcionamento.

Santa Bárbara d'Oeste, 21 de maio de 2024.
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LUIZ OTÁVIO DE MELO PEREIRA PAULA
Procurador Legislativo

OAB/SP 342.507
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 CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D'OESTE 
Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Santa Bárbara d'Oeste. Para

verificar as assinaturas, clique no link:

http; [santabarbara.siscam.combr/documentos/autenticar?chave=12A7EMSESS7D2194 ou vá até o site
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se estedocumentoéválido:

Código para verificação: 12A7-FMSE-5S7D-2194A 
Luiz Otávicíde Melo Pereira Paulae Procuradoria

Assinado em 21/05/2024,às 18:36:40
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Câmara Municipal de Santa Bárbara d'Oeste, 21 de maio de 2024
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CAMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D'OESTE

PRESIDÊNCIA

PROCESSO Nº 3230/2024

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

CIENTE. Considerando Parecer Jurídico nº 113/2024 LOMPP constante às fls.

16-19, à Diretoria Legislativa para que encaminhe ao vereador requerente e

demais providências.

Santa Bárbara d'Oeste, 22 de maio de 2024.

PAULO MONARO
Presidente da Câmara Municipal
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D'OESTE 

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Santa Bárbara d'Oeste. Para

verificar as assinaturas, clique no link:
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=2U0SX003257F62S5, ou vá até o site
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este
documentoéválido:

Código para verificação: 2U0S-X003-257F-6255o
PAULO MONARO4 o Vereador- Presidente o

Assinadoem 23/05/2024,às 15:34:06

 
o
núq
oIr
Re
e)
sn&o8
xÀo5
N
ui
>4z
S

DOCUMENTOASSINADODIGITALMENTE-PROTOCOLONº

Câmara Municipal de Santa Bárbara d'Oeste, 22 de maio de 2024
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Município de Santa Bárbara d'Oeste
Secretaria Municipal de Governo

Ofício 338/2024 - SG

Santa Bárbara d'Oeste, 13 de maio de 2024.

Senhor Presidente,

º Diante da Comissão Especial de Inquérito - CEI criada através do

Requerimento nº 299/2023 e instituída por Ato da Presidência nº 10/2023, coma fixação

de 90 dias de prazo para os trabalhos de apuração de possíveis irregularidades na área

do Meio Ambiente, cujo prazo inicial fora prorrogado por mais 90 dias, mediante regular

aprovação em plenário ocorrida em 31/10/2023, conforme disposto no 88º do art. 22 do

Regimento Interno desta R. Casa Legislativa, como parte interessada, vimos através

deste requerer informações precisas acerca dos trabalhos desenvolvidos pela supracitada

Comissão, bem como do ato de encerramento destes, haja vista o decurso do prazo de

prorrogação ocorrido no mês de março de 2024.

Certos da atenção e providências, aproveitamos o ensejo para registrar

protestos de estima e ficamos no aguardo.

Atenciosamente,

  DOSO
- Secretário Municipal de Governo -

 

. asas

À Sua Excelência o Senhor 5,BÁRBARADOESTE |
PAULO MONARO . SN Mara: orgs/anaa
Presidente da Câmara Municipal do HORA: E ser

Oqua
o: Assunto: Requer informações a
e respeito Comissão Especial de
o.€ Inquérito Meio Ambiente.a Chave: F304C 

Avenida Monte Castelo, 1000, Jardim Primavera, CEP 13.450-901
Santa Bárbara dOeste- SP | Fone (19) 3455-8000
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D'OESTE

PRESIDÊNCIA

PROCESSO Nº 3573/2024

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

CIENTE. À Procuradoria para análise e parecer.

PAULO MONARO
Presidente da Câmara Municipal

 

Página 2

>a>
<
=
19o
q
So
tú
95o
AN
a.
uu><E
O

DOCUMENTOASSINADODIGITALMENTE-PROTOCOLONº



 CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D'OESTE

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Santa Bárbara d'Oeste. Para

verificar as assinaturas, clique no link:
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=P20JCEOC80SMAYPU,ou vá até o site

http://santabarbarasiscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este

documento é válido:

Código para verificação: P20J-CEOC-805M-AYPUA
Vereador - Presidente

Assinado em 27/05/2024,às 15:37:30

Câmara Municipal de Santa Bárbara d'Oeste, 27 de maio de 2024
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D'OESTE

PROCURADORIA

PROCESSO: 2420/2023
INTERESSADO: Câmara Municipal
ASSUNTO: CP] Requerimento 299/2023 — apuração de irregularidades na área
do meio ambiente.

Ao Dr. Luiz Otávio, para análise e parecer.

Processo eletrônico enviado no sistema Worklfow também.

Santa Bárbara d'Oeste, 28 de maio de 2024

”
RAUL MIGUEL F. DE OLIVEIRA CONSOLETTI

Procurador chefe 
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Câmara Municipal de Santa Bárbara d'Oeste

“Palácio 15 de Junho” 
ERRATA

Na Folha 204 do Processo da Comissão Especial de Inquérito do Meio Ambiente
na Ata onde se lê 18/08/2024 (dezoito de agosto de dois mil e vinte e quatro),
leia-se 18/09/2024 (dezoito de setembro de dois mil e vinte e quatro).

Santa Bárbara d'Oeste, 27 de maio de 2024.

Naa Sal?
MARTA PEDROSO

Chefe do Processo Legislativo
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Câmara Municipal de Santa Bárbara d'Oeste

“Palácio 15 de Junho” 
Ofício nº 16/2024 — CEI - mfcp

P.A. nº 2420/2023

Santa Bárbara d'Oeste, 27 de maio de 2024.

llustrissimoVereador,

do Vereador Eliel Miranda, comunico que ficou agendado paraPor orientação
nião com os membros da CEI, para deliberações.é quarta-feira, dia 29/5/2024, às 15h, reu

Contando com os préstimos de Vossas Senhorias, aproveito o e

os protestos de estima e consideração.

nsejo para renovar

Marta Pedroso
Chefe do Processo Legislativo

Ver. Reinaldo Casimiro 



q2ny
Câmara Municipal de Santa Bárbara d'Oeste “Palácio 15 de Junho”

Ofício nº 17/2024 — CEI - mfcp

P.A. nº 2420/2023

“Santa Bárbara d'Oeste, 27 de maio de 2024.

llustríssima Vereadora,

0 Por orientação do Vereador Eliel Miranda, comunico que ficou agendado para
quarta-feira, dia 29/5/2024. às 15h, reunião com os membros da CEI, para deliberações.

ditdniuiita,dicililoa
Contando com os préstimos de Vossas Senhorias, aproveito o ensejo para renovar

os protestos de estima e consideração.

g Hoantod 2
Marta Pedroso

Chefe do Processo Legislativo

Ver”. Esther Moraes 
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 “Palácio 15 de Junho”

ATA DA COMISSÃO ESPECIAL DE INQUÉRITO CÂMARA
MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D'OESTE

Aos três dias do mês de junho do ano dois mil e vinte e quatro, às catorze horas e
quinze minutos, os membros que compõe a Comissão Especial de Inquérito,
instituída reuniu-se a Comissão Especial de Inquérito, instituída através do
Requerimento nº 299/2023 e do Ato da Presidência nº 10/2023, com a presença
dos seguintes vereadores: Eliel Miranda - Presidente; Reinaldo Oliveira
Casimiro — Relator; Esther Galina da Silva Branco de Moraes — Membro.
Estiveram presentes: Dr. Luiz Otávio de Melo Pereira Paula - Procurador; Samuel
- Assessor Parlamentar. Os membros da CEI se reuniram para deliberarem: ficou
prorrogada a CEI por mais 90 (noventa) dias. Foi decidido ainda, que serão
elaborados questionamentos para a Prefeitura, e para a Procuradoria, bem como
para o Setor de Contabilidade da Câmara Municipal, neste caso após a devolutiva
das respostas das perguntas feita para a Prefeitura. Após o recebimento das
respostas às indagações, será convidado a prestar esclarecimentos o Sr. Cleber
Canteiro, Secretário Municipal de Meio Ambiente. Foi decidido a inclusão do
Contrato Emergencial nº 161/2022, no processo da CEI, juntamente com o
Parecer Jurídico a respeito da prorrogação do prazo, sem necessidade de
elaboração de requerimento votado em plenário. Nádia mais havendo a tratar,
deu-se por encerrada a reunião. Eu NS seEne (Marta
Pedroso), Chefe do Processo Legislativo, redigi esta Ata para os devidos fins de
registro, e, após lida, será assinada pelo presentes. Santa Bárbara
d'Oeste, Estado de São Paulo, três dias jânho do ano dois mil e vinte e

quatro. , de b
        o Casimiro

Relator

Esther Galina da Silva Branco de Moraes
Membro

Mo
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Município de Santa Bárbara d'Oeste 
CONTRATONº 161/2022

Contratação em caráter emergencial de aterro sanitário
para o recebimento e tratamento dos resíduos sólidos
urbanos (RSU) gerados no Município - Dispensa de
Licitação nº 272/2022

Pelo presente instrumento particular, as partes:

O MUNICÍPIODE SANTA BÁRBARA D'OESTE,pessoa jurídica de direito público,
inscrito no CNPJ sob nº 46.422.408/0001-52, sediado na Avenida Monte Castelo, nº
1000- Jardim Primavera, Santa Bárbara d'Oeste,Estado de São Paulo, CEP 13.451-199,
neste ato representado por RAFAEL PIOVEZAN, Prefeito Municipal, e CLEBER
LUÍS CANTEIRO, Secretário Municipal de Meio Ambiente.CONTRATANTE, e

UTGR AMERICANAAMBIENTAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ sob nº 33.952.459/0001-44, com sede na EstradaServidão FazendaSalto Grande - JAC, nº
1200. Fazenda Salto Grande, Americana, Estado de São Paulo, CEP 13,465-970, neste ato
representadapor seu sócio, Sr. FLÁVIO URIAS PEREIRA,portador do RG nº 14.380.054-1
SSP/SP e inscrito no CPF sob o nº 072.145.218-30, CONTRATADA,

celebramCONTRATODE PRESTAÇÃODE SERVIÇOS, tendoem vista a DISPENSADE LICITAÇÃO
Nº 272/2022 - PROCESSOADMINISTRATIVO Nº 2022/62-03-17,com fundamento no artigo 24, inciso
IV, da Lei Federal nº 8.666/93, medianteas cláusulas e condiçõesseguintes:

11

31

4.1 CLÁUSULA1º DO OBJETO

O presente Contrato tem por objeto a contrataçãoem caráter emergencial de aterro sanitário para o

recebimento e tratamento dos resíduos sólidos urbanos(RSU) gerados no município.

CLÁUSULA 2º DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas do presenteajuste serão cobertascom recursos provenientes da dotação orçamentária
constante da Funcional Programáticanº 18.541.0032.2.121-Meio Ambiente - 02.04.06 - Categoria
Econômica 3.3.90.39.00- Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica - Vínculo 01, suplementadase

necessário.

CLÁUSULA 3º DO PREÇO

O valor total do referido Contrato é de R$ 2.100.000,00 (dois milhõese cem mil reais), sendo que
o pagamento será efetuado em parcelas,em até 10 (dez) dias da apresentaçãoda nota fiscal.

CLÁUSULA4º DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presenteContrato terá vigênciapelo período de 06 (seis) meses contados a partir da data de sua

assinatura.podendoser prorrogado nos termosda Lei, durante os quais a CONTRATADAobriga-
se a cumprir, rigorosamente, ao contido no Termo de Referência pertinente à Dispensa de 

 
a.

62 
    ed

Municípiode Santa Bárbara d'Oeste  
Licitação acima indicada.

CLÁUSULA 5º DAS SANÇÕES

São aplicáveis as sanções previstas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93. com as alterações
introduzidas pela Lei Federal n.º 8.883/94, Decreto Municipal nº 7.161/21 e demais normas
pertinentes, bem como as abaixo especificadas:

multa de 1% (um por cento) sobre o valor total da Nota Fiscal correspondente,por dia de atraso
na entregado objeto contratado,até o limite de 5% (cinco por cento), a qual deveráser descontada
da primeira fatura a que tiver direito e assim, sucessivamente, até o seu pagamentointegral. Após
o prazo máximo de 05 (cinco) dias de atraso, sem motivojustificado, o MSBO poderá rescindir
o Contrato e, cumulativamente. aplicar a sanção prevista neste mesmo item, letras “c”, “d' e te!

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratual do serviço objeto desta Dispensa de
Licitação que estiver em desacordo com as especificações contidas no respectivo processo
administrativo;

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato por outros motivos que possam
ensejar sua inexecução parcial. além das hipóteses expressamente estabelecidas. Eventual
reincidência poderá acarretar a rescisão contratual, sem prejuízo da aplicação das penalidades
previstas nas alíneas “d” e “e”, abaixo indicadas;

multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato no caso de rescisão por culpa ou

requerimento da CONTRATADA, sem motivo justificado ou amparo legal;

suspensão temporária de participação em licitaçãoe impedimento de contratar com o MSBO pelo
prazo de até 05 (cinco) anos.

As penalidadessão independentese a aplicação de uma não exclui a de outras.

Além dos motivos constantes nos artigos 77 a 80 da Lei Federal nº 8.666/93, é facultado ao

MSBOodireito de rescindiroContrato, total ou parcialmente, independentementede Notificação
Judicialou Extrajudicial,nos seguintescasos:

a) Falência ou dissoluçãoda sociedade.
b) Transferência,no todo ou em parte, do Contrato, sem prévia e expressa autorizaçãodo MSBO.

A abstenção por parte do MSBO do uso de quaisquerdas faculdades lhe concedidasno Contrato
não importará em renúncia ao seu exercício.

CLÁUSULA6º DA RESCISÃO E ALTERAÇÃO

O presente Contrato será rescindido de pleno direito, independentementede interpelaçãojudicial
ou extrajudicial, pela inobservância das normase especificaçõesda Lei Federal nº 8.666/1993ou

pela inexecução de quaisquer das obrigações nele estipuladas,sujeitando a CONTRATADA à

indenização dos prejuízos que resultarem da sua inadimplência, assim como na reparação de
danos

O CONTRATANTEpoderárescindireste Contrato de pleno direitoe sem que a CONTRATADA
tenha direito a quaisquerindenizações, uma vez verificada a ocorrência da cessão do Contrato a

terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio consentimento do CONTRATANTE. 
Rss 



 
Município de Santa Bárbarad'Oeste 

6.3 A CONTRATADAreconheceos direitos do CONTRATANTEde rescindiradministrativamente
este ajuste conforme previsão do artigo 77 da Lei Federal nº 8.666/1993 e alteraçõesposteriores.

s4 Aplicam-se ao presente ajuste o disposto na Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações
posteriores, inclusive as sanções ali previstas, bem assim no Decreto Municipal nº 7.161/2021

CLÁUSULA 7! DA LEGISLAÇÃOAPLICÁVEL O presente Contrato reger-se-á pela Lei Federal nº 8,666/1993 e suas modificações legais,
Icgislação essa que será aplicada para dirimir quaisquer dúvidas dele advindas.

  

CLÁUSULA 8º CESSÃO,SUCESSÃOE FORO  81 a CONTRATADA,sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, ceder
e/ou transferira terceiros os direitos e obrigações derivados deste Contrato.

82 O presenteContrato obriga as partes contratantes e seus sucessores a qualquer título.

83 Fica eleito o Foro da Comarca de SantaBárbara d' Oeste como o único competente para julgar as

riundas deste Contrato ou de sua execução,renunciando as partes a qualquer outro. 
E assim, por estarem de pleno acordo. firmam o presente instrumento.

Santa Bárbara d' Oeste, data da formalização da última assinaturaeletrônica.

RAFAELPIOVEZAN
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE
Assinado digitalmente

CLEBER LUIS CANTEIRO
SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE

CONTRATANTE
Assinado digitalmente

REPRESENTANTELEGAL
UTGRAMERICANAAMBIENTALLTDA

CONTRATADA
Assinado digitalmente    pn Barbara
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WHub 
UTGR AmericanaAmbiental - Disp 272.22.pdf
ID do processo:4e740295-78ce-462d-9529-3e011490ffes
ID do documentooriginal:65622027-b2ed-4130-a5t7-e455c040bd5c
Hash do documentooriginal (SHA256):855c60de8b69dbaaaad7254997088714bf283008a3dfae59413d98026b0b0407
Data de vencimentopara assinatura: 08/07/202223:59:59
Finalização:Automática

Signatários

MÁRCIO RODRIGOMORENO
CPF: 269.160.008-48
Assinou em 28/06/202214:06:09 (GMT -03:00)
RAFAEL PIOVEZAN
CPF: 225.107.658-17
Assinou em 28/06/202217:12:06 (GMT -03:00)
CLEBER LUÍS CANTEIRO
CPF: 268.408.078-00
Assinou em 29/06/2022 17:17:15(GMT -03:00)
FLÁVIO URIAS PEREIRA
CPF:072.145.218-30
Assinou em 29/06/2022 16:29:23(GMT -03:00)

Log de assinaturas

28/06/2022 13:44:35 O usuário Municipio de Santa Barbara d'Oeste criou este processo de assinatura(4e740295-
(GMT -03:00) 78ce-4620-9529-3e01f490ffe5).Endereço IP: 179.125.172.98
28/06/2022 13:48:04 O usuário Municipio de Santa Barbara d'Oeste adicionou os signatários: MÁRCIO RODRIGO
(GMT-03:00) MORENO, CPF: 269.160.008-48, e-mail marcio.morenosantabarbara.sp.govbr,RAFAEL

PIOVEZAN, CPF: 225.107.658-17, e-mail assinaturas.gap(santabarbara.sp.gov.br, CLEBER
LUÍS CANTEIRO, CPF: 268.408.078-00, e-mailcleber.canteiro(Dsantabarbara.sp.gov.br,
FLÁVIO URIAS PEREIRA, CPF: 072.145.218-30, e-mailelisete(Dengepambiental.com.br.
Endereço IP: 179.125.172.98

28/06/2022 13:48:12 O usuário Municipio de Santa Barbara d'Oeste iniciou as assinaturasdo processo(4e740295-
(GMT -03:00) 78ce-462d-9529-3e01f490ffe5).Endereço IP: 179.125.172.98

28/06/2022 14:05:09 O signatário MÁRCIO RODRIGO MORENO (929736ed-dbca-df7a-a3b7-73be14151150) realizou
(GMT -03:00) a assinatura. Endereço IP: 201.77.116.22.

28/06/2022 17:12:06 O signatário RAFAEL PIOVEZAN (71577f8e-flf7-4779-8326-344303456026) realizou a
(GMT -03:00) assinatura. Endereço IP: 179.125.172,98
29/06/2022 16:29:23 O signatário FLÁVIO URIAS PEREIRA (6512e9eb-a48b-4500-a300-d72d9c7f4edb)realizou a
(GMT -03:00) assinatura. Endereço IP: 189.108.95.11
29/06/2022 17:17:15 O signatário CLEBER LUÍS CANTEIRO (f3202264-596c-4716-9037-faceic22c153)realizou a

(GMT -03:00) assinatura. Endereço IP: 201.77.116.22
29/06/202217:17:17 O processo de assinatura do processo (4e740295-780e-462d-9529-3601f490ffe5) foi finalizado
(GMT -03:00) automaticamente.

A assinatura digital contida neste documento tem validade jurídica prevista na Medida Provisórianº 2200-2 / 2001.
Para validar este documentoe suas assinaturas, acesse hitps:!fwawwportalassinaturas.com brivalidador e siga os
passos para realizar a sua validação.

Código: 75f6866-1ee1-467c-b824-9962076776c2/Senha: PFmuCevmBsQw

Esse log é parte do documento 4e740295-78ce-462d-9529-3e011490ffe5, e deve ser consideradode uso exclusivo
ao criador e signatáriosdo documento, com efeitos prescritos nos termos de uso do Portalde Assinaturas ViHub
disponível em hitps:/iwrenwportalassinaturas.combr.
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Protocolo 20.451/2024 apo
Assunto: Câmara: Outros

Via 1/2 Santa Bárbara d' Oeste/SP, 12 de Junho de 2024 às 14:36

De: Para:

Câmara Municipal de Santa Bárbara dOeste GOVERNO-Gabinete - Secretaria
- CNPJ 52.154.549/0001-34 Municipal de Governo
digitado por Lucilene de Castro Fornazin em AIC Joel Cardoso - secretariode governo

GOVERNO-Assessoria - Assessoria de
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A o. 2.044,

Câmara Municipal de Santa Bárbara1
2H

“Palácio 15 de Junho” 
Ofício nº 18/2024 — CEI - mfcp

P.A. nº 2420/2023

Santa Bárbara d'Oeste, 07 de junho de 2024.

llustríssimo Senhor Secretário,

Tendo em vista a instauração de Comissão Especial de Inquérito (instituída
através do Requerimento nº 299/2023) no âmbito desta Câmara Municipal e do que
restou decidido em reunião feita pelos membros da Comissão, venho, através do
presente ofício, REQUISITAR, o esclarecimento de:

1. Quem é o atual gestor dos Contratos 27/2020 e 334/2023, e do Aditamento
008/2023?

2. Por que houve o acréscimo de 35% (trinta e cinco por cento) do serviço
prestado no Contrato 161/2022 em relação ao Contrato 334/2022?

3.No aditamento do Contrato 08/2023, por que houve o reajuste do
Contrato?

4.Por que no Aditamento do Contrato 08/2023 não foi excluído do objeto
aquilo que por fechamento do aterro sanitário está sendo tratado no Contrato 334/2022?

5. Houve o pagamento em duplicidade pelos mesmos serviços prestados no
Contrato 334/2022 e no Aditamento 08/2023? Explique se a resposta for positiva ou
negativa.

6. Explicar o item 7 do Parecer Contábil em anexo, detalhando o motivo do
aumento das despesas entre o primeiro semestre de 2021 e o primeiro semestre de
2022, e entre o segundo semestre de 2021 e o segundo semestre de 2022, e entre o
primeiro semestre de 2022 e o primeiro semestre de 2023.

7.Solicita-se que sejam enviadas as notas fiscais pagas dos Contratos
334/2022 e do Aditamento 08/2028.

     Contando com os préstimos de Vossa Excelêngia, aproveito o ensejo para renovar
os protestos de estima e consideração.

Ilustríssimo Senhor
JOEL CARDOSO
Secretário Municipal de Governo
Santa Bárbara d'Oeste - SP

 

  



SA &= õ

“+. mapa x af so
asc de To SaDS 



  Câmara Municipal de Santa”
PIQPI Deste

43
“Palácio 15 de Junho” 182 

Ofício nº 19/2024 — CEI - mfep

P.A. nº 2420/2023

Santa Bárbara d'Oeste, 12 de junho de 2024.

Ilustríssimos Senhores Procuradores,

Tendo em vista a instauração de Comissão Especial de Inquérito (instituída através do
Requerimento nº 299/2023) no âmbito desta Câmara Municipal e do que restou decidido em
reunião feita pelos membros da Comissão, venho, através do presente ofício, REQUISITAR, os
seguintes esclarecimentos:

e 1. Tendo em vista o fechamento do Aterro Sanitário em maio de 2022, sob a égide
do Contrato 27/2020 — (página 02, anexo |), a renovação do Contrato 08/2023 — (páginas 41 e 42,
anexo |), não deveria ter acontecido excluindo o objeto no Contrato 334/2022 — (página 328,
Anexo III)?

2. Em caso positivo a pergunta 01, justifique juridicamente as implicações civis,
criminais e administrativas dos contratantes.

3. Diante do Contrato Emergencial 161/2022 - (página 269 e 270), não seria
necessário o aditamento do Contrato inicial 27/2020, excluindo este novo serviço, para que
juridicamente fosse resguardado o município de pagar em duplicidade pelo mesmo serviço?

4. Tendo em vista que o Contrato emergencial 161/2022 — (página 269 e 270),
custou ao municipio R$ 2.100.000,00 (dois milhões e cem mil reais) por 6 meses e o Contrato
334/2022 — (página 328, Anexo III) custou R$ 5.670.000,00 (cinco milhões seiscentos e setenta mil
reais), tendo um acréscimo de 35% (trinta e cinco por cento), isso por doze meses, não atenta aos
princípios da economicidade e da probidade administrativa?

5. Tendo em vista o Processo Licitatório feito no Pregão Presencial 273/2019 —

(Anexo Ill e seguintes) e 46/2022, é possível afirmar que as leis vigentes sobre licitação foram
seguidas?

6.No anexo Il está o Processo Administrativo que teve por consequência o
fechamento do Aterro Sanitário. Quais foram as implicações civis, administrativase criminais, que
em tese, podem ser atribuídas ao Prefeito Municipal, ao Secretário Municipal de Meio Ambiente,0 ao Gestor do Contrato e aos contratados?

7. A omissão, mencionado no Anexo Il, em tese cometida pelo Prefeito Municipal e
gestores, pode acarretar quais consequênciasa Prefeitura Municipal?      Contando com os préstimos de Vossa lência, aproveitoojensejo para renovar os/
protestos de estima e consideração. d'  
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ATA DA COMISSÃO ESPECIAL DE INQUÉRITO CÂMARA
MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D'OESTE

Aos quatro dias do mês de setembro do ano dois mil e vinte e três, às nove horas
e trinta minutos, os membros que compõe a Comissão Especial de Inquérito,
instituída reuniu-se a Comissão Especial de Inquérito, instituída através do
Requerimento nº 299/2023 e do Ato da Presidência nº 10/2023, com a presença
dos seguintes vereadores: Eliel Miranda - Presidente; Reinaldo Oliveira
Casimiro — Relator; Esther Galina da Silva Branco de Moraes - Membro.
Durante a visita ao Aterro Sanitário Municipal, a comissão foi recepcionada pelo
Técnico Responsável e também pelo Secretário de Meio Ambiente Sr. Cleber Luís
Canteiro, que apresentou as áreas de descarte dos resíduos sólidos já
depositados; o local do depósito de chorume, que é o processo de decomposição
de todo o volume de lixo armazenado no aterro, e libera efluentes líquidos, que
em junção com a água da chuva este material forma um líquido percolado,
substância de coloração escura e forte odor que apresentava alta carga orgânica
em sua composição. O Secretário também mostrou as futuras áreas que serão
utilizadas para descarte. Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a
reunião. Eu MGultia old Udo (Cíntia Kreft Andrade),
Assistente Legislativa, redigi esta Ata para os devidos fins de registro, e, após
lida, será assinada pelos vereadores presentes. Santa Bárbara d'Oeste, Estado
de São Paulo, quatro de setembro de dois mil e pi e três.
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Município de Santa Bárbara d'Oeste

Secretaria Municipal de Governo

Ofício 435/2024 - SG

Santa Bárbara d'Oeste, 27 de junho de 2024.

Ref:. Resposta ao Ofício 18/2024 - CEI - mfep

Senhor Presidente da CEI,

Com relação ao ofício em epígrafe, protocolizado através do nº
20.451/2024, informamos que em virtude do Poder Executivo ter recebido da Presidência
da Câmara Municipal as respostas dos ofícios nºs.: 338/B e 339/B, onde solicitamos
informações precisas do andamento dos trabalhos da CEI, vimos solicitar a prorrogação
do prazo para mais 15 dias, uma vez que a Certidão de Objeto e Pé emitida pelo Poder
Legislativo está sendo analisada pelo Poder Executivo.

Certos da compreensão, reiteramos nossos protestos de estima e

consideração.

Atenciosamente, 
- Secretário Municipal de Governo -

À Sua Senhoria o Senhor
ELIEL MIRANDA
Presidente da CEI - Comissão Especial de Inquérito
Câmara Municipal
Santa Bárbara d'Oeste - SP

CAMARA MUNICIPAL DE| «sas-
S. BARBARA DOESTE
E

OT DATA: 27/06/2024 sq
JA HORA: 17:40 UN)o Repeceo>
UN Diversos Nº 322/2024
E Autoria: Secretaria Municipal de Governo

   
o “Assunto: Resposta ao Ofício nº
EN 18/2024 CEI

det Chave: 57827 
Avenida Monte Castelo, 1000, JardimPrimavera, CEP 13.450-901

Santa Bárbara dOeste-SP| Fone (19) 3455-8000



 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D'OESTE

PROCURADORIA

Parecer - GGZ.

PROCESSO: 2420/2023
INTERESSADO: COMISSÃO ESPECIAL DE

INQUÉRITO
ASSUNTO: esclarecimentos jurídicos sobre
questionamentosda Comissão.

PARECER JURÍDICO

Senhor Presidente da Comissão

1. Trata-se de requerimento para que a Procuradoria da

Casa se manifeste acerca dos itens encaminhados pela Comissão Especial de

Inquérito, que foi instaurada para "apuração de possíveis irregularidades na área do

Meio Ambiente, a fim de apurar a lisura das licitações, para a operação,

manutenção, monitoramento do Aterro Sanitário, coleta e transporte de resíduos

domiciliares no sistema porta a porta, bem como sobre a contratação de aterro

sanitário/industrial, para destinação dos resíduos sólidos urbanos gerados no

Município, inclusive apurar ainda, a execução dos serviços pelo Consórcio Santa

Bárbara e pela UTG Americana nas licitações retro mencionadas”.

2. Éo breve relatório.

3. Considerando os documentos que foram encaminhados

para a CElem comento, temos, de forma cronológica, que: 
Rodovia SP 306, 1001 - Santa Bárbara d'Oeste - SP — Telefone: (19) 3459-8900 - procuradoria)camarasantabarbara.sp.gov.br 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D'OESTE

PROCURADORIA

Contrato nº27/2020:

a) O contrato nº27/2020 foi firmado entre a Prefeitura Municipal e o Consórcio

Santa Bárbara d'Oeste, tendo como objeto a operação e manutenção e

monitoramento do Aterro Sanitário Municipal e coleta e transporte de

resíduos domiciliares no sistema porta a porta e conteinerizado, com

fornecimento de equipamentos, contêineres e mão de obra, em regime de

empreitada por preço unitário, pelo valor de R$ 9.216.000,00 (nove milhões e

duzentos e dezesseis mil reais);

e b) Houve aditamento da avença no ano de 2021 (Termo de Aditamento

nº365/2020), pelo prazo de 12 (doze) meses, com reajuste no valor do

contrato, perfazendo o total de R$ 9.793.244,16 (nove milhões, setecentos e

noventa e três mil, duzentos e quarenta e quatro reais e dezesseis centavos);

c) Novo aditamento foi realizado no ano de 2022 (Termo nº415/2021), no valor

final de R$ 12.708.388,48 (doze milhões, setecentos e oito mil, trezentos e

oitenta e oito reais e quarenta e oito centavos);

d) O Terceiro aditivo ao Contrato foi firmado em 2023, com o valor de R$

13.624.097,77 (treze milhões, seiscentos e vinte e quatro mil, noventa e sete

reais e setenta e sete centavos);

0 Contrato nº161/2022:

a) Contratação de caráter emergencial, com dispensa de licitação

(nº272/2022), pelo prazo de 06 (seis) meses, firmado com a empresa UTGR

AMERICANA AMBIENTAL LTDA, de aterro sanitário para o recebimento e

tratamento dos resíduos sólidos urbanos gerados pelo Município. O Valor

entabulado foi de R$ 2.100.000,00 (dois milhões e cem mil reais).

Contrato nº334/2022

a) Contrato firmado com a empresa UTGR AMERICANA AMBIENTAL LTDA, pelo

prazo de 48 (quarenta e oito) meses, para fornecimento de aterro

sanitário/industrial, para destinação dos resíduos sólidos urbanos gerados pelo

Município, no valor de R$ 5.670.000,00 (cinco milhões, seiscentos e setenta mil

reais). 
Rodovia SP 306, 1001 - Santa Bárbara d'Oeste - SP — Telefone: (19) 3459-8900 - procuradoria)camarasantabarbara.sp.gov.br 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D'OESTE

PROCURADORIA

4. Analisando a documentação acima mencionada, bem

como os respectivos processos licitatórios, este subscritor buscará orientar a colenda

Comissão Especial de Inquérito quanto aos itens indagados, conforme as

consideraçõesa seguir:

1

2

— À exclusão do objeto referente à operação, manutenção e monitoramento

do Aterro Sanitário Municipal, previsto nos aditamentos do Contrato

nº27/2020, a partir da contratação do novo Aterro para utilização da

Prefeitura (Contratos nº161/2022 e nº334/2022), não é medida

necessariamente obrigatória por parte da Administração. Isso porque, o

artigo 65 da Lei de Licitações [Lei Federal nº8.666/93), em vigor naquele

momento, faculta ao Poder Público a modificação contratual unilateral, seia

para supressão de valores, seja para acréscimo, com limite de 25% do valor

do contrato, bem como modificação negociada com o contratado,

podendo ser maior que o referido percentual. Ou seja, não existe

obrigatoriedade, justamente pelo fato de que apenas os gestores do

contrato podem mensurar a viabilidade de eventual alteração contratual,

condizente com a execução dos serviços. No caso, pode-se perceber que

consta manifestação expressa do Secretário Municipal de Meio Ambiente (fls.

36, do Anexo II), afirmando que a interdição do Aterro Municipal foi parcial,

com “área em preparação para o descarte do resíduo, porém a mesma está

passando por aprovação/licenciamento (não podendo ser utilizada ainda)”.

Portanto, em tese, existe a possibilidade de que os serviços então

contratados, referentes à manutenção, operação e monitoramento do

Aterro, ainda estejam sendo prestados, muito embora o descarte

propriamente dito dos resíduos não. Assim, ao nosso sentir, somente a

investigação dos fatos pela CEI, ou por outros órgãos de fiscalização, ouvindo

pessoas e diligenciando nesse sentido, é que poderia concluir de outra

forma.

— Conforme resposta ao item anterior, muito embora não seja obrigação da

Administração a retirada ou supressão de valores do objeto contratado, uma

vez que as investigações comprovem que os serviços contratados não

continuaram a ser prestados, pode haver responsabilidades por parte dos 
Rodovia SP 306, 1001 - Santa Bárbara d'Oeste - SP — Telefone: (19) 3459-8900 - procuradoria)camarasantabarbara.sp.gov.br 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D'OESTE

PROCURADORIA

agentes públicos competentes e dos contratados e seus responsáveis,

principalmente no âmbito de Ação Civil Pública de Improbidade

Administrativa, onde aspectos como a intenção e conhecimento (dolo)

seriam discutidos e analisados pelo Poder Judiciário. Eventualmente, a

depender das provas colhidas, caso haja indício de cometimento de crime

contra a Administração Pública, pode o representante do Ministério Público

do Estado requisitar investigação para a Polícia Civil, bem como propor ação

penal contra os envolvidos.

— Tendo em vista a resposta ao item 1, não se pode afirmar, em tese, que a

contratação emergencial ou aquela entabulada pelo Contrato nº334/2022,

por si só, acarretou necessariamentea não prestação dos serviços referentes

ao objeto de operação, manutenção e monitoramento do Aterro Municipal,

pelos motivos já elencados.

— Considerando que ambos os contratos foram precedidos de procedimento

licitatório, com manifestação, inclusive, de órgãos técnicos e jurídicos do

Poder Executivo, entendemos que existe presunção de legalidade e

juridicidade do gasto público consequente, cabendo à investigação da

própria CEI ou de outros órgãos fiscalizadores, o apontamento de que,

conforme a apuração dos fatos, houve prejuizo ao erário pelo não

cumprimento da obrigação. Não obstante, é importante ressaltar que o

Contrato nº334/2022 foi firmado pelo prazo de 48 (quarenta e oito) meses.

- Tendo em vista a formalização da contratação e o cumprimento dos

requisitos legais acerca das etapas e manifestações pertinentes dos agentes

públicos envolvidos, em tese, há presunção de legalidade e juridicidade dos

atos praticados.

— Diante dos documentos ora juntados à investigação parlamentar, pode-se

concluir que o Aterro Municipal está constantemente sob fiscalização da

entidade estadual competente (CETESB), cabendo aos seus agentes a

manifestação e individualização de responsabildades por eventuais

correções, ajustes e adequações da área, somente podendo se falar em

“implicações civis, administrativas e criminais” de qualquer pessoa envolvida,

após o competente procedimento legal que indique o dolo ou culpa.

Portanto, reafirma-se a manifestação quanto ao item 2.  



 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D'OESTE

PROCURADORIA 
7 -— Vide resposta aos itens 2 e 6.

Este é o parecer.

Santa Bárbara d'Oeste, 25 de junho de 2024. 
Procurador Legislativo 
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Município de Santa Bárbara d'Oeste

Secretaria Municipal de Governo

Ofício 437/2024 - SG

Santa Bárbara d'Oeste, 15 de julho de 2024.

Ref.: Ofício nº 18/2024 - CEI - mfcp

Senhor Presidente da CEI,

Em atenção ao ofício em epígrafe, protocolizado através do nº
20.451/2024, encaminhamos as seguintes informações e cópias:

1. Gestor Márcio Rodrigo Moreno.
2. Entende-se que não se trata de acréscimo, uma vez que os contratos

mencionados se originaram de diferentes processos licitatórios e o valor praticado foi o

ofertado pelo vencedor do certame.
3. Foi celebrado entre as partes o Aditamento Contratual nº 008/2023

(Aditamento ao Contrato nº 27/2020) e renovado por mais 12 (doze) meses, ocorrendo o
reajuste pelo índice IPC-FIPE conforme previsto no item 3.2 do contrato 27/2020.

4. Os itens não utilizados não são medidos, por isso não houve
necessidade de excluir.

5. Não. O pagamento referente aos serviços prestados pelo Contrato
334/2022 refere-se a destinação final dos resíduos sólidos urbanos gerado pelo Município
de Santa Bárbara d'Oeste. Já o pagamento referente aos serviços prestados pelo
Aditamento 08/2023 refere-se a coleta domiciliar e manutenção e monitoramento do
Aterro Sanitário Municipal.

6. Informamos que na data que houve o protocolo nº 20.451/2024,
referente ao ofício nº 18/2024 - CEI, o mesmo não se fez acompanhado do “Parecer
Contábil”, conforme mencionado. Ficando prejudicada esta questão.

7. Cópia das notas fiscais Contrato 334/2022 (014 folhas) e cópia das
notas fiscais Aditamento 08/2023 (026 folhas).

Sendo só para o momento, reiteramos nossos protestos de estima e

consideração.

Atenciosamente, 
 

JO DOSO
- Secretário Municipal de Governo -

CAMARA MUNICIPALDE | «xma-

S. BARBARA DOESTE a
Mi   À Sua Senhoria o Senhor on] DATA: 22/07/2024|

ELIEL MIRANDA go HORA: 16:19 |

Presidente da CEI - Comissão Especial de Inquérito o Diversos Nº 353/2024
A a Autoria: Secretário Municipal de Governo

Ramata Municipal O assunto: Ofício nº 437/2024 SG, Ref
Santa Bárbara d'Oeste - SP Ep resposta ao Ofício nº 18/2024 CEI

fS vs Chave: F5B59 
Avenida Monte Castelo, 1000, Jardim Primavera, CEP 13.450-901

Santa Bárbara dOeste-SP | Fone (19) 3455-8000 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR Dlnvaços Not

SECRETARIAMUNICIPAL DA FAZENDA Data e Hora de Emissão:
13/03/2023 10:34:32

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA- Nota Salvador ENALaLO AÇÃO

       
AveAntónio Carlos Magalhães 3269 , CENTRO EMPRESARIAL - BROTAS - Salvador - CEP: 40280-000 - BA
E-mail
financeirogDctaempreendimentos.com.br
q SR DE SERVIÇOS
             

Someika É

MUNICIPIODE SANTA BARBARA D'DESTE
CPEICNPS

5A22.apsooi 82 doa

            ÇÃO DOS SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE
O Nº 27/2020 COM À PREFEITURA DE &

. DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO BRASIL- AG

 
   : 2876-9 CONTA 23454-0.

ipação de 503;
icipação de 3º

/0001-48 —- parti.
473.53    

VALOR TOTAL DA NOTA = R$232.134,72 
CNAE

3811400 - Coleta de resíduos não-perigosos   00709- Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, Separaço e destinaçãofinal de lixo, rejeitos e outros tá 
      

  

       
 

  
   Vaior Vota áleuto (R$ ) % do ISS ARE) Crestito dante Sab 5

232.134,72 2,00% 4.642,69 2,09

OUTRAS INFORMAÇÕES

: Valor COFINS (R$j |VatoriR (R$) Valor CSLL (R$) (Outras Retenções (R3)

0,00 0,00 2,00 000 0,00. 0,00 232.134,72. 
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Número da Nota:

PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR 00000104
SECRETARIAMUNICIPAL DA FAZENDA Data e Hora de Emissão:

111041202314:59:35

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - Nota Salvador |ErARcasaR nto

 
      Song

36.414.307/0001-86 732.020/001-28
kb a

CONSORCIO SANTA BARBARA D OESTE
Erderoça

Ave Antônio Carlos Magalhães 3259 , CENTRO EMPRESARIAL- BROTAS - Salvador - CEP: 40280-000 - BA financeiroDctaempreendimentos.com.br    afRazãoS
PIO DE SANTA BARBARA D'OESTE

CPF/CNPJ. Inscrição Municipal.
46.422.408/0001-52 asi

roça
E MONTE CASTELO 1000 J PRIMAVERA - Santa Bárbara D'Oeste - CEP: 13450-031/SP

m

MUNH  
        

VALOR TOTAL DA NOTA = R$807.064,23 
CNAE

3811400 - Coleta de resíduos não-perigosos

item da uste os

00709 -Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos é outros residuos... E
Aliqueta (35) | Valor | res Salvador (R$

|

0,00 807.064,23 2,90%| 16.141,28 | 0,00
   Valor T

   
OUTRAS INFORMAÇÕES    vaoriR (R$) V

      

0,00 807.064,23     iso, rep aros rasíduas quaisquer

   €< o

 



  
PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR [omiiios2

SECRETARIAMUNICIPAL DA FAZENDA Data e Hora de Emissão:
11/04/2023 15:12:07

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - Nota Salvador gone Rn 
     CP aê t o Municipal

38.414,307/0001-86 732.020/001-28
Nome/RazãoSocial.
CONSORCIO SANTA BARBARA D OESTE
Endereço
AveAntônio Carlos Magalhães 3269 , CENTRO EMPRESARIAL- BROTAS - Salvador « CEP; 40280-000 - BA

E-mail
financelrogoctaempreendimentos.com.br 

ADO

Nome/RazãoSocial:
MUNICIPIO DE SANTA BARBARA D'OESTE

D+

RUIÇOS  
 
CPF/CNPJ InscriçãoMunicipal:
48.422.408/0001-62 ame

Endereço.pe MONTE CASTELO 1000 J PRIMAVERA- Santa Bárbara D'Oeste - CEP: 13450-031/SP
E-mail     AÇÃO E MANUTENÇÃO & MONITORAMENTO DO ATERRO SANITÁRIO MUNICIPAL, NO pERÍODO

3, CONTRATO Nº 27/2020 COM A PREFEITURA DE SANTA BARBARA D OESTE, TRIBUTADO BH

SANTA BARBARA D OBSTE O PAULO. DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO BRASIL- AGÊNCIA: 2976-9 CONTA 54-19,

Empresas Participante do Consórci
= CTA EMPREENDIMENTOS BIRBLI CNPJ) 00.265.615/0001-48 - participação de 50%;
- ECP SERVICOS AMBIENTAIS BIRELI, CNPU: 13,473.537/0001-10 - Participação de 50%.

 

        
  

R$ 167.279,97
MATERIAIS q0% R$ 111.510,98  

VALOR TOTAL DA NOTA = R$278.799,95 
CNAE

4299599 - Outras obras de engenhariaclvil não especificadas anteriormente

Kern da Lista de Seiviços:
vo702 » Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil, hidráulica ou elétrica é de outras 0...  

  
 

   
   

Valor Total das Deduções (R$) Base de Cálculo (R$) Alieuota (6) Valor do 155 (R$). Crédito Nota Salvador (R$)

0,00 278.799,85 2,00%, 5.576,00, 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

Valor PIS (R$) ValorCOFINS (R$) |ValoriR (RS Valor CSLL (R$), Guiras Retençães(R$)) VatorLíquido (R$)

0,00 8,00 2,00, 0,90 0,90 278.799,95
 

 
   

  - Esta Nota Salvador foi gmilida com respaldo na Lei 7.186/2006.

. O ISS desta Nota Salvador é devido FORA do Município do Salvador Tribt

- Esta Nota Salvador não gera crédito pois o tomador não possui inscrição mui

- COMPETÊNCIA:04/2023 (mêsfario)
- Código de Tributação do Município: 0702-0/04 - Const

 ção devida para Santa Bárbara D'Oeste-SP

al em Salvador. 
  ter tipo o da edificaçõesresidenciaisde qua 

   X



 
PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR

SECRETARIAMUNICIPAL DA FAZENDA  
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - Nota Salvador  

Número da Nota:
00000109
Data e Hora de Emissão:
17/05/2023 16:53:42

Código de VANABAÇÃO:
JCNL-HTH7  

73.asa -28    ORCIO SANTA BARBARA D OESTE

financeirogetaempreendimentos.com.br.
  
NornoDE SANTA BARBARA D'OESTE

.42.dobrooo1-s2
Endereço
AVE MÓNTE CASTELO 1000 J PRIMAVERA- Santa Bárbara D'Oeste-CEP; 13460-031/SP

nait

  Inscrição Municipal

     
VALOR TOTAL DA NOTA = R$16.270,87 

CHAE

4299599 - Qutras obras de engenhariacivil não especificadas anteriormente    ota (4

0,00 16.270,87  

         Creúto Nota S 
OUTRASINFORMAÇÕES Valo 

 

    
  

o 0702-0001        



 
Número da Nota:

PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR 00000106

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÓNICA - Nota Salvador SENSNGUSSO
   uringorição

36.414.307/0001-86 732.020/001-28

OSANTA BARBARA D OESTE

Ave Antônio Carlos Magalhães 3259 , CENTRO EMPRESARIAL - BROTAS - Salvador - CEP: 40280-000 - BA

ajt

    
  financeirodetaempreendimentos.com.br   

VALOR TOTAL DA NOTA = R$283.352,11  
4239599 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 

em da uistade 5

00702 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção    
 9.90 283.352,11 2.00%,

    0,90 
OUTRAS INFORMAÇÕES       

 

 
   



 
Número da Nota:

PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR 00000108
SECRETARIAMUNICIPAL DA FAZENDA Data e Hora de Emissão

15/05/2023 17:09:57

     NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA- Nota Salvador Crdgodo Veriicação:

CPFICI
36.414.307/0001-96 732.020/001-28
Nom Sucial
CONSORCIO SANTA BARBARA D OESTE
Ensereço

Ave antônio Carlos Magalhães 3259 , CENTRO EMPRESARIAL - BROTAS - Salvador- CEP: 40280-000 - BA
f   
46.422.408/0004-52
Endereço

VE MONTE CASTELO 1000 J PRIMAVERA- Santa Bárbara D'Oeste - CEP: 13450-031/SP
|      

VALOR TOTAL DA NOTA = R$822.386,66 
CNAE

3811400 - Coleta de resíduos não-perigosos 
item da Lista iços:

00709 - Varrição, coleta. remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos...io a = iara a E               
822.386,66, 2.00%. 16.44773 0.00

OUTRAS INFORMAÇÕES

Valor CSLL ARE,

 
 

   
“ator Liquido (R$

622.386,66
  2.00, 

   nta Bárbara O

squer

    



 
Número da Nota:
00000110PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR 

 

SECRETARIAMUNICIPAL DA FAZENDA Data e Hora de Emissão:
06/06/2023 16:07:19

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - Nota Salvador |GRUPSCAREação  Insert

na 414.307/000186 732.oáoicot-28
HomeiRazão Social
CONSORCIO SANTA BARBARA D OESTE
Eng
Ave Antônio Carlos Magalhães 3259 , CENTRO EMPRESARIAL- BROTAS- Salvador- CEP: 40280-000- BA
E-mail
financeirogbctaempreendimentos.com.br

      Nome O

M a DE SANTA BARBARA D'OESTE  scrição Municipal           TO DO ATERRO SANITÁRIO MUN 
VALOR TOTAL DA NOTA = R$299.944,31  

4299599 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente       Valor do 58 (R$)

299.944,31 2,00% | 5.998,89

OUTRAS INFORMAÇÕES

ValoriR(ES) Valor CSLL(R$)  jQuiras Retenções (R DA

0,00 0,90 299.944,31

 
              

     Bárbara Di

alquer lipo

     



ES co 
PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR

SECRETARIAMUNICIPAL DA FAZENDA 
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - Nota Salvador

Número da Nota:
00000111
Data e Hora de Emissão:
06/06/2023 16:12:18aadenpricação:YC6

     
seidid.goTiogor-a 
 
E-mail financelrogoetaempreendimentos.com.br.    
  

azêo Social:
um PIO DE SANTA BARBARA D'OESTE

PJ Inscrição Municipal
46.422.408/0001-62 aro

eçÚ
MONTE CASTELO 1009 J PRIMAVERA- Santa Bárbara D'Oeste - CEP: 13450-031/SP 

E TRANSP
FEITURA D

DO BRASTI- À             ÃO PAULO. DADOS BANCA  
9001-48 - Participação de
.537/0091-10- Participação d

BS 327.479,19

      
VALOR TOTAL DA NOTA = R$818.697,97 

CNAS

3811400 - Coleta de resíduos não-perigosos        
 

  

  
    

  

       

 stat das Deduções (R$) Valordo SS(RS) )

0,90 818.697,97 2.00% 16.373,96 0.00

OUTRAS bn
| Valar COFINS (R$) | Velor IR (RS) GutrasRetenções(R)|V

0,00 0,00 0,00 618.897,97

   
n respaldo na Lei

 

     
   



 
Número da Nota:

PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR 00000112

 

SECRETARIAMUNICIPAL DA FAZENDA Data e Hora de Emissão:
20/07/2023 13:12:48

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - Nota Salvador |SAHENLeaçÃo   HENPJ
3 atá:307/0001-86 752:0301001.28

A BARBARA D OESTE

| CENTRO EMPRESARIAL- BROTAS - Salvador - CEP: 40280-000 - BA

   
AveAntônio Carlos Magalhães 3259
E-mail

financelroqpetaempreendimentos.com.br  Mome:

HUNCIO DESANTA BARBARA D'OESTE        ; RESÍDUOS D

BARBARA
2076-9

   
VALOR TOTAL DA NOTA = R$787.750,32 

Car
3811400 - Coleta de residuos não-perigosos   Aliquita (4) Vator do |5S (R$) Crédito Nota Sa

797.750,32 2,00% 15.785,01

OUTRAS INFORMAÇÕES

| valor COFINS (RE) |Valor !R (R$)

0,00

Base de Cálculo (R$) 
 

 
  8,00    Outras R es (R$)| Y: sido (R$;

0,00 787.750,32

 
 

Valor PIS (R$)     
     

    



nan
Va 

Número da Nota:
PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR 00000113

SECRETARIAMUNICIPAL DA FAZENDA Data e Hora de Emissão:
20/07/2023 13:17:46

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA- Nota Salvador SMP SESado
      inscrição Municipal

5,414.307/0001-86 7321020/0014 -28
Social

CONSORCIO SANTA BARBARA D OESTE

No Antônio Carlos Magalhães 3259 , CENTRO EMPRESARIAL-BROTAS-Salvador-CEP: 40280-000-BA
E-mail
financelroostasmpreendimentos.com.br

     ome!RazãoSocial

Mm Sm DE SANTA BARBARA D'OESTE 
 nscrição Municipal 

46.422.sean!&2

AVE MONTE CASTELO 1000 J PRIMAVERA- Santa BárbaraD'Oeste-CEP; 13450-031/SP   505%. 
VALOR TOTAL DA NOTA = R$327.546,67 

CHAE

4299599 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente           ção civil, hidráulica ou elétrica e de outras 0... coro2 - Esseução; por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de constru Crédito Nota S  
  

      Cálculo (RE) Aliquota(%)

327.546,67 2,00% 6.550,93 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

Valor iR (RE) Vaigr CSLL (R$ enções (R$). iquida (RB)

0,00 327.548,67
   

  
a Barbara D'    jo Município: 0702-0/04 - Const

    



  Número da Nota:
00000114
Data e Hora de Emissão:
11/08/2023 10:57:19

coata de Verificação:
PX5G-AYVIN

  
 Endereç

bogaBa

  
  ocialborn!    

ARBARA D é

              
VALOR TOTAL DA NOTA = R$325.560,45   

(R$)      
 

   2195 (R$) cr

6.611

        
 

 

0,00 325.560,45 2.00%. 121

OUTRAS INFORMAÇÕES

Valor COFINS (RE) |ValariR (RE) Valor CSLL (RB) Cutras Retenções (R$)

- 0,00 0,00 0,00 304.073,46.
  

 

  
  0,00

   



co pes  Número da Nota:
PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR 00000115

SECRETARIAMUNICIPAL DA FAZENDA Data e Hora de Emissão:
11/08/2023 11:04:50

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - Nota Salvador |SéNPUoaOO cação:
  

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPFICNPJ: InscriçãoMunicipal
36,414.307/0001-86 732.020/001-28
Nome/RazãoSocial
CONSORCIO SANTA BARBARAD OESTE

Endereço
Ave Antônio Carlos Magalhães 3259 , CENTRO EMPRESARIAL AURE - BROTAS - Salvador - CEP: 40280-
BogaiBa
financeiroQDctaempreendimentos.com.br 
TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/RazãoSocial:
MUNICIPIO DE SANTA BARBARA D'OESTE
CPFICNPY. InscriçãoMunicipal
46.422.408/0001-52 emma

Endereço
ido PONTE CASTELO 1000 J PRIMAVERA- Santa Bárbara D'Oeste - CEP; 13450-031/SP 
DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS ; .

REFERENTE À 49º MEDIÇÃO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS DOMICILIARES, NO PERÍODO
DE 01/07/2023 A 31/07/2023, CONTRATO Nº 27/2020 COM A PREFEITURA DE SANTA BARBARA D OESTE. TRIBUTADO EM

SANTA BARBARA D OESTE -SÃO PAULO. DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO BRASIL- AGÊNCIA: 2976-9 CONTA 23454-0.
Empresas Participante do Consórcio:
- CTA EMPREENDIMENTOS BIRELI CNPJ: 08.366.615/0001-48 - p

- LCP SERVICOS AMBIENTAIS BIREBLI, CNPJ: 13.473.537/0001-
MAO DE OBRA 60% R$ 503.676,85
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 40% R$ 335.784,56
INSS R$ 55.404,45

        cipação de 50%;
- Participação de 50%. 

VALOR TOTAL DA NOTA = R$839.461,41 
CNAE:

3811400 - Coleta de residuos não-perigosos

item da Lista de Serviços

00709 - Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos...
  

   
   Valor Total das Deduções (R$). | Base de Cálculo (R$) Alíquota (96) Valor da ISS (R$) | Crédio Nota Salvador(R$)

0,00 839.461,41 2,00% 18.789,23 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

Valor INSS (R3) Valor PIS (R$); Vator COFINS (R$) | ValoriR (R$) Valor CSLL (R$) Quiras Retenções (R$)] Valar Líquido (R$)

55.404,45 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 784,056,96       
 

- Esta Nota Salzador foi emitida com respaldo na Lei 7.186/2006

- O ISS desta Nota Salvador é devido FORA do Município de Salvador. Tributação devida para Santa Bárbara D'Oeste-SP

- Esta Nota Salvador não gera crédito pois o tomador não possui inscrição municipal em Salvador

- COMPETÊNCIA: 08/2023 (més/ano)

- Código de Tributação do Municipio: 0709-0/01 - Varrição de lixo, rejeitos e ouiros resíduos quaisquer

  



ad 
PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR Noaaas

SECRETARIAMUNICIPAL DA FAZENDA Data e Hora de Emissão:
14/09/2023 17:14:36

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - Nota Salvador finigade aiicaçõo! 
    PRESTADON DI

InscriçãoMunicipal.
732.020/001-28 

Enderoço:
Ave Antônio Carlos Magalhães3259 , CENTRO EMPRESARIAL AURE - BROTAS - Salvador - CEP: 40280-

GosaiBa financeiro(Detaempreendimentos.com.br

ADOR DE SERVIÇOS 
Nome/RazãoSocial:
MUNICIPIODE SANTA BARBARA D'OESTE
CRFIONPJ InscriçãoMunicipal
46.422.408/0001-52 ni
Endereço   AVE MONTE CASTELO 1000 J PRIMAVERA- Santa Bárbara D'Oeste - CEP: 13450-031/SP   
  

AC) WUÀ “qó ! Ç ECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS DOMICILIARES, NO PERÍODO
DE DI/08/2023 A 41/08/2023, CONTRATO Nº 27/2020 COM A PREFEITURA DE SANTA BAR AKA D OBSTE. TRIBUTADO BM

SANTA BARBARA D OESTE - ÃO PAULO. DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO BRASTL- AGÊNCIA: 2976-9 CONTA 23454-0.

Eu sas Patticipante do Consórcio:
- CTA EMPREENDIMENTOS BIRELI CNPJ: 08.366.619/0001-48 - participação de 5D%;
- OP SERVICOS AMBIENTAIS BIRBLL, CNPJ! 13.473.537/0001-10 - participação de 50%.

MAO DE OBRA 60% R$ 478.025,95
Ã AS E EQUIPAMENTOS 403 R$ 318.683,97

S 52.582,85

 
 

   

   7  
VALOR TOTAL DA NOTA = R$796.709,92 

CNAE

3811400 - Coleta de resíduos não-perigosos rejeitos e outros resíduos...  varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e destinação final de lixo, 
s (R$) Base de Cálculo (R$) Aiquota (%) Valar do ISS (R$)

0,00 796.709,92 2,00%. 15.834,20 0,00

 
Vetor Total das Deduçõe 

 
       OUTRAS INFORMAÇÕES

Vator INSS (R$) Valor PIS (R$): Valor COFINS (R$) |VatoriR (R$). Valor CSLL (R$) Outras Retenções (R$)| Valor Liqu

o 52.582,85| 0.00 0,00 0,00 0,00 “9,00 144 12707|
        

- Esta Nota Salvador foi emitida com respaldo ne Lei 7.186/2008
- Q ISS desta Nota Salvador é devido FORA do Município de Salvador. Tributação devida para santa Bárbara D'Oesto-SP.

ia Nota Salvador não gera crédito pois O tomador não possui inscrição municipal emSalvador.

Co NCIA: 09/2023 (môs/ano)
Código de Tributação do Município: 0709-0/01 - Varrição de lixo, rejeitos e outros residuos quaisquer.

     
   

  



  ndAra &

Número da Nota:

PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR 00000119
SECRETARIAMUNICIPAL DA FAZENDA Data e Hora de Emissão:

14/09/2023 17:19:54

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - Nota Salvador é da    mu Insc tun
/0001-88 732.020/001-28  

4

CONSORCIO SANTA BARBARA D OESTE
 sço   Municipal 

 

Ave Antônio Carlos Magalhães 3259 , CENTRO EMPRESARIAL AURE - BROTAS - Salvador - CEP; d0280-

GogaiBa
financelrogDetaempreendimentos.com.br        AÇÃO B MANU

, CONTRADO Nº

PAULO. DADOS BA

or io:         VALOR TOTAL DA NOTA = R$378.974,19 
CNAE

4299599 - Outras obras cie engenharia clvil não especificadas anteriormente     
0.00 4 most 2.00%]

    Crédito M (RE)

7.579,48 I 0,00 OUTRAS INFORMAÇÕES   
 

o FORA do Munich

dito pois o tomador não p

10)

 

Codigo de Tri o do tdunicípio: 0702-0101- Co &o do eciticações residenciais do qu talquer tipo 
         R$] Valter Líquido (3)

000 SIBITAIS        8 



rnty A  
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - Nota Salvador

 

Número da Nota:
00000129
Data e Hora de Emissão:
03/10/2023 13:38:27
Código de Verificação:
QBWA-BJSH 

InscnçãoCPFICNEA Mau 
36. 41d SOLNDO!E 732.020/001-28 Nomef!  
CONSORCIO SANTA BARBARA D OESTE

Endereço
Ave Antônio Carlos Magalhães3259,CENTRO EMPRESARIAL

Eco iBA financeirogdetaempreendimentos.com.br 
CPEICREJ

46,422.408/0001-52

ào Municipal       ÃO DOS

+ CONTRATO Nº     
: 08.365.6

IS EIRELI, CNPJ: 13
10,19

 
314.540,13           
VALOR TOTAL DA NOTA = R$786.350,32 

CNZE

3811400 - Coleta de resíduos não-perigosos    
 

 Alíquota (9%)

 
 

    0,00 786.350,32 2.00%, 15.727,01

OUTRAS INFORMAÇÕES

Valor COFINS (R$) Valor IR (R$): Valor CSLL (R$) [Outras Retenções (R$), Valo 3

0,00 37.744,82 Ra 0,001 0,00... 696.706,38.
  

  

 
    

 

    
   



246 
PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR de Nota

SECRETARIAMUNICIPAL DA FAZENDA | Data e Hora de Emissão:
| 03/10/2023 13:44:57

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - Nota Salvador || Gódigoon penneaçõ:    
3.aid. 30710001a  
AeAntónio Carlos Magalhães 3259,CENTRO EMPRESARIAL AURE - BROTAS - Salvador - CEP: 40280-
SogaiBa esoilaempreerdifienitaa:ES  MNomeiRazão5tu o DE SANTA BARBARA D'OESTE

CNPJ: InscriçãoMunicipal        $ 106.702,77 
VALOR TOTAL DA NOTA = R$266.756,93 

CNAE

4299599 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
    00702 - Execução, porPatins tração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras o

Tees
!

  Aliquata (5%)

286.756,93 2.00% 5.335,14
 ata das

     
OUTRAS INFORMAÇÕES  Valor COFINS (R$) ValoriR (RD) Valor CS

0,00 12.804,33
        

 0,00) 0,00 238.346,04           sibutação do Municipio: 0702-0/01-Consitução de edificações residenciais

   



|

| Número da Nota:
PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR | 00000133 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA | Data e Hora de Emissão:

| 2111112029 09:23:18

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - Nota Salvador FRHESRUROAO 
Inscrição Municipal
732.020/001-28 

E SORCIO“SANTA BARBARA D OESTE

Ave Antônio Carlos Magalhães 3259 , CENTRO EMPRESARIAL AURE - BROTAS - Salvador - CEP: 40280-

boosBa

  financeirognctaempreendimentos.com.br NNro D SANTA BARBARA D'OESTE  
às.422.aobiooor52

   MONTE CASTELO 1000 J PRIMAVERA - Santa Bárbara D'Oeste - CEP: 13450-031/SP
all     BANC/DADOS   

VALOR TOTAL DA NOTA = R$782.144,31 
CNAE

3811400 - Coleta de resíduos não-perigosos tem da

ooros - Varrição, “eóiita, remoção, incineração, tratamento,reelelagem, separação e destinação fifinal de lixo, FeENa e outrosresíduos...  
               

   anquota(56) o 5 | crê dita NotaSalvador (R$)

782.144,21 | 2,00% 15.642,89 | 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

r PIS (R$) Valor COFINS (R$) Valor IR (R$) Vaior CSLL (R$) es (R$) Valor Liquido (R$)

- 2,00 0,00).  37,642,93 0,00 00 692.979,86

 respaldo na Lei 7.188/2006

or é devicoFORA doMunicípio de Sa

pois 9 tomador não possui insc

 a Santa Barbara D'Oe

dor
     ributação d

» mumicipal em:
   

    



" 0.8 ”
| Núrero da Nota:

PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR | 00000134

     
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA | Data e Hora de Emissão:

51112023 09:28:31
; de Verifi

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - Nota Salvador || psfiuanaferioaçãos

CPF/CNPU InscriçãoMunicipal

36.ataFada86 732.020/001-28 
c NSORCIO NTA BARBARA D OESTE
E

Ave Antônio Carlos Magalhães3259, CENTRO EMPRESARIAL AURE - BROTAS - Salvador - CEP: 40280-

booaBA
financeirooetaempreendimentos.com.br

 
ndereço   ao DE SANTA BARBARA D'OESTE            BERO SANITÁRIO MUNICIPAL, NO

à BARBARA D OESTE. TRIBUTADO E

NCIA! 2976-9 CONTA 23454-6.

           e ne “2 520 ou A BRBEBITURA
DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO BRASIL-

 
PJ: 08.366.615/0001-48 - Pa

18 EIRELI, CNPU: Ds 40: -    
AMBIENTA

172.900,02 
VALOR TOTAL DA NOTA = R$288.166,70 

CNAE

4299599 - Outras obras de engenharia civil não especificadasanteriormente
 

da Lista de Serviços  te

09702 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil, hidráulica ouelétrica e de outras 0

     
  

       
           Valor Total das Deduções(RB) Base de Cálculo (R$) Aliquota (Sa) Valor do ISS (R$ | Créo

0,00 288.168,70 2,00% 5.763,33 nn
e OUTRAS INFORMAÇÕES

8 (R$) 3 Valar COFINS (R$) | Vaior!R (R$) e: ator Liquido (R$)

19.019,00 0,00 0,001 13.832,00 0,00] 0,001. 258.315,70

a nos

 de qua: no

    



 
PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR

SECRETARIAMUNICIPAL DA FAZENDA 
 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - Nota Salvador

Número da Nota:
00000135
Data e Hora de Emissã:
20/12/2023 10:21:35
Código de Verificação:
PiIB-BGP8

o:    
inscrição Municipal:
732.020/001-28      Nome/Razão Social

CONSORCIO SANTA BARBARA D OESTE

Endereço
Ave Antônio Carlos Magalhães 3259 , CENTRO EMPRESARIAL AURE - BROTAS - Salvador - CEP: 40280-

BooBA financeiroQ)etaempreendimentoscom.br

 InscriçãoMun 
É o
AVE MONTE CASTELO 1000 J PRIMAVERA - Santa Bárbara D'Oeste - CEP: 13450-031/SP

E-rma  
Participação de 50%;

-10 - Participação de 505,
 : 08,366.615/0001-40

BIRSLI, CNPJ: 13 3.537/0
         

VALOR TOTAL DA NOTA = R$217.327,66

cHar
4299599 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente        

   
          

 
 

 

 Base de Cálculo (R$) $ (56) Yator do ISS (R$) 3

217.327,86 2,00% 4.346,55 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

Valor COFINS (R$) Valor! (R$) Valor CSLL (R$) Valor Liquido (R$)

0,00) 0,00 10.431,73 192.552,30          ; na Lei 7.186/2006   vador. Tributação devia

inscrição municipal om Da

salquer tipo s residenciais

 

 
  



 
: 020

Número da Nota: 90
PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR 00000136

 
  é SECRETARIAMUNICIPAL DA FAZENDA Data e Hora de Emissão:qo 2011212029 10:27:46

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - Nota Salvador GEP oRea
Ins nicipal   732.020/001-28

No) y

CONSORCIO SANTA BARBARA D DESTE
Endereço
Ave Antônio Carlos Magalhães 3259 , CENTRO EMPRESARIAL AURE - BROTAS - Salvador - CEP: 40280-

doga!Ba
financeiroQDctaempreendimentos.com.br  

   
MUNICIPIO D SANTA BARBARA D'OESTE
CPE/CNP
46.422.408/0001-52 sais

Enderaço
AVE MONTE CASTELO 1000 J PRIMAVERA - Santa Bárbara D'Oeste - CEP. 13450-031/SP

E-mail

 ão Mui pal       3 MBDI TE À 
08.366.615/0001

13.4743.53
   

VALOR TOTAL DA NOTA = R$769.264,63  
3811400 - Coleta de resíduos não-perigosos kem

00709 - Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos
 ros resíduos...     Base de Cálculo (RE) Alíquota(%) Valor do 185 (RB) Crédito

769.264,83 2,00%. 18.385,29

OUTRAS INFORMAÇÕES

R$ |ValoriR (RB Valor OSL

0,00) 36.924,70

Valor Tata! da

 
 

                o (R$)

881.568,46     

  
Varrição de lixa

    



 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR

SECRETARIAMUNICIPAL DA FAZENDA 
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - Nota Salvador

 

Número da Nota:
00000137
Data e Hora de Emissão:
04/01/2024 11:02:13
Código de Verificação:
YZ9H-9RTC 

PJ InscriçãoMunicipal
36,414,307/0001-86 732.020/001-28
Nor
CONSORCIO SANTA BARBARA D OESTE

a

Boos'BA financeiroDetaempreendimentos.com.br   " cal
MUNICIPIO DE SANTA BARBARA D'OESTE
CPFICNPI ão Municipal   46,422,408/0001-52 ça     TO DO AT

URA DE 3

BRASIL- À

                27/2020 com À P

DOS BANCÁRIOS:
             615/0901-48 - Participaçã 50%;

7/095
: 08.366

3 EIRBLI, CNPJ: 13.473
   

é R$ 93.953,50

      
VALOR TOTAL DA NOTA = R$234.883,75 

CNAE

4299599 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente  
 

 

234.883,75 2,00%. 
OUTRAS INFORMAÇÕES  Valor COFINS (R$) É Valor CSLL (R$)

0,00 0.00 TLQTAADO o D,00!
      

 Vator Liquido (R$)

0,00 208.107,00          a comrespalo
é devido FOR   

o possui inscrição mureipe

ncrais de qualquer lipo  
   



 
   PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR 00000138

SECRETARIAMUNICIPAL DA FAZENDA Data e Hora de Emissão:
0410112024 11:25:17

E | ec
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA- Nota Salvador SOSEERERY.nação:

InscriçãoMunicipal    
35.414.sor000t-86 732 020/04 -28

al R a

coNSoRcio SANTA BARBARA D OESTE
 

AvaAntônio Carlos Magalhães3259,CENTRO EMPRESARIAL AURE - BROTAS - Salvador - CEP: 40280-

dooaiBa financeirobctaempreendimentos.com.br 
NUNGEIO DE SANTA BARBARA D'OESTECPFICNP 8

46,422. 08/0001-52 seg

Endereço:
Av MONTE CASTELO 1000 J PRIMAVERA- Santa Bárbara D'Oeste-CEP: 19450-031/SP

ição Municipal 
     TAIS BIRBLI,

43.416,67

t1OD 
VALOR TOTAL DA NOTA = R$739.031,12

CHAR

3611400 - Coleta de resíduos não-perigosos  kem da Lista de Se:      Cálculo (R$) Aiquota (o)
   

     
 

    
 

 
 

    739.031,12 0.50

OUTRAS INFORMAÇÕES

Valor F Valor FIS (RE). Valor COFINS (R$) | Valor iR (RSI Valor 2871 Valor Liquido(R$)

4.776,05 0,00 35.473,49 654.781,58

o na lei 7,186/2006         umicípiode Salvador. 1 são devida pa

+ pois O tomador não possui inscrição mun cipal em Sá  
109)

dpro, 0709-0/01 - Varrição de lixo, rejeitos é resíduos «é  
  D

EO

 



 
| Número da Nota:
| 00000140
| Data e Hora de Emissão:
| 2210212024 14:20:47
' Código de Verificação  

Doo sta
financeiroQetaempreendimentos. com.br

 
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA- Nota Salvador | 4AWD-HGLQ

Inserção Rute
732.020/001-28

CONSORCIO SANTA BARBARA D OESTE
Estes
Ave Antônio Carlos Magalhães 3259 , CENTRO EMPRESARIAL AURE - BROTAS - Salvador - CEP: 40280-  

 
aDRIOGO1-52 46.422

Eoud

AVE MONTE CAS

ado Mútua      
3811400- Coleta de restduos não-perigosos

pera Lots
  Palgunto (95) /+

189.150,32. 2.00%.

 
0,00  

 

OUTRAS INFORMAÇÕES
feio [Valor tê [valer Qt ed     

  



o T

| Número da Nota:
|  PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR | 00000141

SECRETARIAMUNICIPAL DA FAZENDA Data e Hora de Emissã
2210212024 14:31:20

A vódigo de Verificação:
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - Nota Salvador | GeARUEUT UNÇÃO  

peão bus
320000128 —

  
CONSORCIO SANTA BARBARA D OESTE

Ave Antônio Carlos Magalhães 3259 . CENTRO EMPRESARIAL AURE - BROTAS - Salvador - CEP: 40280-

boo-=BA
financeiro(Detaempreendimentos.com.br    Ensenção Murcip al 

13450-031/SP     
VALOR TOTAL DA NOTA = R$428.986,76  

4passas - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente

00702 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras o.    

Mma

Rh        
fotos Deguçono (RT) h sau ce Calouo (R$) | asiquota (85) ú a edito Hut : 3

0,00 | a2o 906,16| 2.00% ESTO TA 0.00

OUTRAS INFORMAÇÕES
asc ; | 8) [valor OST (88) e pe (RE) Valortange (E

20.591,36] 0,00. 0,00. 320,       
   



 
Número da Nota:

TURA MUNICIPAL DO SALVADOR 00000144
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA Data e Hora de Emissão:

26/03/2024 13:52:01
Có

NOTA FISCALDE SERVIÇOS5ELETRÔNICA- Nota Salvador ioa 
   

xatá patonon do 1.q2oiaot-2  CONSORcIOSANTA BARBARA U DESTE 
AveAntônio Carlos Magalhaes 3259 . CENTRO EMPRESARIAL AURE - BROTAS- Salvador - CEP: 40280-

dogasBA
financeiroQ)etaempreendimentos,com.br   Múcio DE SANTA BARBARA D'OESTE

FE medo;

db:42.4081000152 
AvE MÓNTE CASTELO 1090 4 PRIMAVERA- Santa Bárbara D'Oeste - CEP: 13480-031/SP   O MUNICIPAL, À

STE. TRIRL
TA d3454-0,         

VALOR TOTAL DA NOTA = R$442.502,40  
4299589 - Outras obras de engenharia civil nao especificadas anteriormente

tem dafesta Su

00702 - Execução, por adm
 ração, empreitada ou aupemprErda,| de obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de ou!      : Crédito Nota 

0,90. 442.502,40 2,90%, 8.859,05 | 9.00

QUTRAS INFORMAÇÕES
  1º Laguido (RES

392.057,12

ras Pertenções  0.00, 2AMO 12, 0,90.    
1 tina  

xee

    



E) 
PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - Nota Salvador

| Número da Nota:
| 00000145

Data e Hora de Emissão:
26/03/2024 14:01:37ede Npicação:

| MG   
DogsBA
financeirogoctaempreendimentos.com.br   MUNICIPIODE ANTA BARBARA D'OESTE)
48 422.4oBjooon-52 usa 
AVE MONTE CASTELO 1000 PRIMAVERA- Santa Bárbara D'Oeste - CEP: 13450-031/8P    EM 

VALOR TOTAL DA NOTA = R$6/3.010,28   
39811400-Coleta de resíduos não-perigosos

00704 - Varrição. coleta. remoção, incineração. tratamento, recicl   HS

0,90 673.010,28 2.00%,

  ator (RF)

0,00 
OUTRAS INFORMAÇÕES  

 

  r Liquido (RB)

— 596.287,11

   



 
MUNICÍPIO DE AMERICANA
SECRETARIAMUNICIPAL DE FAZENDA   

   
  NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e DEZ )

20230117U32952459000144[mlg-fin:
Número da Nota Data e Hora de Emissão Competência Código de Verificação

00000474 17/01/2023 11:07:47 01/2023 XvSU-DVHU
Exigibilidade Localidade da Prestação

Exigivel em Americana/SP Americana/SP
PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ: 33.952.459/0001-44 Inscrição Municipal: 00107962
Nome/Razão Social. UTGR AMERICANA AMBIENTAL LTDA
Endereço: EST SERVIDAO FAZENDA SALTO GRANDE - JAC 1200 - FAZENDA SALTO GRANDEJAC - CEP: 13465-000

Município: Americana UF: SP 
TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social: MUNICIPIO DE SANTA BARBARAD'OESTE

CPF/CNPJ: 46.422.408/0001-52 Inscrição Municipal: ----
Endereço: AV Monte Castelo 1000 - Vila Alves - CEP: 13450-901

Município: Santa Bárbara d'Oeste UF: SP E-mail: Cleber.canteiro(Q)santabarbara.sp.gov.br 
DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

RECEPÇÃO E DISPOSIÇÃO DOS RESÍDUOS ABAIXO RELACIONADOS COM SUA RESPECTIVA QUANTIDADE,
TRANSPORTADOS PELA CONTRATANTE, NO ATERRO UTGR — AMERICANA - SP.
RESÍDUOS GERADOS PELO MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA D'OESTE, CONFORME CONTRATO Nº 334/2022 -
PREGÃO PRESENCIAL 46/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 118-03-17/2022
ORDEM DE SERVIÇO Nº 4/2023

RESÍDUO PERÍODO DE MEDIÇÃO VALOR TOTAL
RESÍDUOS DOMICILIARES 28/12/2022 a 31/12/2022 R$186.211,70

VALOR DA NOTA FISCAL: R$186.211,70
VENCIMENTO: 31/01/2023

- Razão Social: UTGR Americana Ambiental Ltda.
- CNPJ: 33.952.459/0001-44
- Banco Itaú (341)

- Agência: 3150
- Conta corrente: 44196-6

EM ATENDIMENTO A LEI 12.741/2012 E DECRETO 8264/14, O VALOR APROXIMADO DOS TRIBUTOS E DE 17,98% 
CNAE: 3821100 - Tratamento e disposição de resíduos não perigosos
Subitem: 07.09 - Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 186.211,70
Valor Total das Deduções (R$) Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Valor do ISS (R$) Crédito pí Abatimento do IPTU

0,00 186.211,70 3,00% 5.586,35 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
- Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Leinº 4.930/2009 e no Decreto nº 8.250/2009
- Data de vencimento do I5S desta NFS-e: 23/02/2023
- Esta NFS-e não gera crédito pois o Tomador de Serviço está localizado fora do município de Americana

  
   

  
    



 
MUNICÍPIO DE AMERICANA [usa   

 
  

  SECRETARIAMUNICIPAL DE FAZENDA LER
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e Es

20230207U33952459000144[a] td
Número da Nota Data e Hora de Emissão Competência Código de Verificação

00000484 07/02/2023 21:18:58 02/2023 KSVA-PRIM
Exigibilidade Localidade da Prestação

Exigível em Americana/SP Americana/SP
PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ: 33.952.459/0001-44 Inscrição Municipal: 00107962
Nome/Razão Social: UTGR AMERICANA AMBIENTAL LTDA
Endereço: EST SERVIDAO FAZENDA SALTO GRANDE - JAC 1200 - FAZENDA SALTO GRANDE-JAC - CEP: 13465-000

Município: Americana UF: SP 
TOMADOR DE SERVIÇOS

Nomne/Razão Social: MUNICIPIO DE SANTA BARBARAD'OESTE
CPF/CNPJ: 46.422.408/0001-52 Inscrição Municipal: ----
Endereço: AV Monte Castelo 1000 - Vila Alves - CEP: 13450-901

Município: Santa Bárbara d'Oeste UF: SP E-mail: Cleber.canteiroGDsantabarbara.sp.gov.br 
DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

RECEPÇÃO E DISPOSIÇÃO DOS RESÍDUOS ABAIXO RELACIONADOS COM SUA RESPECTIVA QUANTIDADE,
TRANSPORTADOS PELA CONTRATANTE, NO ATERRO UTGR - AMERICANA -— SP.
RESÍDUOS GERADOS PELO MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA D'OESTE, CONFORME CONTRATO Nº 334/2022 -
PREGÃO PRESENCIAL 46/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 118-03-17/2022
ORDEM DE SERVIÇO Nº 4/2023

RESÍDUO PERÍODO DE MEDIÇÃO VALOR TOTAL
RESÍDUOS DOMICILIARES 01/01/2023 a 31/01/2023 R$603.180,00

VALOR DA NOTA FISCAL: R$603.180,00
VENCIMENTO: 31/01/2023

- Razão Social: UTGR Americana Ambiental Ltda.
- CNPJ: 33.952.459/0001-44
- Banco Itaú (341)
- Agência: 3150
- Conta corrente: 44196-6

EM ATENDIMENTO A LEI 12.741/2012 E DECRETO 8264/14, O VALOR APROXIMADO DOS TRIBUTOS E DE 17,98% 
CNAE: 3821100 - Tratamento e disposição de resíduos não perigosos
Subitem: 07.09 - Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e.

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 603.180,00
Valor Total das Deduções (R$) Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Valor do ISS (R$) Crédito p/ Abatimento do IPTU

0,00 603.180,00 3,00% 18.095,40 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
- Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei nº 4.930/2009 e no Decreto nº 8.250/2009
- Data de vencimento do ISS desta NFS-e: 20/03/2023
- Esta NFS-e não gera crédito pois o Tomador de Serviço está localizado fora do município de Americana

  
     

    



 =REÉ EMUNICÍPIO DE AMERICANA       
 

  
  tadr? Leci

SECRETARIAMUNICIPAL DE FAZENDA . TS r
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e a

[jp E20230302U33952459000144 ad FE
Número da Nota Data e Hora de Emissão Competência Código de Verificação

00000499 02/03/2023 17:43:06 03/2023 L85QHAUYR
Exigibilidade Localidade da Prestação

Exigível em Americana/SP Americana/SP
PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ: 33.952.459/0001-44 Inscrição Municipal: 00107962
Nome/Razão Social: UTGR AMERICANA AMBIENTAL LTDA
Endereço: EST SERVIDAO FAZENDA SALTO GRANDE - JAC 1200 - FAZENDA SALTO GRANDEJAC - CEP: 13465-000

Município: Americana UF: SP 
TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social: MUNICIPIO DE SANTA BARBARAD'OESTE
CPF/CNPJ: 46.422.408/0001-52 Inscrição Municipal: ----
Endereço: AV Monte Castelo 1000 - Vila Alves - CEP: 13450-901

Município: Santa Bárbara d'Oeste UF:SP E-mail: Cleber.canteiroQ)santabarbara.sp.gov.br 
DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

RECEPÇÃO E DISPOSIÇÃO DOS RESÍDUOS ABAIXO RELACIONADOS COM SUA RESPECTIVA QUANTIDADE,
TRANSPORTADOS PELA CONTRATANTE, NO ATERRO UTGR - AMERICANA - SP.
RESÍDUOS GERADOS PELO MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA D'OESTE, CONFORME CONTRATO Nº 334/2022 -
PREGÃO PRESENCIAL 46/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 118-03-17/2022
ORDEM DE SERVIÇO Nº 4/2023

RESÍDUO PERÍODO DE MEDIÇÃO VALOR TOTAL
RESÍDUOS DOMICILIARES 01/02/2023 a 28/02/2023 R$555.292,80

VALOR DA NOTA FISCAL: R$555.292,80
VENCIMENTO: 01/04/2023

- Razão Social: UTGR Americana Ambiental Ltda.
- CNPJ: 33.952.459/0001-44
- Banco Itaú (341)
- Agência: 3150
- Conta corrente: 44196-6

EM ATENDIMENTO A LEI 12.741/2012 E DECRETO 8264/14, O VALOR APROXIMADO DOS TRIBUTOS E DE 17,96% 
CNAE: 3821100 - Tratamento e disposição de resíduos não perigosos
Subitem: 07.09 - Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e 

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 555.292,80 
Valor Total das Deduções (R$) Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Valor do ISS (R$) Créditop/ Abatimento do IPTU

0,00 555.292,80 3,00% 16.658,78 0,00     
OUTRAS INFORMAÇÕES

- Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei nº 4.930/2009 e no Decreto nº 8.250/2009
- Data de vencimento do |5S desta NFS-e: 20/04/2023
- Esta NFS-e não gera crédito pois o Tomador de Serviço está localizado fora do município de Americana

   



 
[n]MUNICÍPIO DE AMERICANA

SECRETARIAMUNICIPAL DE FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

20230404U33952459000144[mJH, Pri
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  Número da Nota Data e Hora de Emissão Competência Código de Verificação
00000524 04/04/2023 15:06:23 04/2023 FJWU-HVG8

Exigibilidade Localidade da Prestação .

Exigível em Americana/SP Americana/SP
PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ. 33.952.459/0001-44 Inscrição Municipal: 00107962
Nome/Razão Social: UTGR AMERICANA AMBIENTAL LTDA
Endereço: EST SERVIDAO FAZENDA SALTO GRANDE - JAC 1200 - FAZENDA SALTO GRANDEJAC - CEP: 13465-000

Município: Americana UF: SP 
TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social: MUNICIPIO DE SANTA BARBARAD'OESTE
CPF/CNPJ: 46.422.408/0001-52 Inscrição Municipal: ----
Endereço: AV Monte Castelo 1000 - Vila Alves - CEP: 13450-901

Município: Santa Bárbara d'Oeste UF: sP E-mail: Cleber. canteiro(GDsantabarbara.sp.gov.br 
DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

RECEPÇÃO E DISPOSIÇÃO DOS RESÍDUOS ABAIXO RELACIONADOS COM SUA RESPECTIVA QUANTIDADE,
TRANSPORTADOS PELA CONTRATANTE, NO ATERRO UTGR - AMERICANA - SP.
RESÍDUOS GERADOS PELO MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA D'OESTE, CONFORME CONTRATO Nº 334/2022 -
PREGÃO PRESENCIAL 46/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 118-03-17/2022
ORDEM DE SERVIÇO Nº 4/2023

RESÍDUO PERÍODO DE MEDIÇÃO VALOR TOTAL
RESÍDUOS DOMICILIARES 01/03/2023 a 31/03/2023 R$590.739,75

VALOR DA NOTA FISCAL: R$590.739,75
VENCIMENTO: 04/05/2023

- Razão Social: UTGR Americana Ambiental Ltda.
- CNPJ: 33.952.459/0001-44

Banco Itaú (341)
- Agência: 3150
- Conta corrente: 44196-6

EM ATENDIMENTO A LEI 12.741/2012 E DECRETO 8264/14, O VALOR APROXIMADO DOS TRIBUTOS E DE 17,98% 
CNAE: 3821100 - Tratamento e disposição de resíduos não perigosos
Subitem: 07.09 - Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e 

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 590.739,75 
Valor Total das Deduções (R$) Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Valor do ISS (R$) Crédito p/ Abatimento do IPTU

0,00 590.739,75 3,00% 17.722,19 0,00     
OUTRAS INFORMAÇÕES

- Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei nº 4.930/2009 e no Decreto nº 8.250/2009
- Data de vencimento do ISS desta NFS-e: 22/05/2023
- Esta NFS-e não gera crédito pois o Tomadorde Serviço está localizado fora do município de Americana

    



 
MUNICÍPIO DE AMERICANA
SECRETARIAMUNICIPAL DE FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e ed
F Jo 1

20230503u33952459000144(O [rir   
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Exigibilidade , Localidade da Prestação .

Exigivel em Americana/SP Americana/SP
PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ: 33.952.459/000144 Inscrição Municipal: 00107962
Nome/Razão Social: UTGR AMERICANA AMBIENTAL LTDA
Endereço: EST SERVIDAO FAZENDA SALTO GRANDE - JAC 1200 - FAZENDA SALTO GRANDEJAC - CEP: 13465-000

Município: Americana UF: SP 
TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social: MUNICIPIO DE SANTA BARBARAD'OESTE
CPF/CNPJ: 46.422.408/0001-52 inscrição Municipal: ----
Endereço: AV Monte Castelo 1000 - Vila Alves - CEP: 13450-901

Município: Santa Bárbara d'Oeste UF: SP E-mail: Cleber.canteiroG)santabarbara.sp.gov.br 
DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

RECEPÇÃO E DISPOSIÇÃO DOS RESÍDUOS ABAIXO RELACIONADOS COM SUA RESPECTIVA QUANTIDADE,
TRANSPORTADOS PELA CONTRATANTE, NO ATERRO UTGR - AMERICANA - SP.
RESÍDUOS GERADOS PELO MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA D'OESTE, CONFORME CONTRATO Nº 334/2022 -
PREGÃO PRESENCIAL 46/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 118-03-17/2022
ORDEM DE SERVIÇO Nº 4/2023

RESÍDUO PERÍODO DE MEDIÇÃO VALOR TOTAL
RESÍDUOS DOMICILIARES 01/04/2023 a 30/04/2023 R$ 499.428,45

VALOR DA NOTA FISCAL: R$ 499.428,45
VENCIMENTO: 03/06/2023

- Razão Social: UTGR Americana Ambiental Ltda.
- CNPJ: 33.952.459/0001-44
- Banco Itaú (341)
- Agência: 3150
- Conta corrente: 44196-6

EM ATENDIMENTO A LEI 12.741/2012 E DECRETO 8264/14, O VALOR APROXIMADO DOS TRIBUTOS E DE 17,98% 
[ CNAE: 3821100 - Tratamento e disposição de resíduos não perigosos
Subitem: 07.09 - Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e..

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 499.428,45

Valor Total das Deduções (R$) Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Valor do I5S (R$) Créditop/ Abatimento do IPTU

0,00 499.428,45 3,00% 14.982,85 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
- Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei nº 4.930/2009 e no Decreto nº 8250/2009
- Data de vencimento do ISS desta NFS-e: 20/06/2023
- Esta NFS-e não gera crédito pois o Tomador de Serviço está localizado fora do município de Americana
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Exigibilidade Localidade da Prestação

Exigível em Americana/SP Americana/SP
PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ: 33.952.459/000144 Inscrição Municipal: 00107962
Nome/Razão Social: UTGR AMERICANA AMBIENTAL LTDA
Endereço: EST SERVIDAO FAZENDA SALTO GRANDE - JAC 1200 - FAZENDA SALTO GRANDEJAC - CEP: 13465-000

Município: Americana UF: SP 
TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social: MUNICIPIO DE SANTA BARBARAD'OESTE
CPF/CNPJ: 46.422.408/0001-52 Inscrição Municipal: ----
Endereço: AV Monte Castelo 1000 - Vila Alves - CEP: 13450-901

Município: Santa Bárbara d'Oeste UF: SP E-mail: Cleber.canteiroQ)santabarbara.sp.gov.br 
DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

RECEPÇÃO E DISPOSIÇÃO DOS RESÍDUOS ABAIXO RELACIONADOS COM SUA RESPECTIVA QUANTIDADE,
TRANSPORTADOS PELA CONTRATANTE, NO ATERRO UTGR -— AMERICANA — SP.
RESÍDUOS GERADOS PELO MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA D'OESTE, CONFORME CONTRATO Nº 334/2022 -
PREGÃO PRESENCIAL 46/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 118-03-17/2022
ORDEM DE SERVIÇO Nº 4/2023

RESÍDUO PERÍODO DE MEDIÇÃO VALOR TOTAL
RESÍDUOS DOMICILIARES 01/05/2023 a 31/05/2023 R$ 541.131,30

VALOR DA NOTA FISCAL: R$ 541.131,30
VENCIMENTO: 07/07/2023

- Razão Social: UTGR Americana Ambiental Ltda.
- CNPJ: 33.952.459/0001-44
- Banco Itaú (341)
- Agência: 3150
- Conta corrente: 44196-6

EM ATENDIMENTO A LEI 12.741/2012 E DECRETO 8264/14, O VALOR APROXIMADO DOS TRIBUTOS E DE 17,98% 
CNAE: 3821100 - Tratamento e disposição de resíduos não perigosos
Subitem: 07.09 - Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e..

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 541.131,30
Valor Totai das Deduções (R$) Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Valor do |55 (R$) Crédito p/ Abatimento do IPTU

0,00 541.131,30 3,00% 16.233,93 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
- Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Leinº 4.930/2009 e no Decreto nº 8.250/2008
- Data de vencimento do I5S desta NFS-e: 20/07/2023
- Esta NFS-e não gera crédito pois o Tomador de Serviço está localizado fora do município de Americana
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Exigibilidade Localidade da Prestação
Exigível em Americana/SP Americana/SP

PRESTADOR DE SERVIÇOS
CPF/CNPJ: 33.952.459/0001-44 Inscrição Municipal: 00107962
Nome/Razão Social: UTGR AMERICANA AMBIENTAL LTDA
Endereço: EST SERVIDAO FAZENDA SALTO GRANDE - JAC 1200 - FAZENDA SALTO GRANDE-JAC - CEP: 13465-000

Município: Americana UF: SP 
TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social: MUNICIPIO DE SANTA BARBARAD'OESTE
CPF/CNPJ: 46.422.408/0001-52 Inscrição Municipal: ----
Endereço: AV Monte Castelo 1000 - Vila Alves - CEP: 13450-901

Município: Santa Bárbara d'Oeste UF: SP E-mail: Cleber.canteiroQ)santabarbara.sp.gov.br 
DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

RECEPÇÃO E DISPOSIÇÃO DOS RESÍDUOS ABAIXO RELACIONADOS COM SUA RESPECTIVA QUANTIDADE,
TRANSPORTADOS PELA CONTRATANTE, NO ATERRO UTGR - AMERICANA - SP.
RESÍDUOS GERADOS PELO MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA D'OESTE, CONFORME CONTRATO Nº 334/2022 —

PREGÃO PRESENCIAL 46/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 118-03-17/2022
ORDEM DE SERVIÇO Nº 4/2023

RESÍDUO PERÍODO DE MEDIÇÃO VALOR TOTAL
RESÍDUOS DOMICILIARES 01/06/2023 a 30/06/2023 R$ 509.387,40

VALOR DA NOTA FISCAL: R$ R$ 509.387,40
VENCIMENTO: 30/07/2023

- Razão Social: UTGR Americana Ambiental Ltda.
- CNPJ: 33.952.459/0001-44
- Banco Itaú (341)
- Agência: 3150

- Conta corrente: 44196-6

EM ATENDIMENTO A LEI 12.741/2012 E DECRETO 8264/14, O VALOR APROXIMADO DOS TRIBUTOS E DE 17,98% 
CNAE: 3821100 - Tratamento e disposição de resíduos não perigosos
Subitem: 07.09 - Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e.

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 509.387,40
Valor Total das Deduções (R$) Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Valor do ISS (R$) Créditop/Abatimento do IPTU

0,00 509.387,40 3,00% 15.281,62 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
- Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Leinº 4.930/2009 e no Decreto nº 8.250/2009
- Data de vencimento do [SS desta NFS-e: 21/08/2023
- Esta NFS-e não gera crédito pois o Tomadorde Serviço está localizado fora do município de Americana
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Exigibilidade Localidade da Prestação
Exigível em Americana/SP Americana/SP

  
PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ: 33.952.459/000144 Inscrição Municipal: 00107962
Nome/Razão Social: UTGR AMERICANA AMBIENTAL LTDA
Endereço EST SERVIDAO FAZENDA SALTO GRANDE - JAC 1200 - FAZENDA SALTO GRANDEJAC - CEP: 13465-000

Município: Americana Ur: sP 
TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social: MUNICIPIO DE SANTA BARBARAD'OESTE
CPF/CNPJ: 46.422.408/0001-52 Inscrição Municipal: -=--

Endereço: AV Monte Castelo 1000 - Vila Alves - CEP: 13450-901

Município: Santa Bárbara d'Oeste UF: SP E-mail: Cleber.canteiro(QDsantabarbara.sp.gov.br 
DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

RECEPÇÃO E DISPOSIÇÃO DOS RESÍDUOS ABAIXO RELACIONADOS COM SUA RESPECTIVA QUANTIDADE,
TRANSPORTADOS PELA CONTRATANTE, NO ATERRO UTGR — AMERICANA - SP.
RESÍDUOS GERADOS PELO MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA D'OESTE, CONFORME CONTRATO Nº 334/2022 -
PREGÃO PRESENCIAL 46/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 118-03-17/2022
ORDEM DE SERVIÇO Nº 4/2023

RESÍDUO PERÍODO DE MEDIÇÃO VALOR TOTAL
RESÍDUOS DOMICILIARES 01/07/2023 a 15/07/2023 R$ 251.266,05

VALOR DA NOTA FISCAL: R$ R$ 251.266,05
VENCIMENTO: 15/08/2023

- Razão Social: UTGR Americana Ambiental Ltda.
- CNPJ: 33.952.459/0001-44
- Banco Itaú (341)

- Agência: 3150
- Conta corrente: 44196-6

EM ATENDIMENTO A LEI 12.741/2012 E DECRETO 8264/14, O VALOR APROXIMADO DOS TRIBUTOS E DE 17,98% 
CNAE: 3821100 - Tratamento e disposição de resíduos não perigosos
Subitem: 07.09 - Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e..

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 251.266,05

Valor Total das Deduções (R$) Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Valor do ISS (R$) Créditop/ Abatimento do IPTU

0,00 251.266,05 3,00% 7.537,98 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
- Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Leinº 4.930/2009 e no Decreto nº 8.250/2009
- Data de vencimento do ISS desta NFS-e: 21/08/2023

Esta NFS-e não gera crédito pois o Tomadorde Serviço está localizado fora do município de Americana
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Exigibilidade Localidade da Prestação
Exigivel em Americana/SP Americana/SP PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ: 33.952.459/000144 Inscrição Municipal: 00107962
Nome/Razão Social. UTGR AMERICANA AMBIENTAL LTDA
Endereço: EST SERVIDAO FAZENDA SALTO GRANDE - JAC 1200 - FAZENDA SALTO GRANDEJAC - CEP: 13465-000

Município: Americana UF: SP TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social MUNICIPIO DE SANTA BARBARAD'OESTE

CPF/CNPJ: 46.422.408/0001-52
Endereço: AV Monte Castelo 1000 - Vila Alves - CEP: 13450-901

Município: Santa Bárbara d'Oeste UF: SP E-mail: Cleber.canteiroQsantabarbara.sp.gov.br

. DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
RECEPÇÃO E DISPOSIÇÃO DOS RESÍDUOS ABAIXO RELACIONADOS COM SUA RESPECTIVA QUANTIDADE,
TRANSPORTADOS PELA CONTRATANTE, NO ATERRO UTGR — AMERICANA -— SP.
RESÍDUOS GERADOS PELO MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA D'OESTE, CONFORME CONTRATO Nº 334/2022 -
PREGÃO PRESENCIAL 46/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 118-03-17/2022
ORDEM DE SERVIÇO Nº 4/2023

Inscrição Municipal: ---- 
RESÍDUO PERÍODO DE MEDIÇÃO VALOR TOTAL
RESÍDUOS DOMICILIARES 16/07/2023 a 31/07/2023 R$ 259.341,75

VALOR DA NOTA FISCAL: R$ R$ 259.341,75
VENCIMENTO: 31/08/2023

- Razão Social: UTGR Americana Anbiental Ltda.
- CNPJ: 33.952.459/0001-44
- Banco Itaú (341)

ência: 3150
ta corrente: 41196-6  

EM ATENDIMENTO A LEI 12.741/2012 E DECRETO 8264/14, O VALOR APROXIMADO DOS TRIBUTOS E DE 17,98% CNAE: 3821100 - Tratamento e disposição de resíduos não perigosos
Subitem: 07.09 - Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 259.341,75
Valor do ISS (R$) Crédito p/ Abatimento do IPTU

80,25 0,00

  
Valor Total das Deduções (R$) Base de Cálculo (R$) Alíquota (%)

0,00 259.341,75 3,00%

OUTRAS INFORMAÇÕES
Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei nº 4930/2009 e no Decreto nº 8.250/2009
Data de vencimento do ISS desta NFS-e: 20/09/2023

- Esta NFS-e não gera crédito pois o Tomadorde Serviço está localizado fora do município de Americana.
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Exigibilidade Localidade da Prestação
Exigivel em Americana/SP Americana/SP

PRESTADOR DE SERVIÇOS
CPF/CNPJ: 33.952.459/0001-44 Inscrição Municipal 00107962
Nome/Razão Social: UTGR AMERICANA AMBIENTALLTDA
Endereço: EST SERVIDAO FAZENDA SALTO GRANDE - JAC 1200 - FAZENDA SALTO GRANDEJAC - CEP: 13465-000

Município: Americana UF: SP 
TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social: MUNICIPIO DE SANTA BARBARAD'OESTE
CPF/CNPJ: 46.422.408/0001-52 Inscrição Municipal: ----
Endereço: AV Monte Castelo 1000 - Vila Alves - CEP: 13450-901

Município: Santa Bárbara d'Oeste UF: SP E-mail: Cleber.canteiro(Dsantabarbara.sp.gov.br 
DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

RECEPÇÃO E DISPOSIÇÃO DOS RESÍDUOS ABAIXO RELACIONADOS COM SUA RESPECTIVA QUANTIDADE,
TRANSPORTADOS PELA CONTRATANTE, NO ATERRO UTGR - AMERICANA - SP.
RESÍDUOS GERADOS PELO MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA D'OESTE, CONFORME CONTRATO Nº 334/2022 -
PREGÃO PRESENCIAL 46/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 118-03-17/2022
ORDEM DE SERVIÇO Nº 4/2023

RESÍDUO PERÍODO DE MEDIÇÃO VALOR TOTAL
RESÍDUOS DOMICILIARES 01/06/2023 a 31/08/2023 R$ 541.708,02

VALOR DA NOTA FISCAL: R$ R$ 541.708,02
VENCIMENTO: 30/09/2023

- Razão Social: UTGR Americana Ambiental Ltda.
- CNPJ: 33.952.459/0001-44
- Banco Itaú (341)
- Agência: 3150
- Conta corrente: 44196-6

EM ATENDIMENTO A LEI 12.741/2012 E DECRETO 8264/14, O VALOR APROXIMADO DOS TRIBUTOS E DE 17,98% 
CNAE: 3821100 - Tratamento e disposição de resíduos não perigosos
Subitem: 07.09 - Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e..

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 541.708,02

Valor Total das Deduções (R$) Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Valor do ISS (R$) Crédito p/ Abatimento do IPTU
0,00 541.708,02 3,00% 16.251,24 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
- Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Leinº 4.930/2009 e no Decreto nº 8.250/2009
- Data de vencimento do I5S desta NFS-e: 20/10/2023
- Esta NFS-e não gera crédito pois o Tomador de Serviço está localizado fora do município de Americana
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Exigibilidade Localidade da Prestação
Exigivel em Americana/SP Americana/SP

PRESTADOR DE SERVIÇOS
CPF/CNPJ: 33.952.459/000144 Inscrição Municipal: 00107962
Nome/Razão Social: UTGR AMERICANA AMBIENTAL LTDA
Endereço: EST SERVIDAO FAZENDA SALTO GRANDE - JAC 1200 - FAZENDA SALTO GRANDE-JAC - CEP: 13465-000

Município: Americana UF: SP 
TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social: MUNICIPIO DE SANTA BARBARAD'OESTE
CPF/CNPJ: 46.422.408/0001-52 Inscrição Municipal: ----
Endereço: AV Monte Castelo 1000 - Vila Alves - CEP: 13450-901

Município: Santa Bárbara d'Oeste UF: SP E-mail: Cleber.canteiroQ)santabarbara.sp.gov.br 
DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

RECEPÇÃO E DISPOSIÇÃO DOS RESÍDUOS ABAIXO RELACIONADOS COM SUA RESPECTIVA QUANTIDADE,
TRANSPORTADOS PELA CONTRATANTE, NO ATERRO UTGR - AMERICANA - SP.
RESÍDUOS GERADOS PELO MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA D'OESTE, CONFORME CONTRATO Nº 334/2022 -
PREGÃO PRESENCIAL 46/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 118-03-17/2022
ORDEM DE SERVIÇO Nº 4/2023

RESÍDUO PERÍODO DE MEDIÇÃO VALOR TOTAL
ORGANICO | COMUM 01/09/2023 a 30/09/2023 R$ 524.041,65

VALOR DA NOTA FISCAL: R$ 524.041,65 I.R: R$ 25.154,00 VALOR LIQUIDO R$ 498.887,65

- Razão Social: UTGR Americana Ambiental Ltda.
- CNPJ: 33.952.459/0001-44
- Banco Itaú (341)
- Agência: 3150
- Conta corrente: 44196-6

EM ATENDIMENTO A LEI 12.741/2012 E DECRETO 8264/14, O VALOR APROXIMADO DOS TRIBUTOS E DE 17,08%

Retenção de COFINS Retenção de CSLL Retenção de INSS Retenção IR Retenção de PIS Outras Retenções
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 25.154,00R$ 0,00 R$ 0,00
CNAE: 3821100 - Tratamento e disposição de resíduos não perigosos
Subitem: 07.09 - Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 524.041,65
Valor Total das Deduções (R$) Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Valor do ISS (R$) Créditop/ Abatimento do IPTU

00 524.041,65 3,00% 15.721,24 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
- Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei nº 4.930/2009 e no Decreto nº 8.250/2009
- Data de vencimento do ISS desta NFS-e: 21/11/2023
- Esta NFS-e não gera crédito pois o Tomadorde Serviço está localizado fora do município de Americana
- Esta NFS-e foi emitida em substituição à NFS-e 00000887, emitida em 02/10/2023
- Valor Líquido a Pagar: R$ 498.887,65
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Exigibilidade Localidade da Prestação
Exigivel em Americana/SP Americana/SP

PRESTADOR DE SERVIÇOS
CPF/CNPJ: 33.952.459/0001-44 Inscrição Municipal: 00107962
Nome/Razão Social: UTGR AMERICANA AMBIENTALLTDA
Endereço: EST SERVIDAO FAZENDA SALTO GRANDE - JAC 1200 - FAZENDA SALTO GRANDE-JAC - CEP: 13465-000

Município: Americana UF:sP 
TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social: MUNICIPIO DE SANTA BARBARAD'OESTE
CPF/CNPJ: 46.422.408/0001-52 Inscrição Municipal: ----
Endereço: AY Monte Castelo 1000 - Vila Alves - CEP: 13450-901

Município: Santa Bárbara d'Oeste UF: SP E-mail: Cleber.canteiroQsantabarbara.sp.gov.br 
DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

RECEPÇÃO E DISPOSIÇÃO DOS RESÍDUOS ABAIXO RELACIONADOS COM SUA RESPECTIVA QUANTIDADE,
TRANSPORTADOS PELA CONTRATANTE, NO ATERRO UTGR - AMERICANA - SP.
RESÍDUOS GERADOS PELO MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA D'OESTE, CONFORME CONTRATO Nº 334/2022 -
PREGÃO PRESENCIAL 46/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 118-03-17/2022
ORDEM DE SERVIÇO Nº 4/2023

RESÍDUO PERÍODO DE MEDIÇÃO VALOR TOTAL
ORGANICO | Comum 01/10/2023 a 31/10/2023 R$ 556.780,50
RESIDUOS VOLUMOSOS 3.369,60

VALOR DA NOTA FISCAL: R$ 560.150,10 I.R: R$ 26.887,20 VALOR LIQUIDO R$ 533.262,90

- Razão Social: UTGR Americana Ambiental Ltda.
- CNPJ: 33.952.459/0001-44
- Banco Itaú (341)

Agência: 3150
- Conta corrente: 44196-6

EM ATENDIMENTO A LEI 12.741/2012 E DECRETO 8264/14, O VALOR APROXIMADO DOS TRIBUTOS E DE 17,98%

Retenção de COFINS Retenção de CSLL Retenção de INSS Retenção IR Retenção de PIS Outras Retenções
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 26.867,20R$ 0,00 R$ 0,00
CNAE: 3821100 - Tratamento e disposição de resíduos não perigosos
Subitem: 07.09 - Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 560.150,10

Yalor Total das Deduções (R$) Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Valor do ISS (R$) Crédito p/ Abatirnento do IPTU

0,00 560.150,10 3,00% 16.804,50 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
- Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei nº 4,930/2009 e no Decreto nº 6.250/2009
- Data de vencimento do I5S desta NFS-e: 20/12/2025
- Esta NFS-e não gera crédito pois o Tomadorde Serviço está localizado fora do município de Americana.
- Esta NFS-e foi emitida em substituição à NFS-e 00000719, emitia em 01/11/2023
- Valor Líquido a Pagar: R$ 533.262,90
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MUNICÍPIO DE AMERICANA [alaDa
SECRETARIAMUNICIPAL DE FAZENDA ql Es

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA-NFS-e ra
20240126U33952459000144[mk ii

Número da Nota Data e Hora de Emissão Competência, Código de Verificação
00000800 26/01/2024 11:14:35 2/2023 AFYQ-CUEZ

Exigibilidade Localidade7Prestação
Exigível em Americana/SP Americana/SP

PRESTADOR DE SERVIÇOS
CPF/CNPJ: 33,952.459/0001-44 Inscrição Municipal: 00107962
Nome/Razão Social: UTGR AMERICANA AMBIENTAL LTDA
Endereço: EST SERVIDAO FAZENDA SALTO GRANDE - JAC 1200 - FAZENDA SALTO GRANDEJAC - CEP: 13465-000

Município: Americana UF: sP 
TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social MUNICIPIO DE SANTA BARBARAD'OESTE
CPF/CNPJ: 46.422.408/0001-52 Inscrição Municipal. ---—

Endereço: AV Monte Castelo 1000 - Vila Alves - CEP: 13450-901

Município: Santa Bárbara d'Oeste UF: SP E-mail: Cleber.canteiroQ)santabarbara.sp.gov.br 
DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

RECEPÇÃO E DISPOSIÇÃO DOS RESÍDUOS ABAIXO RELACIONADOS COM SUA RESPECTIVA QUANTIDADE,
TRANSPORTADOS PELA CONTRATANTE, NO ATERRO UTGR - AMERICANA - SP.
RESÍDUOS GERADOS PELO MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA D'OESTE, CONFORME CONTRATO Nº 334/2022 -
PREGÃO PRESENCIAL 46/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 118-03-17/2022
ORDEM DE SERVIÇO Nº 4/2023

RESÍDUO PERÍODO DE MEDIÇÃO VALOR TOTAL
ORGANICO | COMUM 01/11/2023 a 30/11/2023 R$ 548.168,85

VALOR DA NOTA FISCAL: R$ 548.168,85 I.Ri R$ 26.312,10 VALOR LIQUIDO R$ 521.856,75

- Razão Social: UTGR Americana Ambiental Ltda.
- CNPJ: 33.952.459/0001-44
- Banco Itaú (341)
- Agência: 3150
- Conta corrente: 44196-6

EM ATENDIMENTO A LEI 12.741/2012 E DECRETO 8264/14, O VALOR APROXIMADO DOS TRIBUTOS E DE 17,98%

Retenção de COFINS Retenção de CSLL Retenção de INSS Retenção IR Retenção de PIS Outras Retenções
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 26.312,10R$ 0,00 R$ 0,00
CNAE: 3821100 - Tratamento e disposição de resíduos não perigosos
Subitem: 07.09 - Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 548.168,85
Valor Total das Deduções (R$) Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Valor do I5S (R$) Créditop/ Abatimento do IPTU

0,00 548.168,85 3,00% 16.445,06 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
- Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei nº 4.930/2009 e no Decreto nº 8.250/2009
- Data de vencimento do ISS desta NFS-e: 22/01/2024
- Esta NFS-e não gera crédito pois o Tomador de Serviço está localizado fora do município de Americana
- Esta NFS-e foi emitida emsubstituição a NFS-e 00000747. emitida em 01/12/2023.
- Valor Líquido a Pagar: R$ 521.856,75
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  NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e FA
20240117133952459000144[eric

Número da Nota Data e Hora de Emissão Competência Código de ricas
00000795 17/01/2024 15:58:41 01/2024 UNWS5-PJIF

Exigibilidade Localidade da Prestação
Exigivel em Americana/SP Americana/SP  

PRESTADOR DE SERVIÇOS
CPF/CNPJ: 33.952.459/0001-44 Inscrição Municipal: 00107962
Nome/Razão Social: UTGR AMERICANA AMBIENTAL LTDA
Endereço: EST SERVIDAO FAZENDA SALTO GRANDE - JAC 1200 - FAZENDA SALTO GRANDEJIAC - CEP; 13465-000

Município: Americana UF: sP 
TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social MUNICIPIO DE SANTA BARBARAD'OESTE
CPF/CNPJ: 46.422.408/0001-52 Inscrição Municipal: ----
Endereço: AV Monte Castelo 1000 - Vila Alves - CEP: 13450-901

Município: Santa Bárbara d'Oeste UF: SP E-mail: Cleber.canteiro(Qsantabarbara.sp.gov.br 
. - DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

RECEPÇÃO E DISPOSIÇÃO DOS RESÍDUOS ABAIXO RELACIONADOS COM SUA RESPECTIVA QUANTIDADE,
TRANSPORTADOS PELA CONTRATANTE, NO ATERRO UTGR — AMERICANA — SP.
RESÍDUOS GERADOS PELO MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA D'OESTE, CONFORME CONTRATO Nº 334/2022 -
PREGÃO PRESENCIAL 46/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 118-03-17/2022
ORDEM DE SERVIÇO Nº 4/2023

RESÍDUO PERÍODO DE MEDIÇÃO VALOR TOTAL
ORGANICO | COMUM 01/12/2023 a 26/12/2023 R$ 484.018,20

VALOR DA NOTA FISCAL: R$ 494.018,20 I.R: R$ 23.232,87 VALOR LIQUIDO R$ 460.785,33

Razão & : UTGR Americana Ambiental Ltda.   - CNPJ: 33.952.459/0001-44
- Banco Itaú (341)

ência: 3150
- Conta corrente: 44196-6
- A   

EM ATENDIMENTO A LEI 12.741/2012 E DECRETO 8264/14, O VALOR APROXIMADO DOS TRIBUTOS E DE 17,98%

Retenção de COFINS Retenção de CSLL Retenção de INSS Retenção IR Retenção de PIS Outras Retenções
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 23.232,87R$ 0,00 E$ 0,00
CNAE: 3821100 - Tratamento e disposição de resíduos não perigosos
Subitem: 07.09 - Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 484.018,20

Valor Total das Deduções (R$) Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Valor do ISS (R$) Créditop/ Abatimento do IPTU

0,00 484.018,20 3,00% 14.520,54 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
- Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei nº 4.930/2009 e no Decreto nº 8.250/2009
- Data de vencimento do ISS desta NFS-e: 20/02/2024
- Esta NFS-e não gera crédito pois o Tomadorde Serviço está localizado fora do município de Americana
- Esta NFS-e foi emitida em substituição à NFS-e 00000771, emitida em 03/01/2024
- Valor Líquido a Pagar: R$ 460.785,33
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Câmara Municipal de Santa Bárbara d'Oeste “Palácio 15 de Junho”

ATA DA COMISSÃO ESPECIAL DE INQUÉRITO CÂMARA
MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D'OESTE

Aos vinte e nove dias do mês de julho do ano dois mil e vinte e quatro, às catorze
horas e vinte minutos, os membros que compõe a Comissão Especial de
Inquérito, instituída reuniu-se a Comissão Especial de Inquérito, instituída através
do Requerimento nº 299/2023 e do Ato da Presidência nº 10/2023, com a
presença dos seguintes Vereadores: Eliel Miranda - Presidente; Esther Galina
da Silva Branco de Moraes — Membro. Estiveram presentes: Dr. Rodrigo
Fornaziero Campillo Lorente - Procurador; Vereador Isac Sorrillo, como ouvinte e
a ausência do Vereador Reinaldo Oliveira Casimiro — Relator. Os membros da0 CEI se reuniram para deliberarem: diante dos questionamentos feitos, tomaram
ciência das respectivas respostas da Prefeitura Municipal e da Procuradoria da
Casa; diante da análise de todo conteúdo produzido pela CEI: Data: 28/07/2023,
despacho da presidência; Ato da Presidência nº 10/2023 designando os membros
da CEI: Data: 07/08/2023, Ata de instauração da CEI que deliberou pela escolha
do vereador Reinado Casimiro como relator, bem como as oitivas dos gestores
dos contratos, solicitação de cópias dos contratos das empresas Consórcio Santa
Bárbara e UTG Americana e as notas fiscais a partir do ano de 2021; Data:
10/08/2023, Ofício nº 02/2023 — CEI — mfcp, à Presidência solicitando
contratação de assessoria jurídica e contábil para auxiliar nos trabalhos da
comissão; Ofício nº 03/2023 — CEI — mfcp, convocando o Secretário Cleber Luís
Canteiro para oitiva no dia 21 de agosto de 2023 às 8 horas; Ofício nº 04/2023 —

CEI — mfcp, convocando o gestor do contrato com o Consórcio Santa Bárbara
para oitiva no dia 21 de agosto de 2023 às 10 horas; e Ofício nº 05/2023 — CEI —

mfcp, convocando o gestor do contrato com a UTG Americana para oitiva no dia
21 de agosto de 2023 às 11 horas; Data: 15/08/2023, parecer jurídico referente aoe Ofício nº 02/2023 — CEI — mfcp, solicitando a contratação de assessoria contábil e
jurídica para acompanhamento dos trabalhos da CEI; Data: 16/08/2023, Ofício nº
48/2023 — GPC, informando a disponibilização do PA 2420/2023 ao Secretário
Municipal de Governo, mediante prévio agendamento junto à Presidência; Data:
17/08/2023, resposta dos ofícios nº 03, 04 e 05 de convocação das oitivas; Data:
21/08/2023, registro de comparecimento dos senhores Cleber Luís Canteiro e
Márcio Rodrigo Moreno em oitiva; Ata de reunião que deliberou visitar o aterro
sanitário municipal no dia 04 de setembro, às 9 horas e no dia 18 de setembro, às
9 horas na empresa UTGR Americana Ambiental Ltda. Foi deliberado também a
requisição de Cópias (física ou em PDF) da medição da execução dos trabalhos
do consórcio Santa Bárbara, com a empresa UTGR Americana Ambiental Ltda,
por dia, a partir do fechamento do aterro sanitário; Cópia da portaria que instaurou
a apuração da responsabilidade funcional pelo fechamento do Aterro Sanitário.
Cópia da defesa junto a CETESB, sendo a cópia de inteiro teor, que trata do
fechamento do aterro sanitário municipal; Ofício nº 06/2023 — CEI — cka,
comunicando ao Secretário Municipal de Governo, visita técnica ao Aterro
Sanitário, em 04/09/2023, às 9 h; Ofício nº 07/2023 — CEI — cka, comunicando ao
Secretário Municipal de Governo, visita técnica ao Empresa UTG Americana, em
18/09/2023, às 9 h: Ofício nº 08/2023 — CEI — cka, solicitando ao Secretário
Municipal de Governo cópias (física ou em PDF) da medição da execução dos
trabalhos do Consórcio Santa Bárbara, com a empresa UTGR Americana

 



“Palácio 15 de Junho”
Ambiental Ltda, por dia, a partir do fechamento do aterro sanitário municipal;
cópia da portaria que instaurou a apuração da responsabilidade funcional pelo
fechamento do aterro sanitário e cópia da defesa junto a CETESB, sendo a cópia
de inteiro teor (física ou em PDF), que trata do fechamento do aterro; Ofício nº
714/2023 — SG, do Secretário Municipal de Governo solicitando cópia das
gravações das oitivas; registro de comparecimento dos senhores Cleber Luís
Canteiro e Márcio Rodrigo Moreno em oitiva; Data: 22/08/2023, Ofício nº
737/2023 — SG, do Secretário Municipal de Governo encaminhando os contratos
com o Consórcio Santa Bárbara e UTGR Americana, bem como as notas fiscais;
Data: 30/08/2023, Ofício nº 09/2023 — CEI — hmg, requisitando visita técnica a
empresa UTGR Americana para o dia 18 de setembro às 9 horas; Data:
01/09/2023, Ofício nº 740/2023 — SG, em resposta ao Ofício nº 06/2023 — CEI —

cka, do Secretário Municipal de Governo informando que o Secretário Municipal
do Meio Ambiente estará no aterro sanitário para conduzir a visita solicitada pela
CEI; Data: 04/09/2023, Ata da visita ao Aterro Sanitário Municipal, a comissão foi
recepcionada pelo Técnico Responsável e também pelo Secretário de Meio
Ambiente Sr. Cleber Luís Canteiro, que apresentou as áreas de descarte dos
resíduos sólidos já depositados; o local do depósito de chorume, que é o
processo de decomposição de todo o volume de lixo armazenado no aterro, e
libera efluentes líquidos, que em junção com a água da chuva este material forma
um líquido percolado, substância de coloração escura e forte odor que
apresentava alta carga orgânica em sua composição. O Secretário também
mostrou as futuras áreas que serão utilizadas para descarte; Data: 11/09/2028,
Ofício nº 756/2023 — SG, em resposta ao Ofício nº 07/2023 — CEI -cka, do
Secretário Municipal Governo de que o município não pode autorizar a visita na
empresa UTGR Americana, por se tratar de empresa privada; Ofício nº 757/2023
— SG, em resposta ao Ofício nº 08/2023 — CEI - cka, do Secretário Municipal
Governo, enviando anexos; Data: 18/09/2023, Ata de reunião da CEI referente a
visita realizada na empresa UTGR Americana Ambiental; Data: 21/09/2023, Ofício
nº 10/2023 — CEI — mfcp, solicita ao Senhor Diretor — Presidente da CETESB,
cópia do Processo Administrativo, em inteiro teor, que determinou a interdição do
aterro sanitário; Ata de reunião que deliberou que seria desconsiderado o Ofício
nº 02/2023 — CEI — mfcp, de 10 de agosto de 2023, onde foi solicitada a
contratação de assessoria jurídica e contábil para auxiliar nos trabalhos desta
Comissão. Ficou deliberado também que será enviado ofícios à CETESB -
Companhia Ambiental do Estado de São Paulo e à Prefeitura Municipal,
solicitando cópia do Processo Administrativo, em inteiro teor, que determinou a
interdição do aterro sanitário do município de Santa Bárbara d'Oeste. Foi
deliberado que seria oficializado ao Presidente da Casa, Vereador Paulo Monaro,
para que siga a Resolução nº 06/2022, para que tornasse digital o Processo da
CEI, inclusive com os pareceres jurídicos, para informação dos vereadores e
munícipes. A Vereadora Esther Galina da Silva Branco de Moraes afirmou que
tentou acessar um parecer jurídico e que o mesmo se encontrava na Presidência.
Ficou decido que todos os protocolos referentes a CEI, devem constar no
processo. Após esclarecimentos do Procurador Jurídico, ficou deliberado que será
seguido um caminho interno, de assessoria jurídica e contábil para análise do
processo administrativo onde houve a interdição do aterro sanitário; oficio
endereçado à CETESB solicitando cópia do Processo Administrativo, em inteiro
teor, que determinou a interdição do aterro sanitário do município de Santa
Bárbara d'Oeste; ofício solicitando ao secretário municipal de governo forneça,
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“Palácio 15 de Junho”
caso possua, cópia digital do processo que interditou o aterro municipal; Ofício nº
11/2023 — CEI — mfcp, solicita ao Secretário Municipal de Governo, cópia do
Processo Administrativo, em inteiro teor, que determinou a interdição do aterro
sanitário; Data: 25/09/2023, Ofício nº 12/2023 — CEI — mfcp, ao presidente da
Câmara Municipal requerendo que o processo da CEI fique disponível em formato
digital; Data: 16/10/2023, despacho da Presidência: Data: 19/10/2023, ofício do
Secretário Municipal de Governo informando que não dispõe de cópia do
processo da CETESB que interditou o aterro municipal; Data: 25/10/2023, Ofício
nº 13/2023 — CEI -mfcp, à diretoria de controle da câmara para análise dos
documentos da CEI; Data: 26/10/2023, requerimento nº 909/2023 que requer a
prorrogação da CEI por mais 90 dias; Data: 27/10/2023, Processo nº 7840/2023 —

Despacho do Procurador Legislativo, Dr. Guilherme G. Zamith, em resposta ao
Ofício nº 12/2023 — CEI — mfcp, deferindo a solicitação de digitalização do
processo da CEI; despacho da Presidência; Data: 02/02/2024, parecer da
controladoria referente a documentação da CEI; Data: 28/02/2024, Ata de reunião
da CEI que deliberou que a prefeitura encaminhe cópia do processo licitatório da
operação, manutenção, monitoramento do aterro sanitário, bem como da coleta e
transporte de resíduos domiciliares no sistema porta a porta, bem como sobre a
contratação de aterro sanitário/industrial, para destinação dos resíduos sólidos
urbanos gerados no Município, também ficou acordado que após o recebimento
do processo licitatório, fosse encaminhado à procuradoria para elaboração de
parecer. Por fim, decidiram prorrogar o funcionamento da CEI por mais 90 dias;
Data: 04/03/2024, Ofício nº 14/2024 — CEI - mfep, ao Senhor Secretário Municipal
de Governo requisitando cópia dos seguintes documentos: Cópia do processo
licitatório da operação, manutenção, monitoramento do aterro sanitário; cópia do
processo licitatório da coleta e transporte de resíduos domiciliares no sistema
porta a porta; cópia do processo licitatório sobre a contratação de aterro
sanitário/industrial, para destinação dos resíduos sólidos urbanos gerados no
município; Data: 22/03/2024, Ofício nº 187/2024 — SG, em resposta ao Ofício nº
14/2024, do Secretário Municipal de Governo encaminhando cópia dos seguintes
documentos: Cópia do processo licitatório da operação, manutenção,
monitoramento do aterro sanitário; cópia do processo licitatório da coleta e
transporte de resíduos domiciliares no sistema porta a porta; cópia do processo
licitatório sobre a contratação de aterro sanitário/industrial, para destinação dos
resíduos sólidos urbanos gerados no município; Data: 27/03/2024, Ofício nº
15/2024 — CEI — mfcp, encaminhando à procuradoria a cópia do processo
licitatório da operação, manutenção, monitoramento do aterro sanitário; cópia do
processo licitatório da coleta e transporte de resíduos domiciliares no sistema
porta a porta; cópia do processo licitatório sobre a contratação de aterro
sanitário/industrial, para destinação dos resíduos sólidos urbanos gerados no
município, para parecer; Data: 27/05/2024, Errata da folha nº 204; despacho da
Presidência; Ofícios nº 16 e 17/2024 — CEI — mfep, comunicando aos membros da
reunião em 29/05/2024, 'as 15h, para tratarem de assuntos pertinentes a CEI —

(data transferida para 03/06/2024, às 14 h); Data: 28/05/2024, Procurador Chefe
informando o envio do processo ao Dr. Luiz Otávio para análise e parecer e envio
eletrônico pelo Sistema Workflow; Data: 03/06/2024, Ata de reunião da CEI onde
ficou prorrogada a CEI por mais 90 (noventa) dias. Foi decidido ainda, que serão
elaborados questionamentos para a Prefeitura, e para a Procuradoria, bem como
para o Setor de Contabilidade da Câmara Municipal, neste caso após a devolutiva
das respostas das perguntas feita para a Prefeitura. Após o recebimento das
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respostas às indagações, será convidado a prestar esclarecimentos o Sr. Cleber
Canteiro, Secretário Municipal de Meio Ambiente. Foi decidido a inclusão do
Contrato Emergencial nº 161/2022, no processo da CEI, juntamente com o
Parecer Jurídico a respeito da prorrogação do prazo, sem necessidade de
elaboração de requerimento votado em plenário; Contrato Emergencial nº
161/2022; Data: 07/06/2024, Ofício nº 18/2024 — CEI — mfcp, ao Senhor
Secretário Municipal de Governo, solicitando diversos esclarecimentos; Data:
12/06/2024, Ofício nº 19/2024 — CEI — mfcp, aos Senhores Procuradores,
solicitando diversos esclarecimentos; Finalmente, o tempo de duração da CEI
compreende os seguintes períodos: Instauração: 07/08/2023 à 06/11/2028.
Requerimento nº 909/2023: 07/11/2023 à 15/12/2023 e 15/01/2024 à 05/03/2024.
(Art. 22 8 9º Ri). Deliberação de prorrogação do prazo da CEI por mais 90 dias
em reunião realizada na comissão no dia 28 de fevereiro de 2024: 05/03/2024 à
03/06/2024. Deliberação de prorrogação do prazo da CEI por mais 90 dias em
reunião realizada na comissão no dia 03 de junho de 2024: 03/06/2024 à
16/09/2024. Ficou deliberado que estando próximo do final da legislatura e o
tempo necessário para a elaboração do relatório, será aguardado o relatório final
que o Vereador Reinaldo Oliveira Casimiro, que como relator, fará a entrega. Foi
deliberado que no dia vinte e seis de agosto de dois mil e vinte e quatro, os
membros se reunirão para a entrega do relatório, onde serão debatidos para
posterior encerramento da CEI. Nada? ais havendo a tratar, deu-se por
encerrada a reunião. Eu A Sendo. Ng (Marta Pedroso),
Chefe do Processo Legislativo, redigi esta Ata para os devidos fins de registro, e,
após lida, será assinada pelos vereadores presentes. Santa Bárbara d'Oeste,
Estado de São Paulo, vinte e nove dias do mês de julho do ano dois mil e vinte e
quatro.  

Reinaldo Casimiro
Relator

    va Branco de Moraes
Membro
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Câmara Municipal de Santa Bárbara d'Oeste

“Palácio 15 de Junho”
Ofício nº 20/2024 — CEI - mfcp

 
P.A. nº 2420/2023

Santa Bárbara d'Oeste, 13 de agosto de 2024.

Ilustríssimo Vereador,

Diante da sua ausência na última reunião da CEI do Meio Ambiente, realizada no0 dia 29 de julho de 2024, onde foi deliberada a entrega do relatório final do encerramento
da CEI, informamos, conforme ata em anexo, que sua senhoria, como relator de referida
Comissão, tem até o dia 26 de agosto de 2024, para entregar o relatório final.

Contando com os préstimos de Vossas Senhorias, aproveito o ensejo para renovar
os protestos de estima e consideração. Ns Pedroso

Chefe do Processo Legislativo

Gian Voto Carina
Ver. Reinaldo Casimiro

13/08/2024
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 “Palácio 15 de Junho”

ATA DA COMISSÃO ESPECIAL DE INQUÉRITO CÂMARA
MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D'OESTE

Aos dois dias do mês de setembro do ano dois mil e vinte e quatro, às catorze
horas e onze minutos, os membros que compõe a Comissão Especial de
Inquérito, instituída reuniu-se a Comissão Especial de Inquérito, instituída através
do Requerimento nº 299/2023 e do Ato da Presidência nº 10/2023, com a
presença dos seguintes Vereadores: Eliel Miranda - Presidente; Reinaldo
Oliveira Casimiro — Relator e Esther Galina da Silva Branco de Moraes —

Membro. Os membros da CEI se reuniram e o relator Reinaldo Casimiro explicou
que o relatório final não está pronto e que fará a entrega até o dia dezesseis de
setembro, que é a data de encerramento da CEI. Ficou definido que a Ver.?
Esther Moraes terá preferência para analisar todo o processo e, caso queira,
apresentar um relatório a parte. Por fim, deliberarão que no dia dezesseis de
setembro de dois mil e vinte e quatro, os membros se reunirão para a entrega do
relatório para o encerramento da CEI. Nada mais havendo a tratar, deu-se por
encerrada a reunião. Eu trupe lie timVtanÃa (Henrique
Macedo Guimarães), Diretor Legislativo, redigi esta/Ata para os devidos fins de
registro, e, após lida, será assinada pelos vereadores presentes. Santa Bárbara
d'Oeste, Estado de São Paulo, dois dias do mês de setembro do ano dois mil e
vinte e quatro.
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Relatório Final Apartado

Comissão Especial de Inquérito

Requerimento nº 299/2023 “Requerem criação de COMISSÃO ESPECIAL DE
INQUERITO, para apuração de possíveis irregularidades na área do Meio
Ambiente, a fim de apurar a lisura das licitações, para a operação, manutenção,
monitoramento do Aterro Sanitário, coleta e transporte de resíduos domiciliares
no sistema porta a porta, bem como sobre a contratação de aterro
sanitário/industrial, para destinação dos resíduos sólidos urbanos gerados no

O Município, inclusive apurar ainda, a execução dos serviços pelo Consórcio Santa
Bárbara e pela UTG Americana nas licitações retromencionadas.”.

A Comissão Especial de Inquérito (CEI), instituída pelo Requerimento nº
299/2023 e pelo Ato da Presidência nº 10/2023, foi formada para investigar
possíveis irregularidades no âmbito ambiental em Santa Bárbara d'Oeste,
relacionadas à lisura das licitações e à execução dos serviços pelo Consórcio
Santa Bárbara e pela UTG Americana.

e Reuniões e Procedimentos:

1. Instalação da CEI (07 de agosto de 2023): A CEI foi instalada com a
presença dos membros: vereador Eliel Miranda (Presidente), vereador
Reinaldo Casimiro (Relator), e vereadora Esther Galina da Silva Branco
de Moraes (Membro). Na reunião de instalação, foi escolhido o relator e
foram decididas as oitivas dos gestores dos contratos e do Secretárioe Municipal de Meio Ambiente.

2. Oitiva de Cleber Luís Canteiro (21 de agosto de 2023): Cleber Luís
Canteiro, Secretário Municipal de Meio Ambiente, prestou depoimento à
CEI, sendo informado da gravação integral da reunião.

3. Oitiva de Márcio Rodrigo Moreno (21 de agosto de 2023): Márcio
Rodrigo Moreno, fiscal dos contratos investigados, também foi ouvido na
mesma data, seguindo o mesmo procedimento de gravação.

4. Visitas e Requisições (21 de agosto de 2023): A comissão deliberou a
visita ao aterro sanitário em 04 de setembro de 2023 e à UTG Americana
Ambiental Ltda em 18 de setembro de 2023. Requisições de documentos
também foram feitas para análise.

5. Visita à UTG Americana Ambiental (18 de setembro de 2023): A visita
foi acompanhada por um engenheiro responsável que explicou o
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Câmara Municipal de Santa Bárbara d'Oeste
“Palácio 15 de Junho” funcionamento da empresa e discutiu a necessidade de licenciamento

para ampliação.

6. Reunião de Deliberações (21 de setembro de 2023): A comissão
decidiu por não contratar assessorias jurídicas ou contábeis externas e
solicitou à CETESB e à Prefeitura cópias dos processos administrativos
relacionados à interdição do aterro sanitário.

7. Recebimento de Parecer da Controladoria (28 de fevereiro de 2024):
Foi analisado o parecer contábil sobre as medições dos serviços
prestados pela UTG Americana e pelo Consórcio Santa Bárbara. A CEI
foi prorrogada por mais 90 dias.

8. Prorrogação da CEI (03 de junho de 2024): A prorrogação se fez0 necessária para o recebimento de respostas da Prefeitura e da
Procuradoria, além da inclusão do Contrato Emergencial nº 161/2022 no
processo.

e Análise dos Pareceres Contábil e Jurídico:

1. Parecer Contábil (Parecer Nº 01/2024 — DFC): A análise contábil dos
documentos referentes às medições e contratos das empresas
investigadas demonstrou compatibilidade entre as notas fiscais e as
medições, totalizando R$ 6.095.979,20 para a UTG Americana Ambiental
e R$ 30.140.808,38 para o Consórcio Santa Bárbara. Não foram
encontradas irregularidades.

2. Parecer Jurídico: O parecer jurídico concluiu que os contratos e
aditamentos estavam de acordo com a Lei de Licitações (Lei Federal nº
8.666/93). Apesar de questionamentos quanto à contratação emergencial,0 não houve evidências de irregularidades na prestação dos serviços.

e Providências do Poder Executivo após a Interdição do Aterro:

Após a interdição do aterro sanitário municipal, o Poder Executivo adotou uma
série de medidas para assegurar a regularização da operação e ampliar a
capacidade do aterro. Estas ações demonstram o compromisso da
administração pública em garantir a continuidade dos serviços de gestão de
resíduos e a proteção ambiental no município.

1. Abertura do Processo de Ampliação junto à CETESB (07/07/2022): A
administração municipal iniciou formalmente o processo de ampliação do
aterro sanitário junto à CETESB (Companhia Ambiental do Estado de São
Paulo). O projeto incluiu a criação de uma nova cava (fase 1) e a junção
dessa cava com o maciço já encerrado (fase 2). Essas medidas visavam
aumentar a vida útil do aterro e garantir uma destinação adequada aos
resíduos sólidos urbanos.

DOCUMENTOASSINADODIGITALMENTE-PROTOCOLONº5648/202416/09/202409:36-CHAVE:G4R9-7830-MKM9-526V
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2. Documentação Extensa Submetida à CETESB: O Executivo Municipal

entregou uma vasta gama de documentos exigidos pela CETESB, que
incluíram:

e Certidões de uso do solo e abastecimento de água;
* Plano de gerenciamento de riscos de fauna;
e Estudos ambientais detalhados, como levantamentos

planialtimétricos, plantas de drenagem e seções críticas projetadas
no maciço do aterro.

Além disso, foram incluídas as plantas dos sistemas de cobertura vegetal
O e drenagem de líquidos percolados, essenciais para garantir a segurança

e a adequação ambiental do local. Toda a documentação técnica foi
produzida de acordo com os padrões da CETESB e visava obter as
licenças necessárias para a ampliação do aterro.

3. Atendimento das Exigências e Prorrogações de Prazo: A CETESB
emitiu uma série de "Comunique-se", solicitando documentos adicionais
para avaliar a viabilidade da ampliação. A administração municipal
respondeu prontamente a essas solicitações, solicitando prorrogações de
prazo quando necessário. Esses prazos permitiram a contratação de
empresas especializadas para atender às exigências mais técnicas do
órgão ambiental.

Foram submetidos, por exemplo, estudos sobre o impacto de ruídos e
vibrações, e foi encaminhada a documentação complementar sobre o
plano de comunicação com a comunidade. Esse plano era necessário
para informar a população sobre as obras e o impacto ambiental gerado
durante o processo de ampliação do aterro.

e 4. Reuniões Técnicas com a CETESB: Além do envio de documentação,
o Executivo manteve um diálogo contínuo com a CETESB por meio de
reuniões técnicas realizadas em várias datas, como em agosto de 2028.
Nessas reuniões, foram discutidos os detalhes do licenciamento
ambiental e as medidas a serem tomadas para garantir a conformidade
com as normativas estaduais. Essas reuniões ajudaram a agilizar a
análise técnica dos documentos e a garantir que todas as exigências
fossem cumpridas.
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s. Esclarecimentos sobre Licenciamento para Drenagem e Queima
Controlada de Gases: Em resposta às exigências específicas da
CETESB, o Executivo Municipal apresentou esclarecimentos sobre as
dúvidas relativas à drenagem pluvial do aterro e ao sistema de queima
controlada de gases. Em julho de 2023, a CETESB autorizou o próprio
município a emitir a licença para a drenagem pluvial, conforme
regulamentação do CONSEMA. Isso foi um passo crucial para a

regularização das operações.
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6. Encaminhamento de Relatórios e Protocolo de Documentos

Complementares: Ao longo de 2023 e 2024, foram enviados diversos
relatórios complementares à CETESB. No final de 2023, foi expedido um
parecer técnico pela CETESB solicitando a reapresentação de
documentos, ao que o Executivo Municipal respondeu prontamente,
protocolando toda a documentação exigida dentro dos prazos
estabelecidos.

O e Conclusão:
Após a análise detalhada dos depoimentos, documentos, pareceres contábeis e
jurídicos, e das providências adotadas pelo Poder Executivo, concluiu-se que
não foram encontradas irregularidades que justificassem a continuidade das
investigações. O trabalho da CEI verificou que tanto as medições dos serviços
quanto as notas fiscais estavam de acordo com os registros oficiais e com os
relatórios do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Além disso, as providências tomadas pela administração municipal após a
interdição do aterro sanitário, especialmente as ações voltadas para a ampliação
e a regularização das operações do aterro, demonstram um compromisso em
buscar atuar dentro da legalidade e a transparência dos processos. O diálogo
contínuo com a CETESB e o cumprimento rigoroso das exigências técnicas
reforçam que o Poder Executivo está adotando todas as medidas necessárias
para assegurar o pleno funcionamento do aterro e a preservação ambiental.

Portanto, proponho o arquivamento da Comissão Especial de Inquérito, uma
vez que as investigações identificaram que ações corretivas estão sendoe adotadas para mitigar os problemas identificados e que levaram a interdição,
além dos parecerem contábil e jurídico não apontar ilegalidade ou irregularidade.
Encaminho cópia ao Ministério Público para conhecimento e apuração dos
trabalhos realizados.

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 16 de setembro de 2024.

DOCUMENTOASSINADODIGITALMENTE-PROTOCOLONº5648/202416/09/202409:36-CHAVE:G4R9-7830-MKM9-5Z6V

ESTHER MORAES
Vereadora
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D'OESTE 
Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Santa Bárbara d'Oeste. Para

verificar as assinaturas, clique no link:
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=G4R97830MKM95Z6V, ou vá até o site
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este

documento é válido:

Código para verificação: G4R9-7830-MKM9-5Z6VAE
 esmenmondo eee

Vereador

Assinado em 16/09/2024,às 09:36:52

Câmara Municipal de Santa Bárbara d'Oeste, 16 de setembro de 2024
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COMISSÃO ESPECIAL DE INQUÉRITO

RELATÓRIO FINAL

DO OBJETO DA CEI INSTALADA PELO REQUERIMENTO 299/2023

Foi aprovado o requerimento 299 de 2023, de autoria dos vereadores

Eliel Miranda, Nilson Araújo da Silva, Felipe Eduardo Gomes Corá, Reinaldo

Casimiro, Paulo Monaro, Carlão Motorista, Arnaldo Alves, Isac Garcia Sorrillo,

Celso Luís de Ávila Bueno e Jesus Vendedor para apuração de possíveis

0 irregularidades na área de Meio Ambiente, a fim de apurar as lisura das

licitações, para operação, manutenção, monitoramento do Aterro Sanitário,

coleta e transporte de resíduos domiciliares no sistema porta a porta, bem como

sobre a contratação de aterro sanitário/industrial, para destinação dos resíduos

sólidos urbanos gerados no Município, inclusive apurar ainda, a execução dos

serviços pelo Consórcio Santa Bárbara e pela UTGR Americana nas licitações

retromencionadas. CAMARA MUNICIPAL DE

S.BÁRBARADOESTE|
OR| DATA: 16/09/2024

DA COMPOSIÇÃODA CEI do HORA: 11:33 Me
ON Tivercos NE 117/2025O Autoria: REINALDO CASIMIRO
EM Assunto. Relatório Final CEI do Meio|

: a : o
Presidente: vereador Eliel Miranda ES Ambiente Requerimento nº 299/2023

1 Chave: 2236E

  
O Relator: vereador Reinaldo Casimiro 9

Membros: Vereadora Esther Galina da Silva Branco de Moraes

DO ÍNICIO DOS TRABALHOS DA CEI

A chefe do Processo Legislativo Marta Pedroso afirmou no dia 22 de

junho de 2023 solictou a indicação de um membro pelos líderes partidários para

a composição da CEI.

No dia 28 de julho de 2023, foi designado os membros da Comissão

Especial de Inquérito.

A primeira reunião de trabalho só iniciou no dia 07 de agosto de 2023. 
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DAS REUNIÕES DA COMISSÃO ESPECIAL DE INQUÉRITO

No dia 07 de agosto de 2023 aconteceu a primeira reunião

da CEI, onde foi deliberado no sentido de escolher o relator da referida

comissão e após a votação o vereador Reinaldo Casimiro foi escolhido relator

da CEI. Também foi deliberado as oitivas dos gestores dos contratos, Consórcio

Santa Bárbara e UTG Americana e do Secretario do Meio Ambiente, Sr. Cléber

Luis Canteiro. Ficou deliberado também a contratação de uma empresa jurídica

e contábil para apuração das possíveis irregularidades e que a Prefeitura fosse

oficiada para fornecimento das cópias dos contratos das empresas.

No dia 21 de agosto de 2023 aconteceu a segunda reunião da CEI,

onde foi deliberado que após as Oitivas do Secretário Cleber Luís Canteiro e do

Sr. Márcio Rodrigo Moreno, a comissão decidiu visitar o aterro sanitário

municipal no dia 04 de seternbro, às 9 horas e no dia 18 de setembro, às 9 horas

na empresa UTGR Americana Ambiental Ltda. Foi deliberado também a

requisição de Cópias (física ou em PDF) da medição da execução dos trabalhos

do consórcio Santa Bárbara, com a empresa UTGR Americana Ambiental Ltda,

por dia, a partir do fechamento do aterro sanitário; Cópia da portaria que

instaurou a apuração da responsabilidade funcional pelo fechamento do Aterro

Sanitário. Cópia da defesa junto a CETESB, sendo a cópia de inteiro teor, que

trata do fechamento do aterro sanitário municipal.

No dia 04 de setembro de 2023, os membros da CEI, foram

recepcionados no Aterro Municipal pelo secretário do meio ambiente Sr. Cléber

Luis Canteiro, que apresentou as áreas de descarte de resíduos sólidos já

depositados, o depósito de chorume, o processo de decomposição, o volume

armazenado no aterro, liberação de efluentes liquifos e explicou sobre líquido

percolado, substância de coloração escura e de forte odor por conta da alta carga

orgânica em sua composição. O Secretário também mostrou as futuras áreas

que serão utilizadas para descarte.

No dia 18 de setembro de 2023 a comissão foi vistitas a empresa

024
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GR Americaana Ambiental onde foi recepcionada pelo engenheiro 
responsável que apresentou o procedimento desde a chegada do caminhão com

os resíduos, passando pela pesagem e a emissão do comprovante e depois o

depósito do material trazido em local específico. Seguindo com a visita foram

apresentadas as instalações em relação ao aterro, no tocante a necessidade de

licenciamento ambiental para a ampliação do espaço.

No dia 21 de setembro de 2023 aconteceu a quarta reunião da CEI,

estiveram presentes o Procurador Jurídico, Dr. Luis Otávio de Melo Pereira

Paula, a Vereadora Kátia Ferrari e o Vereador Edison Carlos Bortolucci Jr. Foi

deliberado que seria desconsiderado o Ofício nº 02/2023 — CEI — mfcp, de 10 de

agosto de 2023, onde foi solicitada a contratação de assessoria jurídica e

contábil para auxiliar nos trabalhos desta Comissão. Ficou deliberado também

que será enviado ofícios à CETESB - Companhia Ambiental do Estado de São

Paulo e à Prefeitura Municipal, solicitando cópia do Processo Administrativo, em

inteiro teor, que determinou a interdição do aterro sanitário do municípiode Santa

Bárbara d'Oeste. Foi deliberado que será oficializado ao Presidente da Casa,

Vereador Paulo Monaro, para que siga a Resolução nº 06/2022, para que torne

digital o Processo da CEI, inclusive com os pareceres jurídicos, para informação

dos vereadores e munícipes. A Vereadora Esther Galina da Silva Branco de

Moraes afirmou que tentou acessar um parecer jurídico e que o mesmo se

encontrava na Presidência. Ficou decido que todos os protocolos referentes a

CEI, devem constar no processo. Após esclarecimentos do ProcuradorJurídico,

ficou deliberado que será seguido um caminho interno, de assessoria jurídica e

contábil para análise do processo administrativo onde houve a interdição do

aterro sanitário.

No dia 26 de outubro de 2023 os membros da CEI, solicitaram a

prorrogação da referida por mais 90 dias, através do requerimento 909/2028.

No dia 28 de fevereiro de 2024 , aconteceu a quinta reunião da CEI

que após o recebimentoe ciência do parecer da controladoria referente a análise

dos relatórios de medição dos serviços prestados pela empresa UTG Americana

Ambiental Ltda, no período de 30/06/2022 a 31/07/2023; contrato nº 27/2020,

contrato nº 27/2020 celebrado entre o município e o Consórcio Santa Bárbara

d'Oeste, seu respectivo aditamentocontratual nº 008/2023; notas fiscais emitidas

pela empresa Consórcio Santa Bárbara d'Oeste no período de 02/2021 a

0,
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(2023; contrato nº 161/2022 celebrado entre o município e UTG Americana

Ambiental Ltda; notas fiscais emitidas pela empresa UTG Americana Ambiental

Ltda compreendendo o período de 07/2022 a 08/2023, bem como diligência

realizada no portal eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. Foi

deliberado para que a prefeitura encaminhe cópia do processo licitatório da

operação, manutenção, monitoramento do aterro sanitário, bem como da coleta

e transporte de resíduos domiciliares no sistema porta a porta, bem como sobre

a contratação de aterro sanitário/industrial, para destinação dos resíduos sólidos

urbanos gerados no Município. Ficou acordado que após o recebimento do

processo licitatório, fosse encaminhado à procuradoria para elaboração de

parecer. Por fim, decidiram prorrogar o funcionamento da CEI por mais 90 dias.

No dia 29 de julho de 2024 estiveram presentes os vereadores Eliel

Miranda - Presidente; Esther Galina da Silva Branco de Moraes — Membro.

Estiveram presentes: Dr. Rodrigo Fornaziero Campillo Lorente - Procurador;

Vereador Isac Sorrillo, como ouvinte e a ausência do Vereador Reinaldo Oliveira

Casimiro — Relator. Os membros da CEI se reuniram para deliberarem: diante

dos questionamentos feitos, tomaram ciência das respectivas respostas da

Prefeitura Municipal e da Procuradoria da Casa; diante da análise de todo

conteúdo produzido pela CEI: Data: 28/07/2023, despacho da presidência; Ato

da Presidência nº 10/2023 designando os membros da CEI: Data: 07/08/2023,

Ata de instauração da CEI que deliberou pela escolha do vereador Reinado

Casimiro como relator, bem como as oitivas dos gestores dos contratos,

solicitação de cópias dos contratos das empresas Consórcio Santa Bárbara e

UTG Americana e as notas fiscais a partir do ano de 2021; Data: 10/08/2023,

Ofício nº 02/2023 — CEI — mfcp, à Presidência solicitando contratação de

assessoria jurídica e contábil para auxiliar nos trabalhos da comissão; Ofício nº

03/2023 — CEI — mfcp, convocando o Secretário Cleber Luís Canteiro para oitiva

no dia 21 de agosto de 2023 às 8 horas; Ofício nº 04/2023 — CEI — mfcp,

convocando o gestor do contrato com o Consórcio Santa Bárbara para oitiva no

dia 21 de agosto de 2023 às 10 horas; e Ofício nº 05/2023 — CEI — mícp,

convocando o gestor do contrato com a UTG Americana para oitiva no dia 21 de

agosto de 2023 às 11 horas; Data: 15/08/2023, parecer jurídico referente ao

Ofício nº 02/2023 — CEI — mfcp, solicitando a contratação de assessoria contábil

e jurídica para acompanhamento dos trabalhos da CEI; Data: 16/08/2023, Ofício

04
/
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48/2023 — GPC, informando a disponibilização do PA 2420/2023 ao Secretário

Municipal de Governo, mediante prévio agendamento junto à Presidência; Data:
 

17/08/2023, resposta dos ofícios nº 03, 04 e 05 de convocação das oitivas; Data:

21/08/2023, registro de comparecimento dos senhores Cleber Luís Canteiro e

Márcio Rodrigo Moreno em oitiva; Ata de reunião que deliberou visitar o aterro

sanitário municipal no dia 04 de setembro, às 9 horas e no dia 18 de setembro,

às 9 horas na empresa UTGR Americana Ambiental Ltda. Foi deliberado também

a requisição de Cópias (física ou em PDF) da medição da execução dos

trabalhos do consórcio Santa Bárbara, com a empresa UTGR Americana

Ambiental Ltda, por dia, a partir do fechamento do aterro sanitário; Cópia da

portaria que instaurou a apuração da responsabilidade funcional pelo

fechamento do Aterro Sanitário. Cópia da defesa junto a CETESB, sendo a cópia

de inteiro teor, que trata do fechamento do aterro sanitário municipal; Ofício nº

06/2023 — CEI — cka, comunicando ao Secretário Municipal de Governo, visita

técnica ao Aterro Sanitário, em 04/09/2023, às 9 h; Ofício nº 07/2023 — CEI —

cka, comunicando ao Secretário Municipal de Governo, visita técnica ao

Empresa UTG Americana, em 18/09/2028, às 9 h; Ofício nº 08/2023 — CEI — cka,

solicitando ao Secretário Municipal de Governo cópias (física ou em PDF) da

medição da execução dos trabalhos do Consórcio Santa Bárbara, com a

empresa UTGR Americana Ambiental Ltda, por dia, a partir do fechamento do

aterro sanitário municipal; cópia da portaria que instaurou a apuração da

responsabilidade funcional pelo fechamento do aterro sanitário e cópia da defesa

junto a CETESB, sendo a cópia de inteiro teor (física ou em PDF), que trata do

fechamento do aterro; Ofício nº 714/2023 — SG, do Secretário Municipal de

Governo solicitando cópia das gravações das oitivas; registro de

comparecimento dos senhores Cleber Luís Canteiro e Márcio Rodrigo Moreno

em oitiva; Data: 22/08/2023, Ofício nº 737/2023 — SG, do Secretário Municipal

de Governo encaminhando os contratos com o Consórcio Santa Bárbara e

UTGR Americana, bem como as notas fiscais; Data: 30/08/2023, Ofício nº

09/2023 — CEI —- hmg, requisitando visita técnica a empresa UTGR Americana

para o dia 18 de setembro às 9 horas; Data: 01/09/2023, Ofício nº 740/2023 —

SG, em resposta ao Ofício nº 06/2023 - CEI — cka, do Secretário Municipal de

Governo informando que o Secretário Municipal do Meio Ambiente estará no

aterro sanitário para conduzir a visita solicitada pela CEI; Data: 04/09/2023, Ata
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visita ao Aterro Sanitário Municipal, a comissão foi recepcionada pelo Técnico 
Responsável e também pelo Secretário de Meio Ambiente Sr. Cleber Luís

Canteiro, que apresentou as áreas de descarte dos resíduos sólidos já

depositados, o local do depósito de chorume, que é o processo de

decomposição de todo o volume de lixo armazenado no aterro, e libera efluentes

líquidos, que em junção com a água da chuva este material forma um líquido

percolado, substância de coloração escura e forte odor que apresentava alta

carga orgânica em sua composição. O Secretário também mostrou as futuras

áreas que serão utilizadas para descarte; Data: 11/09/2023, Ofício nº 756/2023

— SG, em resposta ao Ofício nº 07/2023 — CEI -cka, do Secretário Municipal

Governo de que o município não pode autorizar a visita na empresa UTGR

Americana, por se tratar de empresa privada; Ofício nº 757/2023 — SG, em

resposta ao Ofício nº 08/2023 — CEI - cka, do Secretário Municipal Governo,

enviando anexos; Data: 18/09/2023, Ata de reunião da CEI referente a visita

realizada na empresa UTGR Americana Ambiental; Data: 21/09/2023, Ofício nº

10/2023 — CEI — mfcp, solicita ao Senhor Diretor— Presidente da CETESB, cópia

do Processo Administrativo, em inteiro teor, que determinou a interdição do

aterro sanitário; Ata de reunião que deliberou que seria desconsideradoo Ofício

nº 02/2023 — CEI — mfcp, de 10 de agosto de 2023, onde foi solicitada a

contratação de assessoria jurídica e contábil para auxiliar nos trabalhos desta

Comissão. Ficou deliberado também que será enviado ofícios à CETESB -

Companhia Ambiental do Estado de São Paulo e à Prefeitura Municipal,

solicitando cópia do Processo Administrativo, em inteiro teor, que determinou a

interdição do aterro sanitário do município de Santa Bárbara d'Oeste. Foi

deliberado que seria oficializado ao Presidente da Casa, Vereador Paulo

Monaro, para que siga a Resolução nº 06/2022, para que tornasse digital o

Processo da CEI, inclusive com os pareceres jurídicos, para informação dos

vereadores e munícipes. A Vereadora Esther Galina da Silva Branco de Moraes

afirmou que tentou acessar um parecer jurídico e que o mesmo se encontrava

na Presidência. Ficou decido que todos os protocolos referentes a CEI, devem

constar no processo. Após esclarecimentos do Procurador Jurídico, ficou

deliberado que será seguido um caminho interno, de assessoria jurídica e

contábil para análise do processo administrativo onde houve a interdição do

aterro sanitário; oficio endereçado à CETESB solicitando cópia do Processo
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administrativo, em inteiro teor, que determinou a interdição do aterro sanitário do 

município de Santa Bárbara d'Oeste; ofício solicitando ao secretário municipal

de governo forneça, caso possua, cópia digital do processo que interditou o

aterro municipal; Ofício nº 11/2023 — CEI — mfcp, solicita ao Secretário Municipal

de Governo, cópia do Processo Administrativo, em inteiro teor, que determinou

a interdição do aterro sanitário; Data: 25/09/2023, Ofício nº 12/2023 — CEI —

mfcp, ao presidente da Câmara Municipal requerendo que o processo da CEI

fique disponível em formato digital; Data: 16/10/2023, despacho da Presidência;

Data: 19/10/2023, ofício do Secretário Municipal de Governo informando que não

dispõe de cópia do processo da CETESB que interditou o aterro municipal; Data:

25/10/2023, Ofício nº 13/2023 — CEI -mfcp, à diretoria de controle da câmara

para análise dos documentos da CEI; Data: 26/10/2023, requerimento nº

909/2023 que requer a prorrogação da CEI por mais 90 dias; Data: 27/10/2028,

Processo nº 7840/2023 — Despacho do Procurador Legislativo, Dr. Guilherme G.

Zamith, em resposta ao Ofício nº 12/2023 — CEI — mfcp, deferindo a solicitação

de digitalização do processo da CEI; despacho da Presidência; Data:

02/02/2024, parecer da controladoria referente a documentação da CEI; Data:

28/02/2024, Ata de reunião da CEI que deliberou que a prefeitura encaminhe

cópia do processo licitatório da operação, manutenção, monitoramentodo aterro

sanitário, bem como da coleta e transporte de resíduos domiciliares no sistema

porta a porta, bem como sobre a contratação de aterro sanitário/industrial, para

destinação dos resíduos sólidos urbanos gerados no Município, também ficou

acordado que após o recebimento do processo licitatório, fosse encaminhado à

procuradoria para elaboração de parecer. Por fim, decidiram prorrogar o

funcionamento da CEI por mais 90 dias; Data: 04/03/2024, Ofício nº 14/2024 —

CEI - mfcp, ao Senhor Secretário Municipal de Governo requisitando cópia dos

seguintes documentos: Cópia do processo licitatório da operação, manutenção,

monitoramento do aterro sanitário; cópia do processo licitatório da coleta e

transporte de resíduos domiciliares no sistema porta a porta; cópia do processo

licitatório sobre a contratação de aterro sanitário/industrial, para destinação dos

resíduos sólidos urbanos gerados no município; Data: 22/03/2024, Ofício nº

187/2024 — SG, em resposta ao Ofício nº 14/2024, do Secretário Municipal de

Governo encaminhando cópia dos seguintes documentos: Cópia do processo

licitatório da operação, manutenção, monitoramento do aterro sanitário; cópia do
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ocesso licitatório da coleta e transporte de resíduos domiciliares no sistema

porta a porta; cópia do processo licitatório sobre a contratação de aterro

sanitário/industrial, para destinação dos resíduos sólidos urbanos gerados no

município; Data: 27/03/2024, Ofício nº 15/2024 — CEI — mfcp, encaminhando à

procuradoria a cópia do processo licitatório da operação, manutenção,

monitoramento do aterro sanitário; cópia do processo licitatório da coleta e

transporte de resíduos domiciliares no sistema porta a porta; cópia do processo

licitatório sobre a contratação de aterro sanitário/industrial, para destinação dos

resíduos sólidos urbanos gerados no município, para parecer; Data: 27/05/2024,

Errata da folha nº 204; despacho da Presidência; Ofícios nº 16 e 17/2024 — CEI

— mfcp, comunicando aos membros da reunião em 29/05/2024, "as 15h, para

tratarem de assuntos pertinentes a CEI — (data transferida para 03/06/2024, às

14 h); Data: 28/05/2024, Procurador Chefe informando o envio do processo ao

Dr. Luiz Otávio para análise e parecer e envio eletrônico pelo Sistema Workflow;

Data: 03/06/2024, Ata de reunião da CEI onde ficou prorrogada a CEI por mais

90 (noventa) dias. Foi decidido ainda, que serão elaborados questionamentos

para a Prefeitura, e para a Procuradoria, bem como para o Setor de

Contabilidade da Câmara Municipal, neste caso após a devolutiva das respostas

das perguntas feita para a Prefeitura. Após o recebimento das respostas às

indagações, será convidado a prestar esclarecimentos o Sr. Cleber Canteiro,

Secretário Municipal de Meio Ambiente. Foi decidido a inclusão do Contrato

Emergencial nº 161/2022, no processo da CEI, juntamente com o Parecer

Jurídico a respeito da prorrogação do prazo, sem necessidade de elaboraçãode

requerimento votado em plenário; Contrato Emergencial nº 161/2022; Data:

07/06/2024, Ofício nº 18/2024 — CEI — mfcp, ao Senhor Secretário Municipal de

Governo, solicitando diversos esclarecimentos; Data: 12/06/2024, Ofício nº

19/2024 — CEI — mfcp, aos Senhores Procuradores, solicitando diversos

esclarecimentos; Finalmente, o tempo de duração da CEI compreende os

seguintes períodos: Instauração: 07/08/2023 à 06/11/2023. Requerimento nº

909/2023: 07/11/2023 à 15/12/2023 e 15/01/2024 à 05/03/2024. (Art. 22 8 9º

R.l). Deliberação de prorrogação do prazo da CEI por mais 90 dias em reunião

realizada na comissão no dia 28 de fevereiro de 2024: 05/03/2024 à 03/06/2024.

Deliberação de prorrogação do prazo da CEI por mais 90 dias em reunião

realizada na comissão no dia 03 de junho de 2024: 03/06/2024 à 16/09/2024. 
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Ficou deliberado que estando próximo do final da legislatura e o tempo 
necessário para a elaboração do relatório, será aguardado o relatório final que o

Vereador Reinaldo Oliveira Casimiro, que como relator, fará a entrega. Foi

deliberado que no dia vinte e seis de agosto de dois mil e vinte e quatro, os

membros se reunirão para a entrega do relatório, onde serão debatidos para

posterior encerramento da CEI. Nada mais havendo a tratar, deu-se por

encerrada a reunião.

OITIVAS NA CEI

O Sr. Secretário Cléber Luis Canteiro no dia 21 de agosto de 2023

foi ouvido nas dependências da Câmara Municipal, tendo explicado os

procedimentos que envolvem os questionamentos em torno da CEI. No

mesmo dia ás 10h00 compareceu Sr. Márcio Rodrigo Moreno para explicar

sobre os referidos contratos citados na CEI.

ANÁLISE DO FEITO

A investigação proposta nesta Comissão Especial de Inquérito surgiu

devido ao fechamento do Aterro Sanitário.

Os integrantes da CEI visitaram o Aterro Sanitário de Santa Bárbara

d'Oeste e também o Aterro Sanitário de Americana, da UTGR Americana

Foi observado que desde o fechamento do Aterro Sanitário houve o

aumento dos gastos com a operação, a manutenção, o monitoramentodo Aterro

Sanitário, coleta e o transporte de resíduos domiciliares no sistema porta a porta.

A CETESB realizou diversas tentativas e deu diversos prazos para

que o municipio pudesse cumprir as exigências legais ambientais, no Anexo Il,

na página 229 tem inclusive as informações de não cumprimentodo município.

Na página 231 do Anexo Il, tem que em 17 de janeiro de 2022 o

relatório de inspeção do Aterro Sanitário, propôs a interdição temporária do

aterro, bem como aplicação de multas.

O aterro sanitário foi fechado no dia 04 de maio de 2022 e até o mês

de setembro de 2024 continua fechado. 
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Observa-se, na pagina 232, do primeiro volume, que houve aumento 
dos gastos com para operação, manutenção, monitoramento do Aterro Sanitário,

coleta e transporte de resíduos domiciliares no sistema porta a porta, sendo que

no primeiro semestre de 2021 houve o gasto de R$ 4.750.854,53 (quatro

milhões, setecento e cinquenta mil, oitocentos e cinquenta e quatro e cinquenta

e três centavos e no primeiro semestre de 2023 o valor foi de R$ 10.659.913,92

(dez milhões, seiscentos e cinquenta e nove mil reais, novecentos e treze reais

e noventa e dois centavos.

Hove um aumento de cerca 125% (cento e vinte e cinco por cento)

com gastos para operação, manutenção, monitoramento do Aterro Sanitário,

coleta e transporte de resíduos domiciliares no sistema porta a porta.

Conclusão

O Prefeito Municipal Sr. Rafael Piovezan e o Secretário de Meio

Ambiente Sr. Cleber Luis Canteiro agiram com culpa, pois foram negligentes

quanto as providências para obter as licenças ambientais para o funcionamento

do Aterro Sanitário, bem como para evitar condutas danosas ao meio ambiente.

Alem, disso há flagrante índicios de pagamento em duplicidade pelo

mesmo serviço realizado pela Consórcio Santa Bárbara D'Oeste e pela UTGR.

Desta forma opina que, este relatório seja imediamente encaminhado,

juntamente com todos os anexos ao MINISTÉRIO PÚBLICO para que sejam

apuradas as condutas criminais, civeis e administrativas do SR. Prefeito Rafael

Piovezan e do Secretário de Meio Ambiente Sr. Cleber Luis Canteiro.

RECOMENDAÇÕES À PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA

D'OESTE

RECOMENDA-SE A PREFEITURA MUNICIPAL:

1. QUE CESSE OS EVENTUAIS PAGAMENTOSEM DUPLICIDADE PELO

MESMO SERVIÇO REALIZADO PARA O CONSÓRCIO SANTA

BÁRBARA D'OESTE E PARA A UTGR AMERICANA PARA

OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO, MONITORAMENTO DO ATERRO
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RECOMENDA-SE A PREFEITURAMUNICIPAL:

1. QUE CESSE OS EVENTUAIS PAGAMENTOS EM DUPLICIDADE

PELO MESMO SERVIÇO REALIZADO PARA O CONSÓRCIO SANTA

BÁRBARA D'OESTE E PARA A UTGR AMERICANA PARA

OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO, MONITORAMENTO DO ATERRO

SANITÁRIO, COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS

DOMICILIARES NO SISTEMA PORTA A PORTA.

2. QUE CUMPRA IMEDIATAMENTE AS EXIGÊNCIAS LEGAIS PARA A

REABERTURADO ATERRO SANITÁRIO.

Santa Bárbara d'Oeste, 02 de setembro de 2024.

me na Vs dBi a É avifmUS Dpvea Corinto
Reinaldo de Oliveira Casimiro

RELATOR DA CEI
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ATA DA COMISSÃO ESPECIAL DE INQUÉRITO CÂMARA
MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D'OESTE

Aos dezessete dias do mês de setembro do ano dois mil e vinte e quatro, às
catorze horas e sete minutos, os membros que compõe a Comissão Especial de
Inquérito, instituída reuniu-se a Comissão Especial de Inquérito, instituída através
do Requerimento nº 299/2023 e do Ato da Presidência nº 10/2023, com a
presença dos seguintes Vereadores: Eliel Miranda - Presidente; Reinaldo
Oliveira Casimiro — Relator. A vereadora Esther Galina da Silva Branco de
Moraes — Membro não compareceu mas justificou a sua ausência devido a
exames médicos. Os membros da CEI se reuniram e tiveram conhecimento tanto0 do relatório do vereador Reinaldo Casimiro, quanto do relatório da vereadora
Esther Moraes. Diante desses relatórios a maioria dos presentes acolheram o
relatório do vereador Reinaldo Casimiro e rejeitaram o relatório da vereadora
Esther Moraes. Na sequência ficou decidido encaminhar o processo para a
presidência da Casa para conhecimento, emissão de parecer jurídico e

encaminhamento ao MinistérioEpica: Rage AE havendo a tratar, deu-se por
encerrada a reunião. Morrem U o Es (Henrique
Macedo Guimarães), DiretorLegislativo, redigi está-Ata para os devidos fins de
registro, e, após lida, será assinada pelos vereadores presentes. Santa Bárbara
d'Oeste, Estado de São Paulo, de: té Wdias/do mês de setembro do ano dois
mil e vinte e quatro.

A di td dy
iel Miranda

Presidente
) Vs0 Guunaldlo Corgurta

Reinaldo Casimiro
Relator     Esther Galika da Siva Branco de Moraes

 

 


